


NºPregão:

182019

UASG:700

03

NºPregão:

1902019

UASG:980

005

NºPregão:

512019

UASG:158

517

NOVA CNPJ: 

14.700.173.00

01/27

SOLUÇÃO 

EPI CNPJ: 

33.602.062/00

01-22

COLOFF 

INDUSTRIA 

LTDA - EPP 

CNPJ: 

11.821.401/00

01-29

E. CARLOS 

DOS 

SANTOS - 

ME CNPJ: 

13.735.044/0

001-01

POLYMEDH 

EIRELI 

CNPJ: 

63.848.345/0

001-10

ALIANCA 

HOSPITALA

R CNPJ: 

21.368.399/0

001-38

Ortoponto 

Comércio de 

Produtos de 

Ortopedia, 

Saúde e 

Recuperação 

Ltda. / CNPJ: 

04.603.104/00

01-41

B2W - 

Companhia 

Digital / 

CNPJ: 

00.776.574/00

06-60 

(AMERICANA

S)

2

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas

hipoalérgicas aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, com

eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe>

99% (eficiência de filtragem bacteriológica pff2).

Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério da

Saúde (Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.

UNIDADE 40.000  R$  11,95  R$    9,00  R$   13,00 30,00R$       23,00R$        13,94R$        29,90R$       9,35R$         33,00R$       33,00R$        59,90R$        

INTERNET

OBS: O PRESENTE MAPA CONTÉM TODOS OS PREÇOS COLETADOS 

PARA O ITEM EM TELA

MAPA  COMPARATIVO GDOC Nº 81/2020 - SEGEP, REFERENTE A SOLITAÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA PESQUISA DO ITEM 2 (MÁSCARA N95 PFF2) DO PROC. 9921/2020 - SESMA (OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPI)

SEM ANÁLISE DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

BANCO DE PREÇOS



20/04/2020

NºPregão:

182019

UASG:700

03

NºPregão:

1902019

UASG:980

005

NºPregão:

512019

UASG:158

517

NOVA CNPJ: 

14.700.173.00

01/27

SOLUÇÃO 

EPI CNPJ: 

33.602.062/00

01-22

COLOFF 

INDUSTRIA 

LTDA - EPP 

CNPJ: 

11.821.401/00

01-29

E. CARLOS 

DOS 

SANTOS - 

ME CNPJ: 

13.735.044/0

001-01

POLYMEDH 

EIRELI 

CNPJ: 

63.848.345/0

001-10

ALIANCA 

HOSPITALA

R CNPJ: 

21.368.399/0

001-38

Ortoponto 

Comércio de 

Produtos de 

Ortopedia, 

Saúde e 

Recuperação 

Ltda. / CNPJ: 

04.603.104/00

01-41

B2W - 

Companhia 

Digital / 

CNPJ: 

00.776.574/00

06-60 

(AMERICANA

S)

2

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas

aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, com eficiência em filtragem

bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem

bacteriológica pff2).

Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério da Saúde

(Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.

UNIDADE 40.000  R$   13,00 30,00R$        23,00R$         13,94R$        29,90R$       33,00R$       33,00R$         R$      25,12  R$      1.004.800,00 

 TOTAL POR ITEM 

OBS: O PRESENTE MAPA ESTÁ DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº5/2014 -

SLTI/MPOG  E SUAS ALTERAÇÕES. OS PREÇOS FORAM ANALISADOS PARA COMPOSIÇÃO 

DO PREÇO MÉDIO. INFORMO QUE OS ESPAÇOS DEMARCADOS AO LONGO DO MAPA 

TIVERAM SEUS VALORES DESCONSIDERADOS, UMA VEZ QUE APRESENTAVA-SE 

EXCESSIVAMENTE ELEVADOS OU INEXEQUÍVEIS, CONSIDERANDO OS DEMAIS PREÇOS 

APRESENTADOS. RESSALTO, AINDA, QUE TODAS AS PROPOSTAS ENCONTRAM-SE 

ANEXADAS NA INTEGRA NOS AUTOS.

MAPA  COMPARATIVO GDOC Nº 81/2020 - SEGEP, REFERENTE A SOLITAÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA PESQUISA DO ITEM 2 (MÁSCARA N95 PFF2) DO PROC. 9921/2020 - SESMA (OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPI)

COM ANÁLISE DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

BANCO DE PREÇOS INTERNET

 PREÇO 

MÉDIO POR 

ITEM  



NOVA CNPJ: 

14.700.173.00

01/27

SOLUÇÃO 

EPI CNPJ: 

33.602.062/00

01-22

COLOFF 

INDUSTRIA 

LTDA - EPP 

CNPJ: 

11.821.401/00

01-29

E. CARLOS 

DOS 

SANTOS - 

ME CNPJ: 

13.735.044/0

001-01

POLYMEDH 

EIRELI 

CNPJ: 

63.848.345/0

001-10

ALIANCA 

HOSPITALAR 

CNPJ: 

21.368.399/0

001-38

2

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas

aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, com eficiência em filtragem

bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem

bacteriológica pff2).

Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério da Saúde

(Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.

UNIDADE 40.000 30,00R$        23,00R$         13,94R$        29,90R$        9,35R$          33,00R$        

OBS: O PRESENTE MAPA É COMPOSTO APENAS POR PREÇOS DE

EMPRESAS COLETADOS NA PESQUISA DE MERCADO E DESTAQUE DO

MENOR PREÇO PARA O ITEM EM TELA.

MAPA  COMPARATIVO GDOC Nº 81/2020 - SEGEP, REFERENTE A SOLITAÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA PESQUISA DO ITEM 2 (MÁSCARA N95 PFF2) DO PROC. 9921/2020 - SESMA (OBJETO: 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPI)

EMPREAS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

CRISTIANE DO 
SOCORRO 
MIRANDA 
SILVA:82902348
215

Assinado de forma digital por 
CRISTIANE DO SOCORRO MIRANDA 
SILVA:82902348215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(EM BRANCO), ou=AR IOE 
PARA, cn=CRISTIANE DO SOCORRO 
MIRANDA SILVA:82902348215 
Dados: 2020.04.20 17:35:02 -03'00'



 

À Coord. Geral de Licitações - CGL 

 

Certificamos o recebimento do presente processo na data de hoje 13/04/2020. 

Trata-se de abertura de GDOC nesta Coordenadoria, considerando ofício da 

Secretaria de Saúde solicitando a finalização da coleta de preços para o item 2 

(MASCARA N95 PFF2) do processo emergencial de EPI da SESMA (PROC. 

9921/2020 - SESMA), que consta em pesquisa de mercado nesta CGL desde a última 

sexta-feira, dia 17/04/2020. 

Dessa forma, elaboramos o 3 (três) mapas comparativos de preços com os 

preços cotados para o referido item; a saber: um mapa com todos os preços cotados 

sem análise de preços; um mapa com análise de preços (exclusão dos preços 

excessivamente elevados ou inexequíveis, conforme Instrução Normativa nº 5/2014 -

SLTI/MPOG e suas alterações) e calculo do preço médio de mercado; e um mapa 

somente com preços de empresas e destaque do menor preço.  

Por oportuno, ressaltamos que todas as propostas, bem como preços coletados 

em atas e na internet, constam na integra nos autos. 

Destacamos, ainda, que o relatório do Banco de Preços constante nos autos 

ainda não é o relatório definitivo do processo principal, pois o mesmo ainda vai ser 

revisado. Porém, quanto ao item em tela, já se encontra analisado. 

Além disso, destacamos o contato com diversas empresas locais e de outros 

estados, desde a última sexta-feira (17/04) até hoje, bem como envio voluntário de 

orçamento em virtude da publicação de Chamamento (Chamamento nº 10/2020 - 

SESMA) no site da Prefeitura. 

Nesse sentido, recebemos 11 (onze) proposta para o processo principal até a 

presente data, sendo que 6 (seis) para o item 2; a saber: 

1. NOVA CNPJ: 14.700.173.0001/27; 

2. SOLUÇÃO EPI CNPJ: 33.602.062/0001-22; 

3. COLOFF INDUSTRIA LTDA - EPP CNPJ: 11.821.401/0001-29; 

4. E. CARLOS DOS SANTOS - ME CNPJ: 13.735.044/0001-01; 

5. POLYMEDH EIRELI CNPJ: 63.848.345/0001-10; e 

6. ALIANCA HOSPITALAR CNPJ: 21.368.399/0001-38. 

 

 

FOLHA DE INSTRUÇÃO 

GDOC N° 
81/2020 SEGEP 

FOLHA N° 



Assim sendo, encaminhamos os autos para apreciação e providências 

pertinentes, após finalização da pesquisa de mercado para o item 2 (MASCARA N95 

PFF2), conforme comprovantes constantes nos autos e mapas comparativos de 

preços. 

 

Belém, 20 de abril de 2020. 

 

Atenciosamente, 

 

Cristiane Miranda 
Dir. de Análise e Cotações 
CGL/SEGEP/PMB 



ANEXOS DA 
PESQUISA DE 

MERCADO 
 



  

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ: 21.368.399/0001-38 

RUA MIRIM QD 43 LOTE 05 SETOR VILA ALZIRA- APARECIDA DE GOIÂNIA -GOIAS CEP: 74.913.353 

 FONE(62) 3991 -3661 

 
 

 

Rua Mirim  s/n Qd.43 lt.05 Setor Vila Azira – Aparecida de Goiânia – Goiás / CEP: 74.913-353 
Fone / Fax (62) 3991-3661  CNPJ: 21.368.399/0001-38 / Insc.Estadual.: 10.615.867 

Email: vitorhugovendas@hotmail.com   Email: gercicleyvendas@hotmail.com 

 

ALIANCA HOSPITALAR 

ALIANCA HOSPITALAR EIRELI 
RUA MIRIM QUADRA 43 LOTE 05 - SETOR VILA ALZIRA - APARECIDA DE 

GOIANIA-GO 

Fone: 62 3991-3661 

CNPJ.: 21.368.399/0001-38 Insc.Estadual.: 106158678 

Proposta nº: 40190 

 

 

PREFEITURA DE BELEM 

 
MARCUS VINICIUS 

Item Quant. Und. Descrição Fabricante Pç.Unitário Total 

1 14800 PCT TOUCA BRANCA C/ELASTICO C/100 UND  CREMED 15,35 227.180,00 

2 1000 UND MASCARA N-95 PFF-2 C/ELASTICO  CAMPER 33,00 33.000,00 

3 35000 CX LUVA PROCEDIMENTO P C/100 UND  SUPERMAX 45,00 1.575.000,00 

4 70000 CX LUVA PROCEDIMENTO M C/100 UND  SUPERMAX 45,00 3.150.000,00 

5 40000 CX LUVA PROCEDIMENTO G C/100 UND  SUPERMAX 45,00 1.800.000,00 

6 7000 PC FILTRO HMEF ADULTO C/ TUBO 
TRAQUEIA  

HMEF 29,88 209.160,00 

7 25000 UN ALCOOL GEL ANTI-SEPTICO 500G 
ALLGEL  

JALLES 
MACHADO 

18,75 468.750,00 

8 3000 UND OCULOS PROTECAO INCOLOR  DANNY 7,50 22.500,00 

9 2000 UND MACACAO POLIETILENO TAM M  TYVEK 154,43 308.860,00 

10 2500 UND MACACAO POLIETILENO TAM G PRO 
SKIN  

CARBOGRAFITE 154,43 386.075,00 

11 4040 UN PROTETOR FACIAL C/ ELASTICO  DELLO 18,75 75.750,00 



  

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ: 21.368.399/0001-38 

RUA MIRIM QD 43 LOTE 05 SETOR VILA ALZIRA- APARECIDA DE GOIÂNIA -GOIAS CEP: 74.913.353 

 FONE(62) 3991 -3661 

 
 

 

Rua Mirim  s/n Qd.43 lt.05 Setor Vila Azira – Aparecida de Goiânia – Goiás / CEP: 74.913-353 
Fone / Fax (62) 3991-3661  CNPJ: 21.368.399/0001-38 / Insc.Estadual.: 10.615.867 

Email: vitorhugovendas@hotmail.com   Email: gercicleyvendas@hotmail.com 

 

Total Geral: 8.256.275,00 
(Oito milhoes e duzentos e cinquenta e seis mil e duzentos e setenta e cinco reais) 

Validade da Proposta: 24 horas 
Condições de Pagamento: a vista 
Prazo de Entrega: 4 dias 
 
 
Observações: até durar no estoque 

 
 
 
APARECIDA DE GOIANIA, 17 de abril de 2020. 
 

ALIANCA HOSPITALAR EIRELI  

 

 

 

 

 

 

 

 
   



 

  

Validade da Proposta 2 dias.  //  Sujeito a aprovação de crédito.  //  Iniciamos o pedido após a aprovação assinada, em documento fornecido pelo cliente responsabilizando-se pelo 
pagamento do mesmo e após preenchimento da ficha cadastral.  //  A boa armazenagem do produto e o seu destino são de total responsabilidade de V.Sas. (cliente).  //  Este 
documento pode incluir informação confidencial e de propriedade restrita da Empresa, e apenas pode ser lido por aquele(s) ao qual o mesmo tenha sido endereçado. Se você recebeu 
essa mensagem de e-mail indevidamente, por favor, avise-nos imediatamente. Quaisquer opiniões ou informações expressadas neste e-mail pertencem ao seu remetente e não 
necessariamente coincidem com aquelas da Empresa. Este documento não pode ser reproduzido, copiado, distribuído, publicado ou modificado por terceiros, sem a prévia autorização 
por escrito da Empresa.  

 

 
São Paulo, 20 de Abril de 2020. 
Para: SEGEP – Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – Belém - PA 
A/C: Sr. Marcus Vinicius - CGL/SEGEP/PMB 
Tel.: +55 (91) 3202-9917 / (91) 99170-0537 
E-mail: cotacaosegep@gmail.com; licitacao@maringahospitalar.com.br 
Referente: Máscaras Cirúrgicas e PFF2  
 
                     
PROPOSTA DE ORÇAMENTO 4.088 
 
 
Prezado Sr. Marcus Vinicius, 
 
 
Conforme contato, segue abaixo proposta para fornecimento à SEGEP – Belém - PA,  
 

Quant. Descrição do Produto Valor Unit. Valor Total 

50.000 

Máscara Cirúrgica, Máscara cirúrgica descartável; em 100% polipropileno; com clip 
nasal e elástico revestidos de aproximadamente 40cm; com tripla camada em faixa 
de espuma e clips de 14cm de comprimento na região nasal; com filtro EFB >ou = a 
95% de eficiência de filtragem bactericida); embalagem em material que garanta a 
integridade do produto; a apresentação do produto devera obedecer a legislação 
vigente. Caixa com 50 unidades. 

R$ 3,81 R$ 190.500,00 

40.000 

Máscara PFF2 - Máscara de proteção descartável; confeccionado em não tecido em 
fibra sintéticas por um processo sem resina na parte interna; com meio filtrante 
composto por micro fibras tratadas eletrostaticamente, classificação N95; com 
parte externa composta por um não tecido tratado com material para não 
absorção de fluidos líquidos; que 02 bandas de elástico, 01 tira de espuma e p1 
grampo de ajuste nasal para perfeita adaptação a face; uso em ambiente com risco 
de tuberculose, e suas condições deverão atender plenamente a Norma nbr 13698; 
Apresentação em material que garanta a perfeita integridade do produto; 
rotulagem respeitando a legislação vigente do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Pacote a granel com 200 unidades.  

R$ 13,94 R$ 557.600,00 

 
 
Condições Comerciais:  
- Frete: Ex-Works (São Paulo-SP) – à retirar 
- Prazo de entrega: 10 à 15 dias úteis  
- Condição de Pagamento: 100% ato pedido na emissão da Nota Fiscal.  
- Validade da Proposta: 2 dias úteis.  
- OBS.: Nas Especificações Técnicas abaixo o TNT está como 40g/² porém, estamos produzindo em TNT 60g/m².  
 
 
Não tem registro na ANVISA (decreto) e também não é necessário.  
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-356-de-23-de-marco-de-2020-249317437 
 
 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-356-de-23-de-marco-de-2020-249317437


 

  

Validade da Proposta 2 dias.  //  Sujeito a aprovação de crédito.  //  Iniciamos o pedido após a aprovação assinada, em documento fornecido pelo cliente responsabilizando-se pelo 
pagamento do mesmo e após preenchimento da ficha cadastral.  //  A boa armazenagem do produto e o seu destino são de total responsabilidade de V.Sas. (cliente).  //  Este 
documento pode incluir informação confidencial e de propriedade restrita da Empresa, e apenas pode ser lido por aquele(s) ao qual o mesmo tenha sido endereçado. Se você recebeu 
essa mensagem de e-mail indevidamente, por favor, avise-nos imediatamente. Quaisquer opiniões ou informações expressadas neste e-mail pertencem ao seu remetente e não 
necessariamente coincidem com aquelas da Empresa. Este documento não pode ser reproduzido, copiado, distribuído, publicado ou modificado por terceiros, sem a prévia autorização 
por escrito da Empresa.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Desde já nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
______________________________      ______________________________ 
ColOff® Industrial Ltda - EPP       SEGEP 
Eliézer Machado Dias        Por: 
CEO          Cargo: 
eliezer@coloff.com.br 

ARTIGO TNT

GRAMATURA 40 g/m² - VARIAÇÃO 5% (+-)

COMPOSIÇÃO 100% PP (polipropileno)

LARGURA 1,40 M. VARIAÇÃO 0,02 M. (+-)

COMPRIMENTO 50 M.

COR BRANCO

ASPECTO VISUAL ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, MANCHAS E SUJEIRAS

EMBALAGEM INDIVIDUAL PLASTIFICADA

ARMAZENAMENTO PRODUTO DEVE SER MANTIDO EM AMBIENTE PROTEGIDO DE INTEMPÉRIES

PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO (CONF. ORIENTAÇÕES)

TEMPERATURA DE FUSÃO APARTIR 160º C

CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO

Produto certificado: 



 

À 
SEGEP 
SR. MARCUS VINÍCIUS  
Ref. Equipamentos Individuais de Proteção – EPI’s  
 
  Prezado Senhor (a), 
 
  Honrado (a) em cumprimentá-lo, em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, sirvo-
me da presente missiva para encaminhar proposta para fornecimento dos Equipamentos de 
Segurança Individual –  EPI’s e demais produtos necessários às ações de prevenção e combate 
ao Covid-19, abaixo relacionados: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT Valor unitário Valor total 

1 

Touca descartável em tela não tecida, micro 

perfurada à base de fibra de viscose 
(polipropileno), com borda elástica. 

PACOTE 14.800 R$     21,90 R$           324.120,00 Pacote com 100 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 

2 

Máscara hospitalar em polipropileno 

constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas 
aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, 
com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência 
mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de 
filtragem bacteriológica pff2). 

UNIDADE 40.000 R$      29,90 R$        1.196.000,00 

Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e 
registro no Ministério da Saúde (Anvisa). 
Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78. 

3 

Máscara cirúrgica descartável em polipropileno, 

hipoalérgica, retangular, sanfonada, com clips 
nasal embutido não perfurante, com no mínimo 3 
camadas, com elástico. 

CAIXA 50.000 R$      29,10 R$        1.455.000,00 
Caixa com 50 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 

4 

Sapatilha descartável em polipropileno, 

modelo pantufa, de forma que permita a cobertura 
completa do calçado até o tornozelo, com elástico 
em toda a sua volta. 

PACOTE 15.000 R$       31,00 R$           465.000,00 

Gramatura 40, tamanho único. 

Pacote com 50 pares. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS 

5 

Avental descartável em polipropileno, tamanho 
único. Gramatura entre 50, tipo camisola (com 

mangas), punho em látex, confeccionado com 
falso tecido, decote com viés no acabamento, um 
par de tiras para amarrar na cintura e outro para 
amarrar no pescoço. PACOTE 80.000 R$     182,00 R$      14.560.000,00 

Pacote com 10 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 



E. CARLOS DOS SANTOS – ME 
CNPJ 13.735.044/0001-01 

_______________________________________________________________________________________ 

 

6 

Avental descartável em polipropileno, tamanho 
único.  Gramatura entre 40, tipo camisola (com 

mangas), punho em látex, confeccionado com 
falso tecido, decote com viés no acabamento, um 
par de tiras para amarrar na cintura e outro para 
amarrar no pescoço. PACOTE 40.000 R$     182,00 R$        7.280.000,00 

Pacote com 10 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 

7 

Luva para procedimento não cirúrgico, 

tamanho P, látex natural, com pó bio absorvível. 

CAIXA 35.000 R$      49,00 R$        1.715.000,00 

Caixa com 100 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado 
de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da 
Portaria nº 3.214/78. 

8 

Luva para procedimento não cirúrgico, 

tamanho M, látex natural, com pó bio absorvível. 

CAIXA 70.000 R$      49,00 R$        3.430.000,00 

Caixa com 100 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado 
de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da 
Portaria nº 3.214/78. 

9 

Luva para procedimento não cirúrgico, 

tamanho G, látex natural, com pó bio absorvível. 

CAIXA 40.000 R$       49,00 R$       1.960.000,00 

Caixa com 100 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado 
de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da 
Portaria nº 3.214/78. 

10 

Filtro p/ ventilação mecânica, constituído de 

uma membrana bidirecional e totalmente 
hidrofóbica que forma uma barreira para retenção 
de partículas de umidade presente nos gases e 
que podem conter bactérias e/ou vírus. 

UND 7.000   

Deve ser capaz de remover partículas entre 1 e 
0,1 micrômetro. 

TIPO HEPA 

11 

Filtro ventilação mecânica, estéril, auto 

umidificador, para circuito de respirador mec., 
espaço morto padrão p/ tamanho adulto, 
higroscópico, bacteriostático, bacteriano/viral, 
tubo flexível, embalagem individual em papel grau 
cirúrgico/filme, descartável. 

UND 5.000   

TIPO HME 

12 
Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, volátil 

e de odor característico, frasco com 1000 ml. FRASCO 60.000 R$       9,55 R$           573.000,00 



E. CARLOS DOS SANTOS – ME 
CNPJ 13.735.044/0001-01 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Deverá apresentar registro do produto no 
Ministério da Saúde e estar de acordo com o 
código de defesa do consumidor. 

Lote, a data de fabricação e a data de validade 
deverão vir impressos no rótulo. 

13 

Álcool em gel 70% com no mínimo 430g. 

FRASCO 25.000 R        17,90 R$          447.500,00 

Deverá apresentar registro do produto no 
Ministério da Saúde e estar de acordo com o 
código de defesa do consumidor. 

Lote, a data de fabricação e a data de validade 
deverão vir impressos no rótulo. 

14 

Óculos de Proteção, flexível em policarbonato, 

incolor, com armação de nylon, hastes reguláveis 
e cordão de segurança. 

UND 3.000 R$       9,90 R$             29.700,00 Deve possuir registro atualizado do Certificado de 
Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da 
Portaria nº 3.214/78. 

15 

Macacão de Proteção, tamanho P: Para 

segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento 
antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal 
em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

UND 1.000 R$      69,90 R$            69.900,00 

Grau de Proteção nível C. 

Encaminhar Termo de Responsabilidade e Teste 
de Permeabilidade. 

16 

Macacão de Proteção, tamanho M: Para 

segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento 
antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal 
em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

UND 2.000 R$      69,90 R$           139.800,00 

Grau de Proteção nível C. 

Encaminhar Termo de Responsabilidade e Teste 
de Permeabilidade. 

17 

Macacão de Proteção, tamanho G: Para 

segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento 
antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal 
em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

UND 2.500 R$      69,90 R$          174.750,00 

Grau de Proteção nível C. 

Encaminhar Termo de Responsabilidade e Teste 
de Permeabilidade. 

18 

Macacão de Proteção, tamanho XG: Para 

segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento 
antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal 
em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

UND 3.000 R$      69,90 R$           209.700,00 



E. CARLOS DOS SANTOS – ME 
CNPJ 13.735.044/0001-01 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Grau de Proteção nível C. 

Encaminhar Termo de Responsabilidade e Teste 
de Permeabilidade. 

19 

Protetor facial, material policarbonato, incolor, 

comprimento 200 mm e largura de 195mm, com 
coroa em PLÁSTICO RESISTENTE, AJUSTÁVEL 
E ARTICULADA. UND 4.040 R$      46,80 R$           189.072,00 

Deve possuir registro na ANVISA e MINISTÉRIO 
DO TRABALHO (CA). 

20 
Cateter oxigenoterapia, pvc, tipo óculos, adulto, 

estéril. n.12. UND 60.000 
 

 

Valor global proposta: R$      34.218.542,00 

 
 
 
 

Forma de pagamento: à vista. 

  Prazo de entrega 7 (sete) dias, após o empenho. 

  Proposta válida por 10 (dez) dias. 

  Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Belém, 18 de abril de 2020. 

 

 
 
 

 



 

 

 
ORÇAMENTO – 19/04/2020 

 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde do Município de Belém 

Registro no país de origem:  CNPJ: 14.700.173.0001/27 

Endereço fiscal: Av. Conselheiro Furtado, 4298 - Batista Campos, Belém - PA, 66073-160 

CONTRATADO: NOOVA IMPORT E EXPORT LTDA  

CNPJ: 30.165.561/0001-01  

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE ABREU, 192, SALA A35 SETOR OESTE, GOIÂNIA, GOIÁS. CEP: 
74.120-110           

____________________________________________________ 

Descrição do produto e características:  

• Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas 
hipoalérgicas aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, com 
eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% 
bfe> 99% (eficiência de filtragem bacteriológica pff2). 

• Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério 
da Saúde (ANVISA). Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78. 

Descrição dos serviços:  

• Fornecimento de máscara hospitalar N95 
• Transporte e entrega  

Quantidade: 40.000 (quarenta mil) unidades 

Condições de entrega:  

o 7 dias úteis (a contar da data de comprovação de pagamento) 

Valor Unitário: 30,00 BRL (unidade)  

Valor Total:1.200.000 BRL (um milhão e duzentos mil reais) - impostos inclusos. 

Forma de pagamento:  

• Á vista a partir da emissão da nota fiscal. 

 

 

     __________________________________________________ 

                     Matheus Ribeiro de Carli - CEO - Noova Import Export Ltda. 

                                                                          

      Orçamento válido por 10 dias 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUNT ENTREGA MARCA  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

2

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras 

sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, mantendo rigidez quando 

dobrável, com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima 

de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem bacteriológica 

pff2) aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no 

Ministério da Saúde (Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 

3.214/78. 

UNID 40.000 35 DIAS Supermedy 9,35R$                     R$             374.000,00 

6

Avental descartável  em polipropileno, tamanho único. Gramatura 

entre 40, tipo camisola (com mangas), punho em látex, 

confeccionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, 

um par de tiras para amarrar na cintura e outro para amarrar no 

pescoço. Pacote com 10 unidades. Embalagem contendo dados de 

identificação do produto, fabricante, validade, registro na

ANVISA/MS. 

UND 40.000 25 DIAS SKY 98,00R$                   R$          3.920.000,00 

12

Álcool etílico 70%,  líquido incolor, límpido, volátil e de odor 

característico, frasco com 1000 ml. Deverá apresentar registro do 

produto no Ministério da Saúde e estar de acordo com o código de 

defesa do consumidor. Lote, a data de fabricação e a data de 

validade deverão vir impressos no rótulo

UND 10.000 Imediata
Vicpharma/Jall

es Machado
9,91R$                     R$               99.100,00 

13

ÁLCOOL GEL 70% G L 5LT.  Deverá apresentar registro do produto 

no Ministério da Saúde e estar de acordo com o código de defesa do 

consumidor. O lote, a data de fabricação e a data de validade 

deverão vir impressos no rótulo. 

GL 2.150 Imediata Radnaq 129,50R$                 R$             278.425,00 

14

Óculos de Proteção , flexível em policarbonato, Deve possuir 

registro atualizado do Certificado de Aprovação (CA), expedido pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da 

Portaria nº 3.214/78. 

UNID 3.000 Imediata
Plasticor/Minot

auro   
9,90R$                     R$               29.700,00 

COTAÇÃO DE PREÇOS

POLYMEDH.EIRELI , inscrita no CNPJ nº. 63.848.345/0001-10, Inscrição Estadual nº. 15.160.219-0, Inscrição Municipal nº. 53477-

0, sediada na Avenida Presidente Vargas, nº 4547 Bairro Ianetama, Castanhal-PA, CEP 68.745-000, vem apresentar Cotação de Preços

para o Material especificado abaixo:

À

Prefeitura Municipal de  Belém

Prezado(s) Senhor(es), 

Secretária Municipal de Saúde - Sesma
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5

Macacão de Proteção, tamanho XG:  Para segurança no trabalho 

da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo

processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma 

camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo overlock, 

abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

Grau de Proteção nível C. Encaminhar Termo de Responsabilidade 

e Teste de Permeabilidade

UNID 3.000 Imediata Multiseg 98,00R$                   R$             294.000,00 

6

Protetor Facial  material policarbonato, com

coroa em PLÁSTICO RESISTENTE,

AJUSTÁVEL E ARTICULADA.

Deve possuir registro na ANVISA e MINISTÉRIO

DO TRABALHO (CA).

UNID 60.000 Imediata Ledan 64,97R$                   R$          3.898.200,00 

 R$          8.893.425,00 

Prazo de entrega: Conforme Descrito

Prazo de pagamento: após a emissão de NOTA DE EMPENHO.

Castanhal/PA, em 17 de Abril de 2020.

Validade da Proposta: 05 dias.

TOTAL GERAL



 

SCIA QUADRA 08 CONJUNTO 12 LOTE 09 , ZONA INDUSTRIAL  (GUARA )                                   
BRASÍLIA/DF, CEP: 71.250-730 
Telefone: (61) 3366-1620 / (61) 99998-1001; e-mail: solucao.solucaoepi@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESMA 

MODELO DE PROPOSTA 

 
 À 

 Secretária Municipal de Saúde - SESMA 

 Prezados Senhores, 
 

 

                        A empresa SOLUÇÃO EPI COMERCOIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE          

SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ 33.602.062/0001-22, apresenta a seguinte proposta. 

 

 

SOLUÇÃO EPI COMERCOIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA 

EIRELI 
END: SCIA QD. 08 CONJ. 12 LOTE 09/ ZONA INDUSTRIAL GUARÁ/ BRASÍLIA/DF  CEP: 

71.250-730 

TELEFONE: (61) 3366-1620 - CELULAR: (61) 99998-1001 

EMAIL: solucao.solucaoepi@gmail.com 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: SIM 

CNPJ: 33.602.062/0001-22 – IE: 07.915.341/001-37 

 

Representante da empresa para a assinatura da ata de registro de preços 

Nome: JOSÉ DE MENDONÇA RIBEIRO JÚNIOR 

Nacionalidade: brasileira 

Estado Civil: Divorciado 

Carteira de Id: 1.653.516               Órgão Expedidor: SSP/DF 

CPF: 795.289.451-04 

Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO 

Endereço para envio de correspondência 

SHIS QI 03 CONJ. 03 CASA 26 

BAIRRO: LAGO SUL 

CEP: 71.605-230 

BRASÍLIA - DF 

 

DADOS BANCARIOS 

BANCO -001 

 

BANCO DO BRASIL 

 

AGENCIA 

3129-1 

 

CONTA CORRENTE 

30.338-0 

 

 

 

Propomos fornecer à Secretária Municipal de Saúde – SESMA , pelo preço a seguir indicados, o 

produto abaixo, conforme especificações constantes no e-mail encaminhado por essa Unidade Gestora: 
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BRASÍLIA/DF, CEP: 71.250-730 
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Item Descrição do 
Material/Modelo/Serviço 

Unid. Qnt. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 MASCARA DE 

PROTROTEÇÃO 

RESPIRATÓRIA MOD: pff2, 

Características adicionais: Para 

uso em unidade de isolamento 

em tuberculose, modelo de 

respirar sem manutenção, peça 

semi facial em formato concha , 

indicado par proteção contra a 

Bactéria que causa 

Tuberculose, vÍRUS h1n1, 

Eficiência mínima de 94% de 

proteção contra aerosóis, com 

tiras ajustáveis a todos os 

tamanhos de cabeça, de fácil 

manuseio e colocação , 

conforme preconiza a 

Norma NBR 13698/1996.( 

MARCA PLASTICOR – 

ECOAR C.A 38.811 

UND. 40.000 23,00 920.000,00 

2 Máscara cirúrgica 

descartável em polipropileno, 

hipoalérgica, retangular, 

sanfonada, com clips nasal 

embutido não perfurante, com 

no mínimo 3 camadas, com 

elástico.  

Caixa com 50 unidades.  

Embalagem contendo dados de 

identificação do produto, 

fabricante, validade, registro na 

ANVISA/MS. 

CAIXA 50.000 230,00 11.500.000,00 

3 

 

Avental descartável em 

polipropileno, tamanho único. 

Gramatura entre 50, tipo 

camisola (com mangas), punho 

em látex, confeccionado com 

falso tecido, decote com viés no 

acabamento, um par de tiras 

para amarrar na cintura e outro 

para amarrar no pescoço.  

Pacote com 10 unidades.  

Embalagem contendo dados de 

identificação do produto, 

fabricante, validade, registro na 

ANVISA/MS. 

PACOTE 80.000 26,00 2.080.000,00 

4 Avental descartável em 

polipropileno, tamanho único.  

Gramatura entre 40, tipo 

camisola (com mangas), punho 

em látex, confeccionado com 

falso tecido, decote com viés no 

acabamento, um par de tiras 

PACOTE 40.000 26,00 1.040.000,00 
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Item Descrição do 
Material/Modelo/Serviço 

Unid. Qnt. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

para amarrar na cintura e outro 

para amarrar no pescoço.  

Pacote com 10 unidades.  

Embalagem contendo dados de 

identificação do produto, 

fabricante, validade, registro na 

ANVISA/MS 

5 Óculos de Proteção, flexível 

em policarbonato, incolor, com 

armação de nylon, hastes 

reguláveis e cordão de 

segurança.  

Deve possuir registro atualizado 

do Certificado de Aprovação 

(CA), expedido pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE), 

conforme a NR 06 da Portaria 

nº 3.214/78. 

UND. 3.000 22,00 66.000,00 

6 Macacão de Proteção, 

tamanho P: Para segurança no 

trabalho da equipe de saúde 

produzido em polietileno de 

alta densidade pelo processo de 

aglutinação de fibras contínuas, 

não-tecido com uma camada de 

polietileno, tratamento 

antiestático, costura tipo 

overlock, abertura frontal em 

zíper, elástico nos punhos, 

tornozelos e capuz.  

Grau de Proteção nível C.  

Encaminhar Termo de 

Responsabilidade e Teste de 

Permeabilidade. 

UND. 1.000 91,00 91.000,00 

7 Macacão de Proteção, 

tamanho M: Para segurança no 

trabalho da equipe de saúde 

produzido em polietileno de 

alta densidade pelo processo de 

aglutinação de fibras contínuas, 

não-tecido com uma camada de 

polietileno, tratamento 

antiestático, costura tipo 

overlock, abertura frontal em 

zíper, elástico nos punhos, 

tornozelos e capuz.  

Grau de Proteção nível C.  

Encaminhar Termo de 

Responsabilidade e Teste de 

Permeabilidade. 

UND. 2.000 91,00 182.000,00 

8 Macacão de Proteção, 

tamanho G: Para segurança no 

trabalho da equipe de saúde 

produzido em polietileno de 

alta densidade pelo processo de 

aglutinação de fibras contínuas, 

não-tecido com uma camada de 

UND. 2.500 91,00 227.500,00 
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Item Descrição do 
Material/Modelo/Serviço 

Unid. Qnt. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

polietileno, tratamento 

antiestático, costura tipo 

overlock, abertura frontal em 

zíper, elástico nos punhos, 

tornozelos e capuz.  

Grau de Proteção nível C.  

Encaminhar Termo de 

Responsabilidade e Teste de 

Permeabilidade 

9 Macacão de Proteção, 

tamanho XG: Para segurança 

no trabalho da equipe de saúde 

produzido em polietileno de 

alta densidade pelo processo de 

aglutinação de fibras contínuas, 

não-tecido com uma camada de 

polietileno, tratamento 

antiestático, costura tipo 

overlock, abertura frontal em 

zíper, elástico nos punhos, 

tornozelos e capuz.  

Grau de Proteção nível C. 

Encaminhar Termo de 

Responsabilidade e Teste de 

Permeabilidade 

 

UND. 3.000 91,00 273.000,00 

10 Protetor facial, material 

policarbonato, incolor, 

comprimento 200 mm e largura 

de 195mm, com coroa em 

PLÁSTICO RESISTENTE, 

AJUSTÁVEL E 

ARTICULADA.  

Deve possuir registro na 

ANVISA e MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (CA). 

UND. 4.040 38,00 153.520,00 

 TOTAL GLOBAL R$ 16.533.020,00 

 
 

 

 

O valor de referência estimado para as aquisições é de R$ 16.533.020,00 (dezesseis milhões 

quinhentos e trinta e três mil e vinte reais). 

 

a. Declaramos que: 
b. Os produtos são de primeira qualidade. 

 
c. DECLARAMOS que os valores da proposta estão de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, em algarismo e por 
extenso, expresso em moeda corrente nacional. 
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d. DECLARAMOS ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais,  

 

e. DECLARO regularidade perante o FGTS e o INSS, conforme Decisão n° 1.241/2002 – TCU – 
Plenário. 

 

2. Os preços unitários e totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos e com o total por extenso, prevalecendo este último, em caso de 

discordância. 

 

 

3. Prazo de validade da proposta e de 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da mesma. 

 

4. Declaramos que o prazo de entrega do material ofertado acima é de até 08(oito) dias úteis contados 

a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho/Fornecimento ou requisição. 

 

5. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, nos termos da Lei Complementar 123/06 para efeito de preferência 

nos processos de licitação pública. 

 

6. A forma de pagamento deverá ser à vista antecipado em Crédito na Conta Corrente. 
 

7. Declaramos que, o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período da validade da 
proposta. 

 

 

 
Brasília DF, 18 de abril de 2020. 

 

  
José de Mendonça Ribeiro Júnior 

Sócio Proprietário 
CPF:  795.289.451-04 

RG:  1.653.516 
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 DEPARTAMENTOS

O que você procura? 


FALE CONOSCO!

ATENDIMENTO (/P/ATENDIMENTO)

Máscara Descartável de Proteção Respiratória N95 PFF2 - 10 Unidades
      ( 24 Avaliações )

REFERÊNCIA: 2306P2VLT1 | DISPONIBILIDADE: ENVIO EM ATÉ 15 DIAS

R$ 330,00 ou 5x de R$ 66,00  

R$ 320,10 à vista no boleto

VER DETALHES DO

PRODUTO

ver parcelas

 (https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?

language=pt&hostname=www.ortoponto.com.br)



INDIQUE E GANHE R$ 25
Atendimento Online
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  1   Adicionar ao carrinho

CARACTERÍSTICAS

ITENS INCLUSOS

TAMANHOS

A máscara descartável de proteção respiratória N95 PFF2 é um respirador purificador de ar, semi-facial e filtrante
de partículas. Foi desenvolvido para proteger as vias respiratórias contra diversos tipos de infecções.

Kit com 10 unidades!

Pode ser usada para evitar o contato com poeiras, névoas, fumos e vírus de gripe ou outros.

• Possui clip nasal;
• Formato anatômico;
• Contém 02 tiras de elástico para fixação;
• Fácil manuseio e colocação;
• Confortável;
• Inerte e antisséptico;
• Hipoalergênico e atóxico;
• Baixa condutividade térmica;
• Baixa inflamabilidade.

A máscara descartável de proteção respiratória N95 PFF2 oferece segurança e proteção contra contaminação
cruzada em qualquer ambiente que necessite limpeza e higiene constante.

Cor: Azul.

Composição: Fibra sintética de falso tecido, elementos filtrantes com tratamento eletrostático, fitas de borracha natural
e tira de alumínio.

Aprovada pelo Ministério do Trabalho (CA) e Inmetro.

A LOJA MAIS CONFIÁVEL (HTTPS://WWW.LOJACONFIAVEL.COM/ORTOPONTO)
confira nossas avaliações ♥

PARCELE EM ATÉ 12X
no cartão de crédito

DESCONTO À VISTA
no boleto

INDIQUE E GANHE R$ 25

https://www.lojaconfiavel.com/ortoponto
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MAIS VENDIDOS

(/produto/alcool-

gel-70-

antisseptico-

para-maos-e-

pele-460g-

grande-

thapsya-1090)

Álcool Gel 70% Antisséptico para Mãos e Pele 460g Grande Thapsya (/produto/alcool-gel-70-antisseptico-par…
R$ 25,00
ou 1x de R$ 25,00

(/produto/mascara-

protetor-facial-

face-shield-

reutilizavel-

ajustavel-957)

Máscara Protetor Facial Face Shield Reutilizável Ajustável (/produto/mascara-protetor-facial-face-shield-reutili…
R$ 70,00
ou 1x de R$ 70,00

(/produto/luva-

de-nitrilo-anti-

alergica-sem-

po-para-

procedimentos-

100-unidades-

1852)

Luva de Nitrilo Anti-Alérgica Sem Pó para Procedimentos - 100 ... (/produto/luva-de-nitrilo-anti-alergica-sem-p…
R$ 50,00
ou 1x de R$ 50,00

Cadeira de Rodas Alumínio AVD Ortobras Dobrável em X (/produto/cadeira-de-rodas-aluminio-avd-ortobras-dobravel-em-x-…
R$ 1.599,00
ou 6x de R$ 266,50

INDIQUE E GANHE R$ 25

https://www.ortoponto.com.br/produto/alcool-gel-70-antisseptico-para-maos-e-pele-460g-grande-thapsya-1090
https://www.ortoponto.com.br/produto/alcool-gel-70-antisseptico-para-maos-e-pele-460g-grande-thapsya-1090
https://www.ortoponto.com.br/produto/mascara-protetor-facial-face-shield-reutilizavel-ajustavel-957
https://www.ortoponto.com.br/produto/mascara-protetor-facial-face-shield-reutilizavel-ajustavel-957
https://www.ortoponto.com.br/produto/luva-de-nitrilo-anti-alergica-sem-po-para-procedimentos-100-unidades-1852
https://www.ortoponto.com.br/produto/luva-de-nitrilo-anti-alergica-sem-po-para-procedimentos-100-unidades-1852
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(/produto/cadeira-

de-rodas-

aluminio-avd-

ortobras-

dobravel-em-x-

1325)

(/produto/alcool-gel-70-

antisseptico-para-maos-e-pele-

460g-grande-thapsya-1090)

Álcool Gel 70% Antisséptico
para Mãos e Pele 460g
Grande Thapsya
(/produto/alcool-gel-70-
antisseptico-para-maos-e-pele-
460g-grande-thapsya-1090)

R$ 25,00
ou 1x de R$ 25,00

(/produto/mascara-descartavel-

de-protecao-respiratoria-n95-pff2-

10-unidades-2166)

      (24)

Máscara Descartável de
Proteção Respiratória N95
PFF2 - 10 Unidades
(/produto/mascara-
descartavel-de-protecao-
respiratoria-n95-pff2-10-
unidades-2166)

R$ 330,00
ou 5x de R$ 66,00

(/produto/mascara-protetor-facial-

face-shield-reutilizavel-ajustavel-

957)

      (3)

Máscara Protetor Facial Face
Shield Reutilizável Ajustável
(/produto/mascara-protetor-
facial-face-shield-reutilizavel-
ajustavel-957)

R$ 70,00
ou 1x de R$ 70,00

(/produto/lu

alergica-

procediment

  
Luva de Nitril
Sem Pó para
100 unidades
de-nitrilo-anti
para-procedim
unidades-185

R$ 50,00
ou 1x de R$ 5

     
Baseado em 24 avaliações

AVALIAÇÃO POSITIVA MAIS ÚTIL

 •     
Até agora só usei uma máscara e funcionou a contento. Minha dúvida é se é possível reutili(mais)

VOCÊ TAMBÉM VAI GOSTAR DESTES  

AVALIAÇÕES DO PRODUTO

INDIQUE E GANHE R$ 25

https://www.ortoponto.com.br/produto/cadeira-de-rodas-aluminio-avd-ortobras-dobravel-em-x-1325
https://www.ortoponto.com.br/produto/alcool-gel-70-antisseptico-para-maos-e-pele-460g-grande-thapsya-1090
https://www.ortoponto.com.br/produto/alcool-gel-70-antisseptico-para-maos-e-pele-460g-grande-thapsya-1090
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AVALIAÇÃO NEGATIVA MAIS ÚTIL

 •     
Não recebi!!!!!!!!!!

Eugênio Bucci

 Compra Verificada
 •       • 2 dias atrás
não é o ideal para o período de coronavírus, mas gostei muito

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

0  0      Compartilhar... 

Ortoponto
Oi, Eugênio! A máscara PFF2 N95 é o que tem de melhor entre os modelos para
prevenção contra vírus. É a máscara utilizada por profissionais da saúde, inclusive.

Maria Bergmuller

 Compra Verificada
 •       • 3 dias atrás
Satisfez a necessidade

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  1      Compartilhar... 

Cristina Neto

 Compra Verificada
 •       • 4 dias atrás
Ok

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 
INDIQUE E GANHE R$ 25
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Andressa Amorim

 Compra Verificada
 •       • 4 dias atrás
Boa entrega e produto

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 

Karilei Costa

 Compra Verificada
 •       • 5 dias atrás
Produto com qualidade.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

2  0      Compartilhar... 

Adriana Chaves

 Compra Verificada
 •       • 5 dias atrás
Produto embalado individualmente e aparentemente adequado. Máscara PFF2 S oferece proteção por menor tempo, detalhe
que merece atenção. Devido à demanda, o preço está bem elevado e cada vez mais caro.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 

Paulo Dassie

 Compra Verificada
 •       • 6 dias atrás
Segue as especificações do INMETRO

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

2  1      Compartilhar... 
INDIQUE E GANHE R$ 25
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   1  2  3   

Escrever avaliação...

Tem alguma dúvida sobre este produto? Pergunte ao lojista e a outros compradores!

Enviar pergunta

Pa •  um dia atrás •  0

Qual a marca (fabricante) desta máscara? É possível lavar e reutilizar?
     Responder

Ortoponto • 2 horas atrás • 0

Oi Pa! Produto descartável. Não deve ser lavado.
  

Cristina •  5 dias atrás •  0

Olá tem kit com 5 máscaras ?
     Responder

Pergunte sobre o produto, como utilizá-lo ou peça alguma dica

César Hülsendeger

 Compra Verificada
 •       • 7 dias atrás
Até agora só usei uma máscara e funcionou a contento. Minha dúvida é se é possível reutilizar, por quantas vezes e em quais
condições.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

6  0      Compartilhar... 

Roberto Luz

 Compra Verificada
 •       • 10 dias atrás
Aparentemente produto bom, boa apresentação e embalagem. O preço, entretanto, é muito caro considerando os materiais para
fabricação da máscara.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 

DÚVIDAS DOS CONSUMIDORES

INDIQUE E GANHE R$ 25
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Ortoponto • 4 dias atrás • 0

Oi Cristina! O kit é vendido com 10 máscaras.
  

Leonardo Delgado •  21 dias atrás •  1

Boa tarde.. Vocês tem disponibilidade para este produto?
     Responder

Ortoponto • 20 dias atrás • 1

Oi Leonardo! O estoque desse produto está bastante volátil. Acompanhe a disponibilidade aqui pelo site! Se estiver
disponível, é porque temos em estoque pronta entrega :)
  

Priscila •  21 dias atrás •  0

Esta Máscara Descartável de Proteção Respiratória N95 PFF2 Alliance - 10 Unidades tem válvula com filtro?
     Responder

Ortoponto • 20 dias atrás • 0

Oi, Priscila! Toda a máscara PFF2 N95 possui filtro. Mas esse modelo é sem válvula. São coisas diferentes.
  

CAMINGRONE •  22 dias atrás •  0

Essa mascara usou joga fora ou pode usar várias vezes com duração de 1 hora cada vez que usa agradeço
     Responder

Ortoponto • 21 dias atrás • 1

Oi, Camingrone! Pode ser utilizada por até 5 dias, dependendo da forma de uso e do nível de contaminação do
ambiente.
  

Gabriel •  24 dias atrás •  0

Vem são embaladas por unidade ?
     Responder

Ortoponto • 24 dias atrás • 0

Oi Gabriel! Sim, são embaladas individualmente.
  

Angelo •  um mês atrás •  0

Boa Tarde! Vc tem o produto em estoque?
     Responder

Ortoponto • um mês atrás • 1

Oi Angelo! O estoque desse produto está muito volátil. Acompanhe a disponibilidade do mesmo aqui pelo site.
  

Eduardo •  um mês atrás •  0

Vocês entregam no Parque dos Maias, Zona Norte? 91170-130?
     Responder

Ortoponto • um mês atrás • 0

Oi Eduardo! Entregamos em todo país.
  

   1  2   

CONTATO

TELEFONE

(51) 3212.4603INDIQUE E GANHE R$ 25
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www.google.com.br/safebrowsing/diagnostic?

site=https://ortoponto.com.br)
(https://ssl.comodo.com)

(http://lojaconfiavel.yourviews.com.br/o
As condições e preços diferenciados são válidos para compras online e podem variar em nossas lojas físicas. As imagens dos produtos são meramente ilustrativas.

Ortoponto Comércio de Produtos de Ortopedia, Saúde e Recuperação Ltda. / CNPJ: 04.603.104/0001-41 / Inscrição Estadual: 0962882887

E-MAIL

contato@ortoponto.com.br

ENDEREÇO

Rua Marechal Floriano Peixoto, 173 Centro - Porto Alegre - RS



(https://www.facebook.com/Ortoponto) 



(https://www.instagram.com/lojaortoponto) 



(https://www.youtube.com/user/Ortoponto) 



(https://twitter.com/Ortoponto/) 



(https://www.linkedin.com/company/ortoponto)

NOVIDADES E PROMOÇÕES!

Cadastre-se e receba em primeira mão =)

 Digite seu melhor e-mail 

A ORTOPONTO

Sobre a Ortoponto (/p/institucional)

Central de Atendimento

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#central-atendimento)

Blog (https://blog.ortoponto.com.br/)

Termos de Uso (/p/atendimento#termos-de-uso)

LOJAS FÍSICAS

Loja Porto Alegre

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

(51) 3228.2000

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

Loja Canoas (https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

(51) 3465.6379

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

AJUDA E SUPORTE

Dúvidas Frequentes (/p/atendimento#duvidas-frequentes)

Trocas e Devoluções (/p/atendimento#trocas-e-devolucoes)

Entregas (/p/atendimento#entregas)

Pagamentos (/p/atendimento#pagamentos)

INFORMAÇÕES

Atendimento Cadeirantes (/p/atendimento-cadeirantes)

Crédito Acessibilidade (/p/atendimento#como-contratar)

Locações (/p/atendimento#locacoes)

Sob Medida

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#palmilhas)

(https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-

blindado/?

language1=pt&hostname=www.ortoponto.com.br)

RECEBA OFERTAS

INDIQUE E GANHE R$ 25
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© Copyright 2017 Vnda (http://www.vnda.com.br) Tecnologia para E-commerce Todos direitos reservados

INDIQUE E GANHE R$ 25

http://www.vnda.com.br/
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HOME (HTTPS://WWW.ORTOPONTO.COM.BR/) \ MÁSCARA DESCARTÁVEL DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA N95 PFF2 - 10

UNIDADES

BLOG (HTTPS://BLOG.ORTOPONTO.COM.BR/) QUEM SOMOS (/P/INSTITUCIONAL) MINHA CONTA (HTTPS://WWW.ORTOPONTO.COM.BR/CONTA)

(https://www.ortoponto.com.br/)


(https://www.ortoponto.com.br/carrinho)

0

 DEPARTAMENTOS

O que você procura? 


FALE CONOSCO!

ATENDIMENTO (/P/ATENDIMENTO)

Máscara Descartável de Proteção Respiratória N95 PFF2 - 10 Unidades
      ( 24 Avaliações )

REFERÊNCIA: 2306P2VLT1 | DISPONIBILIDADE: ENVIO EM ATÉ 15 DIAS

R$ 330,00 ou 5x de R$ 66,00  

R$ 320,10 à vista no boleto

VER DETALHES DO

PRODUTO

ver parcelas

 (https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?

language=pt&hostname=www.ortoponto.com.br)



INDIQUE E GANHE R$ 25
Atendimento Online

https://www.ortoponto.com.br/
https://blog.ortoponto.com.br/
https://www.ortoponto.com.br/p/institucional
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  1   Adicionar ao carrinho

CARACTERÍSTICAS

ITENS INCLUSOS

TAMANHOS

A máscara descartável de proteção respiratória N95 PFF2 é um respirador purificador de ar, semi-facial e filtrante
de partículas. Foi desenvolvido para proteger as vias respiratórias contra diversos tipos de infecções.

Kit com 10 unidades!

Pode ser usada para evitar o contato com poeiras, névoas, fumos e vírus de gripe ou outros.

• Possui clip nasal;
• Formato anatômico;
• Contém 02 tiras de elástico para fixação;
• Fácil manuseio e colocação;
• Confortável;
• Inerte e antisséptico;
• Hipoalergênico e atóxico;
• Baixa condutividade térmica;
• Baixa inflamabilidade.

A máscara descartável de proteção respiratória N95 PFF2 oferece segurança e proteção contra contaminação
cruzada em qualquer ambiente que necessite limpeza e higiene constante.

Cor: Azul.

Composição: Fibra sintética de falso tecido, elementos filtrantes com tratamento eletrostático, fitas de borracha natural
e tira de alumínio.

Aprovada pelo Ministério do Trabalho (CA) e Inmetro.

A LOJA MAIS CONFIÁVEL (HTTPS://WWW.LOJACONFIAVEL.COM/ORTOPONTO)
confira nossas avaliações ♥

PARCELE EM ATÉ 12X
no cartão de crédito

DESCONTO À VISTA
no boleto

INDIQUE E GANHE R$ 25

https://www.lojaconfiavel.com/ortoponto
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MAIS VENDIDOS

(/produto/alcool-

gel-70-

antisseptico-

para-maos-e-

pele-460g-

grande-

thapsya-1090)

Álcool Gel 70% Antisséptico para Mãos e Pele 460g Grande Thapsya (/produto/alcool-gel-70-antisseptico-par…
R$ 25,00
ou 1x de R$ 25,00

(/produto/mascara-

protetor-facial-

face-shield-

reutilizavel-

ajustavel-957)

Máscara Protetor Facial Face Shield Reutilizável Ajustável (/produto/mascara-protetor-facial-face-shield-reutili…
R$ 70,00
ou 1x de R$ 70,00

(/produto/luva-

de-nitrilo-anti-

alergica-sem-

po-para-

procedimentos-

100-unidades-

1852)

Luva de Nitrilo Anti-Alérgica Sem Pó para Procedimentos - 100 ... (/produto/luva-de-nitrilo-anti-alergica-sem-p…
R$ 50,00
ou 1x de R$ 50,00

Cadeira de Rodas Alumínio AVD Ortobras Dobrável em X (/produto/cadeira-de-rodas-aluminio-avd-ortobras-dobravel-em-x-…
R$ 1.599,00
ou 6x de R$ 266,50

INDIQUE E GANHE R$ 25
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https://www.ortoponto.com.br/produto/mascara-protetor-facial-face-shield-reutilizavel-ajustavel-957
https://www.ortoponto.com.br/produto/mascara-protetor-facial-face-shield-reutilizavel-ajustavel-957
https://www.ortoponto.com.br/produto/luva-de-nitrilo-anti-alergica-sem-po-para-procedimentos-100-unidades-1852
https://www.ortoponto.com.br/produto/luva-de-nitrilo-anti-alergica-sem-po-para-procedimentos-100-unidades-1852
https://www.ortoponto.com.br/produto/cadeira-de-rodas-aluminio-avd-ortobras-dobravel-em-x-1325
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(/produto/cadeira-

de-rodas-

aluminio-avd-

ortobras-

dobravel-em-x-

1325)

(/produto/alcool-gel-70-

antisseptico-para-maos-e-pele-

460g-grande-thapsya-1090)

Álcool Gel 70% Antisséptico
para Mãos e Pele 460g
Grande Thapsya
(/produto/alcool-gel-70-
antisseptico-para-maos-e-pele-
460g-grande-thapsya-1090)

R$ 25,00
ou 1x de R$ 25,00

(/produto/mascara-descartavel-

de-protecao-respiratoria-n95-pff2-

10-unidades-2166)

      (24)

Máscara Descartável de
Proteção Respiratória N95
PFF2 - 10 Unidades
(/produto/mascara-
descartavel-de-protecao-
respiratoria-n95-pff2-10-
unidades-2166)

R$ 330,00
ou 5x de R$ 66,00

(/produto/mascara-protetor-facial-

face-shield-reutilizavel-ajustavel-

957)

      (3)

Máscara Protetor Facial Face
Shield Reutilizável Ajustável
(/produto/mascara-protetor-
facial-face-shield-reutilizavel-
ajustavel-957)

R$ 70,00
ou 1x de R$ 70,00

(/produto/lu

alergica-

procediment

  
Luva de Nitril
Sem Pó para
100 unidades
de-nitrilo-anti
para-procedim
unidades-185

R$ 50,00
ou 1x de R$ 5

     
Baseado em 24 avaliações

AVALIAÇÃO POSITIVA MAIS ÚTIL

 •     
Até agora só usei uma máscara e funcionou a contento. Minha dúvida é se é possível reutili(mais)

VOCÊ TAMBÉM VAI GOSTAR DESTES  

AVALIAÇÕES DO PRODUTO

INDIQUE E GANHE R$ 25
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AVALIAÇÃO NEGATIVA MAIS ÚTIL

 •     
Não recebi!!!!!!!!!!

Eugênio Bucci

 Compra Verificada
 •       • 2 dias atrás
não é o ideal para o período de coronavírus, mas gostei muito

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

0  0      Compartilhar... 

Ortoponto
Oi, Eugênio! A máscara PFF2 N95 é o que tem de melhor entre os modelos para
prevenção contra vírus. É a máscara utilizada por profissionais da saúde, inclusive.

Maria Bergmuller

 Compra Verificada
 •       • 3 dias atrás
Satisfez a necessidade

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  1      Compartilhar... 

Cristina Neto

 Compra Verificada
 •       • 4 dias atrás
Ok

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 
INDIQUE E GANHE R$ 25
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Andressa Amorim

 Compra Verificada
 •       • 4 dias atrás
Boa entrega e produto

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 

Karilei Costa

 Compra Verificada
 •       • 5 dias atrás
Produto com qualidade.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

2  0      Compartilhar... 

Adriana Chaves

 Compra Verificada
 •       • 5 dias atrás
Produto embalado individualmente e aparentemente adequado. Máscara PFF2 S oferece proteção por menor tempo, detalhe
que merece atenção. Devido à demanda, o preço está bem elevado e cada vez mais caro.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 

Paulo Dassie

 Compra Verificada
 •       • 6 dias atrás
Segue as especificações do INMETRO

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

2  1      Compartilhar... 
INDIQUE E GANHE R$ 25
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   1  2  3   

Escrever avaliação...

Tem alguma dúvida sobre este produto? Pergunte ao lojista e a outros compradores!

Enviar pergunta

Pa •  um dia atrás •  0

Qual a marca (fabricante) desta máscara? É possível lavar e reutilizar?
     Responder

Ortoponto • 2 horas atrás • 0

Oi Pa! Produto descartável. Não deve ser lavado.
  

Cristina •  5 dias atrás •  0

Olá tem kit com 5 máscaras ?
     Responder

Pergunte sobre o produto, como utilizá-lo ou peça alguma dica

César Hülsendeger

 Compra Verificada
 •       • 7 dias atrás
Até agora só usei uma máscara e funcionou a contento. Minha dúvida é se é possível reutilizar, por quantas vezes e em quais
condições.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

6  0      Compartilhar... 

Roberto Luz

 Compra Verificada
 •       • 10 dias atrás
Aparentemente produto bom, boa apresentação e embalagem. O preço, entretanto, é muito caro considerando os materiais para
fabricação da máscara.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

1  0      Compartilhar... 

DÚVIDAS DOS CONSUMIDORES

INDIQUE E GANHE R$ 25
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Ortoponto • 4 dias atrás • 0

Oi Cristina! O kit é vendido com 10 máscaras.
  

Leonardo Delgado •  21 dias atrás •  1

Boa tarde.. Vocês tem disponibilidade para este produto?
     Responder

Ortoponto • 20 dias atrás • 1

Oi Leonardo! O estoque desse produto está bastante volátil. Acompanhe a disponibilidade aqui pelo site! Se estiver
disponível, é porque temos em estoque pronta entrega :)
  

Priscila •  21 dias atrás •  0

Esta Máscara Descartável de Proteção Respiratória N95 PFF2 Alliance - 10 Unidades tem válvula com filtro?
     Responder

Ortoponto • 20 dias atrás • 0

Oi, Priscila! Toda a máscara PFF2 N95 possui filtro. Mas esse modelo é sem válvula. São coisas diferentes.
  

CAMINGRONE •  22 dias atrás •  0

Essa mascara usou joga fora ou pode usar várias vezes com duração de 1 hora cada vez que usa agradeço
     Responder

Ortoponto • 21 dias atrás • 1

Oi, Camingrone! Pode ser utilizada por até 5 dias, dependendo da forma de uso e do nível de contaminação do
ambiente.
  

Gabriel •  24 dias atrás •  0

Vem são embaladas por unidade ?
     Responder

Ortoponto • 24 dias atrás • 0

Oi Gabriel! Sim, são embaladas individualmente.
  

Angelo •  um mês atrás •  0

Boa Tarde! Vc tem o produto em estoque?
     Responder

Ortoponto • um mês atrás • 1

Oi Angelo! O estoque desse produto está muito volátil. Acompanhe a disponibilidade do mesmo aqui pelo site.
  

Eduardo •  um mês atrás •  0

Vocês entregam no Parque dos Maias, Zona Norte? 91170-130?
     Responder

Ortoponto • um mês atrás • 0

Oi Eduardo! Entregamos em todo país.
  

   1  2   

CONTATO

TELEFONE

(51) 3212.4603INDIQUE E GANHE R$ 25
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www.google.com.br/safebrowsing/diagnostic?

site=https://ortoponto.com.br)
(https://ssl.comodo.com)

(http://lojaconfiavel.yourviews.com.br/o
As condições e preços diferenciados são válidos para compras online e podem variar em nossas lojas físicas. As imagens dos produtos são meramente ilustrativas.

Ortoponto Comércio de Produtos de Ortopedia, Saúde e Recuperação Ltda. / CNPJ: 04.603.104/0001-41 / Inscrição Estadual: 0962882887

E-MAIL

contato@ortoponto.com.br

ENDEREÇO

Rua Marechal Floriano Peixoto, 173 Centro - Porto Alegre - RS



(https://www.facebook.com/Ortoponto) 



(https://www.instagram.com/lojaortoponto) 



(https://www.youtube.com/user/Ortoponto) 



(https://twitter.com/Ortoponto/) 



(https://www.linkedin.com/company/ortoponto)

NOVIDADES E PROMOÇÕES!

Cadastre-se e receba em primeira mão =)

 Digite seu melhor e-mail 

A ORTOPONTO

Sobre a Ortoponto (/p/institucional)

Central de Atendimento

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#central-atendimento)

Blog (https://blog.ortoponto.com.br/)

Termos de Uso (/p/atendimento#termos-de-uso)

LOJAS FÍSICAS

Loja Porto Alegre

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

(51) 3228.2000

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

Loja Canoas (https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

(51) 3465.6379

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas)

AJUDA E SUPORTE

Dúvidas Frequentes (/p/atendimento#duvidas-frequentes)

Trocas e Devoluções (/p/atendimento#trocas-e-devolucoes)

Entregas (/p/atendimento#entregas)

Pagamentos (/p/atendimento#pagamentos)

INFORMAÇÕES

Atendimento Cadeirantes (/p/atendimento-cadeirantes)

Crédito Acessibilidade (/p/atendimento#como-contratar)

Locações (/p/atendimento#locacoes)

Sob Medida

(https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#palmilhas)

(https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-

blindado/?

language1=pt&hostname=www.ortoponto.com.br)

RECEBA OFERTAS

INDIQUE E GANHE R$ 25

http://www.google.com.br/safebrowsing/diagnostic?site=https://ortoponto.com.br
https://ssl.comodo.com/
http://lojaconfiavel.yourviews.com.br/ortoponto
https://www.facebook.com/Ortoponto
https://www.instagram.com/lojaortoponto
https://www.youtube.com/user/Ortoponto
https://twitter.com/Ortoponto/
https://www.linkedin.com/company/ortoponto
https://www.ortoponto.com.br/p/institucional
https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#central-atendimento
https://blog.ortoponto.com.br/
https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#termos-de-uso
https://www.ortoponto.com.br/p/atendimento#lojas
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© Copyright 2017 Vnda (http://www.vnda.com.br) Tecnologia para E-commerce Todos direitos reservados

INDIQUE E GANHE R$ 25

http://www.vnda.com.br/
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tem tuuudo, pode procurar :)

0

covid-19 - nossos cuidados  empresas  oferta do dia baixe o app rece

roupa cirúrgica

favoritar

(Cód.1641930769)

Indicado para proteção das vias respiratórias em ambientes hospitalares, pode ser usada para a
redução da exposição contra aerodispersoides, incluindo gerados por eletrocautério, cirurgia a laser, e
outros instrumentos médicos elétr...

mais informações

conheça nossa política de troca

Máscara Hospitalar Pff2 - N95 P2 VOP2 Azul Sem Válvula

R$ 59,90

compartilhar

https://www.americanas.com.br/
https://www.americanas.com.br/favoritos
https://sacola.americanas.com.br/#/basket
https://www.americanas.com.br/mapa-do-site
https://www.americanas.com.br/hotsite/prevencao?chave=brd_hm_tt_0_0_prevencao
https://www.americanas.com.br/especial/prime?chave=prf_0_hr_0_0_prime
https://empresas.americanas.com.br/?chave=brd_hm_tt_0_0_empresas
https://www.americanas.com.br/especial/oferta-do-dia?chave=prf_hm_0_tt_7_
https://b2wamericanas.onelink.me/NCRJ?pid=TrendTopics&c=TT&af_dp=acom%3A%2F%2F&af_web_dp=https%3A%2F%2Fwww.americanas.com.br%2Fhotsite%2Fapp
https://www.americanas.com.br/hotsite/recebahoje?chave=brd_hm_tt_0_0_recebahoje
https://www.americanas.com.br/categoria/saude/vestuario-medico-e-hospitalar/roupa-cirurgica
https://www.americanas.com.br/hotsite/atendimento_trocasedevolucoes
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em até 5x sem juros no cartão de crédito com Ame e receba R$ 1,20 (2% de volta)

R$ 59,90 em até 6x sem juros no cartão Americanas.com com Ame e receba R$ 1,20 (2%
de volta)

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Vende Tudo e entregue por Americanas, que garante a sua compra, do
pedido à entrega.

digite o CEP ok

comprar

comprar com

aproveite e veja também

Descartáveis ¿¿Máscara 3
Camadas contra pó facial…

R$ 103,23
10x de R$ 10,32 sem juros

36%

50Pcs N95 Máscara
Descartável Substituição De…

R$ 90,47
9x de R$ 10,05 sem juros

20%

Máscara De Proteção
Respiratória Pff-1 Sem Válv

R$ 6,00

produtos patrocinados

https://www.americanas.com.br/lojista/10621074000107
https://www.americanas.com.br/garantia/1641930769?buyboxField=&buyboxToken=&condition=NEW&offerId=5e8fa22a79bf8430cb7ed36e&offerType=&productId=1641930769&productSku=1641930777&sellerId=10621074000107
https://www.americanas.com.br/produto/1640554079?DCSext.recom=RR_item_page.rr1-ClickCP&nm_origem=rec_item_page.rr1-ClickCP&nm_ranking_rec=1
https://www.americanas.com.br/produto/1620581660?DCSext.recom=RR_item_page.rr1-ClickCP&nm_origem=rec_item_page.rr1-ClickCP&nm_ranking_rec=2
https://www.americanas.com.br/produto/1561360161?DCSext.recom=RR_item_page.rr1-ClickCP&nm_origem=rec_item_page.rr1-ClickCP&nm_ranking_rec=3
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Máscara de Proteção Rosto
Reutilizável Dupla Camada…

R$ 50,26
5x de R$ 10,05 sem juros

Kit com 08 Máscaras
Respiratória Anti Bactérias…

R$ 93,73
9x de R$ 10,41 sem juros

06 Máscara Tipo Cirúrgica D
Tecido Algodão Proteção…

R$ 45,00
4x de R$ 11,25 sem juros

aproveite e compre junto

Controle Remoto Para Tv
Samsung LCD / Led

R$ 12,07

16%

Álcool liquido 70 spray 95 refil
520 e máscara proteção…

R$ 49,95
5x de R$ 9,99 sem juros

Fatos-macaco descartáveis 
uso médico protecção…

R$ 541,31
12x de R$ 45,10 sem juros

5

informações do produto

ficha técnica

https://www.americanas.com.br/denuncie/1641930769?offerId=5e8fa22a79bf8430cb7ed36e
https://www.americanas.com.br/produto/1642085368?api=b2wads&chave=b2wads_5e9050f52441a8000e13591d_21611372000124_1642085368_fe5bf9d2-bd07-4f3d-9c20-a62313bdc891&sellerId=21611372000124&sellerName=Chapelaria%20Vintage&pos=1
https://www.americanas.com.br/produto/1641562863?api=b2wads&chave=b2wads_5e8f8abf1557ea000efaefee_21611372000124_1641562863_fe5bf9d2-bd07-4f3d-9c20-a62313bdc891&sellerId=21611372000124&sellerName=Chapelaria%20Vintage&pos=2
https://www.americanas.com.br/produto/1656058521?api=b2wads&chave=b2wads_5e98b495de1b47000fec5a7c_35343940000168_1656058521_fe5bf9d2-bd07-4f3d-9c20-a62313bdc891&sellerId=35343940000168&sellerName=DIOGOShOOP&pos=3
https://www.americanas.com.br/produto/41259652?DCSext.recom=RR_item_page.rr2-PurchaseCP&nm_origem=rec_item_page.rr2-PurchaseCP&nm_ranking_rec=1
https://www.americanas.com.br/produto/1639545917?DCSext.recom=RR_item_page.rr2-PurchaseCP&nm_origem=rec_item_page.rr2-PurchaseCP&nm_ranking_rec=2
https://www.americanas.com.br/produto/1567080312?DCSext.recom=RR_item_page.rr2-PurchaseCP&nm_origem=rec_item_page.rr2-PurchaseCP&nm_ranking_rec=5
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denunciar anúncio

Seja o primeiro a avaliar

avaliações

avaliar produto

novidades mais vendidas

Gift Card Digital App Store
R$100

R$ 100,00

Bombons Especialidades
251g Nestle

R$ 16,90

Cx Bombom 250g Garoto

R$ 7,49

últimos produtos vistos

Formaldeido 37% Puro Inibido
5000ml

R$ 79,44
8x de R$ 9,93 sem juros

Placa Em Eva Com Gliter -
40x48cm. Branco 2mm. -…

Ops! Já vendemos todo o
estoque.

Pacote De Clips Plástico Pa
Cabelo Com 12 Peças

R$ 4,09

https://www.americanas.com.br/denuncie/1641930769?offerId=5e8fa22a79bf8430cb7ed36e
https://www.americanas.com.br/avaliacao/1641930769/mascara-hospitalar-pff2-n95-p2-vop2-azul-sem-valvula
https://www.americanas.com.br/produto/1299729508?DCSext.recom=RR_item_page.rr3-NewArrivalsSiteWideTopSellers&nm_origem=rec_item_page.rr3-NewArrivalsSiteWideTopSellers&nm_ranking_rec=1
https://www.americanas.com.br/produto/1216485271?DCSext.recom=RR_item_page.rr3-NewArrivalsSiteWideTopSellers&nm_origem=rec_item_page.rr3-NewArrivalsSiteWideTopSellers&nm_ranking_rec=2
https://www.americanas.com.br/produto/1417116092?DCSext.recom=RR_item_page.rr3-NewArrivalsSiteWideTopSellers&nm_origem=rec_item_page.rr3-NewArrivalsSiteWideTopSellers&nm_ranking_rec=3
https://www.americanas.com.br/produto/39561054?DCSext.recom=RR_item_page.history-RecentHistoricalItems&nm_origem=rec_item_page.history-RecentHistoricalItems&nm_ranking_rec=1
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Média dos Preços Obtidos: R$ 6,46

Média dos Preços Obtidos: R$ 11,32

Relatór io gerado no dia 20/04/2020 16:02:37  ( IP:  177.74.57.130)

Responsável: Segep/PMB
Departamento: CGL - Coordenadoria Geral de Licitações

Relatório de Cotação: PROCESSO 9921/2020 (SESMA): AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPI.

I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

1) Touca descartável em tela não tecida, micro perfurada à base de fibra de viscose (polipropileno), com bord
a elástica. Pacote com 100 unidades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, va
lidade, registro na ANVISA/MS.

3 1 Unidade 6,46 R$ 6,46

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

NºPregão:342019
UASG:158009

13/11/2019 R$ 6,84

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Santa Catarina | Pró-
Reitoria de Administração

NºPregão:292020
UASG:153163

10/02/2020 R$ 6,30

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | COMANDO MILITAR DO
OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

NºPregão:132019
UASG:160149

03/03/2020 R$ 6,24

Valor Unitário R $
6,46

2) Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, mantend
o rigidez quando dobrável, com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 
99%

3 1 Unidade 11,32 R$
11,32

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS NºPregão:182019
UASG:70003

10/07/2019 R$ 11,95

2 Prefeitura Municipal de Ji-Paraná NºPregão:1902019
UASG:980005

14/01/2020 R$ 9,00

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal da Fronteira Sul NºPregão:512019
UASG:158517

06/03/2020 R$ 13,00

Valor Unitário R $
11,32

3) Máscara cirúrgica descartável em polipropileno, hipoalérgica, retangular, sanfonada, com clips nasal embu
tido não perfurante, com no mínimo 3 camadas, com elástico. Caixa com 50 unidades.

3 1 Unidade 5,57 R$ 5,57

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | GRUPAMENTO DE
APOIO DE BOA VISTA

NºPregão:352019
UASG:120637

21/11/2019 R$ 5,90

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS | Pró-
Reitoria de Administração e Finanças

NºPregão:1162019
UASG:153052

29/01/2020 R$ 4,80
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I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,57

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,09

Média dos Preços Obtidos: R$ 16,01

Média dos Preços Obtidos: R$ 16,03

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Santa Catarina | Pró-
Reitoria de Administração

NºPregão:82020
UASG:153163

03/02/2020 R$ 6,00

Valor Unitário R $
5,57

4) Sapatilha descartável em polipropileno, modelo pantufa, de forma que permita a cobertura completa do cal
çado até o tornozelo, com elástico em toda a sua volta. Gramatura 40, tamanho único. Pacote com 50 pares.

3 1 Unidade 0,09 R$
0,09

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE CARUARU PE NºPregão:322019
UASG:926809

04/11/2019 R$ 0,11

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares/Sede | Hospital Universitário Onofre Lopes

NºPregão:322019
UASG:155013

14/10/2019 R$ 0,08

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares/Sede | Hospital de Doenças Tropicais

NºPregão:72019
UASG:155905

05/12/2019 R$ 0,09

Valor Unitário R $
0,09

5) Avental descartável em polipropileno, tamanho único. Gramatura entre 50, tipo camisola (com mangas), pu
nho em látex, confeccionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, um par de tiras para amarrar
na cintura e outro para amarrar no pescoço.

3 1 Unidade 16,01 R$
16,01

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE | Secretaria
Municipal de Administração, Recursos Humanos e Previdência.

NºPregão:240812019
UASG:925162

11/09/2019 R$ 16,29

2 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ | Fundação Santa Casa de Misericórdia
do Pará

NºPregão:832019
UASG:925448

04/03/2020 R$ 18,00

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | COMANDO MILITAR DO
OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

NºPregão:92019
UASG:160149

14/02/2020 R$ 13,75

Valor Unitário R $
16,01

6) Avental descartável em polipropileno, tamanho único. Gramatura entre 40, tipo camisola (com mangas), pu
nho em látex, confeccionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, um par de tiras para amarrar
na cintura e outro para amarrar no pescoço.

3 1 Unidade 16,03 R$
16,03

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Leste |
1ª Região Militar | Policlinica Militar da Praia Vermelha

NºPregão:52019
UASG:160332

30/09/2019 R$ 16,15

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Minas Gerais |
Faculdade de Odontologia

NºPregão:22019
UASG:153290

24/09/2019 R$ 15,00

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal da Bahia | Complexo
Hospitalar e de Saúde da UFBA

NºPregão:742019
UASG:150247

08/10/2019 R$ 16,93

Valor Unitário R $
16,03
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I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

Média dos Preços Obtidos: R$ 16,52

Média dos Preços Obtidos: R$ 17,77

Média dos Preços Obtidos: R$ 19,46

7) Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho P, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unid
ades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade

3 1 Unidade 16,52 R$
16,52

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | Base Aérea de
Florianópolis

NºPregão:262019
UASG:120073

11/02/2020 R$ 15,35

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da
Amazônia | 23ª Brigada de Infantaria de Selva | 50º Batalhão de Infantaria de
Selva

NºPregão:172019
UASG:160103

09/03/2020 R$ 17,20

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | COMANDO MILITAR DO
OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

NºPregão:92019
UASG:160149

14/02/2020 R$ 17,00

Valor Unitário R $
16,52

8) Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho M, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 uni
dades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS

3 1 Unidade 17,77 R$
17,77

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciencia e
Tecnologia do Ceará | Campus Iguatu

NºPregão:12020
UASG:158320

02/03/2020 R$ 16,68

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - MACAÉ RJ NºPregão:212020
UASG:927152

19/03/2020 R$ 18,49

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | COMANDO MILITAR DO
OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

NºPregão:132019
UASG:160149

03/03/2020 R$ 18,15

Valor Unitário R $
17,77

9) Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho G, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unid
ades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS e 
registro atualizado do Certificado

3 1 Unidade 19,46 R$
19,46

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Norte de Minas Gerai | s | Campus Salinas

NºPregão:352019
UASG:158377

20/01/2020 R$ 18,94

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciencia e
Tecnologia do Ceará | Campus Iguatu

NºPregão:12020
UASG:158320

02/03/2020 R$ 19,54

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Pelotas | Pró-Reitoria
Administrativa

NºPregão:1422019
UASG:154047

05/03/2020 R$ 19,90

Valor Unitário R $
19,46

10) Filtro p/ ventilação mecânica, constituído de uma membrana bidirecional e totalmente hidrofóbica que fo
rma uma barreira para retenção de partículas de umidade presente nos gases e que podem conter bactérias 
e/ou vírus.

0 1 Unidade 0 R$
0,00
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I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 8,90

Média dos Preços Obtidos: R$ 8,39

Média dos Preços Obtidos: R$ 8,73

11) Filtro ventilação mecânica, estéril, auto umidificador, para circuito de respirador mec., espaço morto padr
ão p/ tamanho adulto, higroscópico, bacteriostático, bacteriano/viral, tubo flexível, embalagem individual em p
apel grau cirúrgico

3 1 Unidade 8,90 R$ 8,90

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal da Bahia | Complexo
Hospitalar e de Saúde da UFBA

NºPregão:662019
UASG:150247

10/09/2019 R$ 8,26

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares/Sede | EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
FILIAL HOSPITAL UNIVERSI- TÁR | IO DE SÃO LUIS - FILIAL HUUFMA

NºPregão:832019
UASG:155010

30/09/2019 R$ 7,69

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares/Sede | Hospital Universitário de Juiz de Fora

NºPregão:622019
UASG:155903

13/01/2020 R$ 10,75

Valor Unitário R$ 8,90

12) Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, volátil e de odor característico, frasco com 1000 ml. Deverá apr
esentar registro do produto no Ministério da Saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor.

3 1 Unidade 8,39 R$ 8,39

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | Distrito
Sanitário Especial Indígena - Alto Purus

NºPregão:52019
UASG:257022

27/12/2019 R$ 7,68

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia |
8ª Região Militar | COMANDO 22ª BDA INF Sl

NºPregão:32020
UASG:160026

18/02/2020 R$ 9,98

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia
do Piauí | Campus Floriano

NºPregão:42019
UASG:158355

13/02/2020 R$ 7,50

Valor Unitário R $
8,39

13) Álcool em gel 70% com no mínimo 430g. Deverá apresentar registro do produto no Ministério da Saúde e 
estar de acordo com o código de defesa do consumidor. Lote, a data de fabricação e a data de validade dever
ão vir impressos no rótulo.

3 1 Unidade 8,73 R$ 8,73

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL | Instituto Nacional do Seguro Social |
Superintendência Estadual do Paraná | Gerência Executiva Londrina

NºPregão:32019
UASG:510686

29/10/2019 R$ 8,30

2 Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes/MG NºPregão:52020
UASG:927658

02/04/2020 R$ 9,90

3 MINISTÉRIO DA SAÚDE | Fundação Nacional de Saúde | Distrito Sanitário
Especial Indigena - Tapajos

NºPregão:62020
UASG:257045

30/03/2020 R$ 8,00

Valor Unitário R $
8,73

14) Óculos de Proteção, flexível em policarbonato, incolor, com armação de nylon, hastes reguláveis e cordão 
de segurança. Deve possuir registro atualizado do Certificado de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE).

3 1 Unidade 7,12 R$ 7,12
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I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,12

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 49,89

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA | Agência Nacional do Petróleo - ANP NºPregão:472019
UASG:323031

06/11/2019 R$ 7,92

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | GRUPAMENTO DE APOIO
DE BELÉM

NºPregão:252019
UASG:120628

17/09/2019 R$ 7,49

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Minas Gerais | Escola de
Engenharia

NºPregão:72019
UASG:153280

04/11/2019 R$ 5,94

Valor Unitário R $
7,12

15) Macacão de Proteção, tamanho P: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietile
no de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polie
tileno

0 1 Unidade 0 R$
0,00

16) Macacão de Proteção, tamanho M: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietile
no de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polie
tileno, tratamento antiestático

0 1 Unidade 0 R$
0,00

17) Macacão de Proteção, tamanho G: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietile
no de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polie
tileno, tratamento antiestático

3 1 Unidade 49,89 R$
49,89

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Pará | Universidade
Federal do Oeste do Pará

NºPregão:282019
UASG:158515

03/10/2019 R$ 49,20

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | GRUPAMENTO DE
APOIO DE PIRASSUNUNGA

NºPregão:10332019
UASG:120626

17/10/2019 R$ 61,79

3 GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL | Prefeitura Municipal de
Rio Grande

NºPregão:562019
UASG:988815

10/10/2019 R$ 38,69

Valor Unitário R $
49,89

18) Macacão de Proteção, tamanho XG: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietil
eno de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de poli
etileno

0 1 Unidade 0 R$
0,00

19) Protetor facial, material policarbonato, incolor, comprimento 200 mm e largura de 195mm, com coroa em
PLÁSTICO RESISTENTE, AJUSTÁVEL E ARTICULADA. Deve possuir registro na ANVISA e MINISTÉRIO DO T
RABALHO (CA).

3 1 Unidade 22,02 R$
22,02

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | GRUPAMENTO DE
APOIO SANTA MARIA

NºPregão:302019
UASG:120643

02/10/2019 R$ 21,84
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I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

Média dos Preços Obtidos: R$ 22,02

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Item 1: Touca descartável em tela não tecida, micro perfurada à base de fibra de viscose (polipropileno), com borda elástica. Pacote com
100 unidades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS.

R$ 6,46

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 6,84

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para eventuais e futuras aquisições de
materiais e equipamentos tendo em vista a manutenção dos cursos
relacionados ao Núcleo de ensino Ambiente e Saúde, necessários a atender as
demandas dos diversos Campi do Instituto Federal do Paraná - IFPR.

Data: 13/11/2019 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:342019 / UASG:158009

Lote/Item: /351

Ata: Link Ata

Adjudicação: 06/12/2019 14:53

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Marinha | Centro de Intendencia da
Marinha em Belem

NºPregão:102019
UASG:784810

30/10/2019 R$ 19,23

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Sudeste
| 2ªDivisão de Exército | 11ªBrigada de Infantaria Blindada | 37º BATALHÃO DE
INFANTARIA LEVE (37º BIL)

NºPregão:102019
UASG:160471

17/12/2019 R$ 25,00

Valor Unitário R $
22,02

20) Cateter oxigenoterapia, pvc, tipo óculos, adulto, estéril. n.12. 0 1 Unidade 0 R$
0,00

Valor Global: R $
214,28

Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Touca descartável em tela não tecida, micro perfurada à base de fibra de viscose (polipropileno), com borda elástica. Pacote co
m 100 unidades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS.

Valor do item em relação ao total

1) Touca desc...

2) Máscara ho...

3) Máscara ci...

4) Sapatilha ...

5) Avental de...

6) Avental de...

7) Luva para ...

1/3

23,3%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
Item 3

Item 5
Item 7

Item 9
Item 11

Item 13
Item 15

Item 17
Item 19

0

1

2

3

4
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Descrição: TOUCA HOSPITALAR - TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO TECIDO
100% POLIPROPILENO, MODELO COM ELÁSTICOEM TODA VOLTA, COR* SEM
COR, GRAMATURA* CERCA DE 30 G/M2, TAMANHO* ÚNICO, TIPOUSO*
DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01 HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA,
INODORA, UNISSEX

CatMat: 428620 - TOUCA DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO TECIDO
100% POLIPROPILENO, MODELO COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR* SEM
COR, GRAMATURA* CERCA DE 30 G/M2, TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO*
DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01 HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA,
INODORA, UNISSEX

Homologação: 06/12/2019 18:55

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 75

Unidade: Embalagem 100,00 UN

U F : PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

31.401.798/0001-07
* VENCEDOR *

DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOS R$ 6,84

Marca: DESCARPACK                                            
Fabricante:  DESCARPACK                                            
Modelo :  TOUCA DESCARTAVEL 20G 
Descrição:  TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO COM ELÁSTICOEM TODA VOLTA, COR* SEM COR, GRAMATURA* CE
RCA DE 30 G/M2, TAMANHO* ÚNICO, TIPOUSO* DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01 HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX                         
           

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
R ERE, 34 JULIANA (03) 12522-8196 licitacao5@emigeodonto.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 6,30

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Catarina 
Pró-Reitoria de Administração

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de jalecos, luvas, máscaras e
demais EPIs para atender a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)..

Descrição: TOUCA - TOUCA, TIPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIPROPILENO, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO

Data: 10/02/2020 08:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:292020 / UASG:153163

Lote/Item: /20

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/02/2020 16:37

Homologação: 02/03/2020 08:07

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 47

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : SC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.154.286/0001-19
* VENCEDOR *

SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI R$ 6,30

Marca: Nobre                                            
Fabricante:  Goedert LTDA                                            
Modelo :  Branca 
Descrição:  209877 - TOUCA DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO - COR BRANCA CAIXA COM 100 UNIDADES TOUCA DESCARTÁVEL, EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
 INDIVIDUAL, COR BRANCA, TIPO TURBANTE, COM ELÁSTICO, GRAMATURA 20 G.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R TREZE DE JUNHO, 805 (48) 3035-7175 sebmedsaude@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 6,24
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 
4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de material hospitalar para atender as necessidades do Posto
Médico da Guarnição de Dourados e FSFG (Formação Sanitária do Forte
Guaicurus)..

Descrição: TOUCA HOSPITALAR - TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO TECIDO
100% POLIPROPILENO, MODELO COM ELÁSTICOEM TODA VOLTA, COR* SEM
COR, GRAMATURA* CERCA DE 50 G/M2, TAMANHO* ÚNICO, TIPOUSO*
DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01 HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA,
INODORA, UNISSEX

CatMat: 428621 - TOUCA DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO TECIDO
100% POLIPROPILENO, MODELO COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR* SEM
COR, GRAMATURA* CERCA DE 50 G/M2, TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO*
DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01 HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA,
INODORA, UNISSEX

Data: 03/03/2020 11:19

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:132019 / UASG:160149

Lote/Item: /93

Ata: Link Ata

Adjudicação: 31/03/2020 16:16

Homologação: 31/03/2020 17:15

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 90

Unidade: Embalagem 100,00 UN

U F : MS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.658.622/0001-13
* VENCEDOR *

J. J. VITALLI - ME R$ 6,24

Marca: MEDIX                                            
Fabricante:  MEDIX                                            
Modelo :  1 
Descrição:  touca descartável. pacote com 100 unidades.                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
RS Frederico Westphalen R MAURICIO CARDOSO, 737 Elizane (55) 3744-1575 jaime@vitaza.com.br

Item 2: Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável,
com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 99%

R$ 11,32

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 11,95

Órgão: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo
material de proteção e segurança, conforme descrições e quantidades
constantes no Anexo I do Termo de Referência n. 003/2019-SEALM/TRE-AM..

Descrição: MÁSCARA - MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, TIPO FIXAÇÃO DUPLO SISTEMA
DE TIRAS ELÁSTICAS, APLICAÇÃO FILTRAGEM BACTERIANA 99%,TAMANHO
REGULAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISCLASSE
PFF2(POEIRAS,FUMOS,NÉVOAS TÓXICAS), FORMATO EM CONCHA, DUPLA
CAMADA

CatMat: 346190 - MÁSCARA , TIPO RESPIRADOR, TIPO FIXAÇÃO DUPLO SISTEMA DE
TIRAS ELÁSTICAS, APLICAÇÃO FILTRAGEM BACTERIANA 99%,TAMANHO
REGULAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLASSE
PFF2(POEIRAS,FUMOS,NÉVOAS TÓXICAS), FORMATO EM CONCHA, DUPLA
CAMADA

Data: 10/07/2019 10:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:182019 / UASG:70003

Lote/Item: /52

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/07/2019 15:57

Homologação: 19/11/2019 12:10

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 300

Unidade: UNIDADE

U F : AM

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrá
vel, com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem bacteriológica
pff2). Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério da Saúde (Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria n
º 3.214/78.
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31.411.095/0001-60
* VENCEDOR *

ATY COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LT R$ 11,95

Marca: KSN                                            
Fabricante:  KSN                                            
Modelo :  CA 38112 
Descrição:  Respirador descartável para proteção contra poeiras, névoas e alívio de odores incômodos provenientes de Vapores Orgânicos, com válvula de exal
ação, 2 tiras elásticas de borracha natural revestidas com tecido, uma tira de espuma e um grampo de ajuste nasal. CA 9356. Item de referência: Respirador Des
cartável 3M 8013 . Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. P
razo de entrega: 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de retirada da correspondente nota de empenho. Declaramos pleno acordo com as demais ex
igências editalicias.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R SAID MANSUR, 82 (31) 2523-1839 atycomercial@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 9,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Objeto: Eventual e futura aquisição de material de consumo (Equipamentos de proteção
individual).

Descrição: VESTUÁRIO DE SEGURANÇA - MÁSCARA COM CARVÃO ATIVADO COM
VÁLVULA, RESPIRADOR CLASSE PFF2 CARVÃO: tipo filtro químico de baixa
capacidade, cor externa azulada (com manta de acabamento em TNT), modelo
dobrável, com solda térmica em todo seu perímetro, tamanho único,
confeccionado com manta sintética e uma camada de carvão ativado
impregnado. Uso contra aerodispersóides (partículas) gerados mecanicamente
(poeiras e névoas), termicamente (fumos) e odores de vapores orgânicos em
baixa concentração (Filtro FBC), pois a manta é impregnada de carvão ativo
para vapores orgânicos, com válvula de exalação. Aprovação no Instituto
Nacional de Metrologia, qualidade e tecnologia INMETRO.

CatMat: 38059 - VESTUÁRIO DE SEGURANÇA , VESTUARIO DE SEGURANCA NOME

Data: 14/01/2020 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:1902019 / UASG:980005

Lote/Item: /32

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/01/2020 10:20

Homologação: 11/02/2020 11:47

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

U F : RO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

02.231.948/0001-83
* VENCEDOR *

NORTE UNIFORME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME R$ 9,00

Marca: Pro Safety                                            
Fabricante:  Pro Safety                                            
Modelo :  Pro Safety 
Descrição:  Máscara com carvão ativado com válvula, respirador classe pff2 carvão: tipo filtro químico de baixa capacidade, cor externa azulada (com manta de
 acabamento em TNT), modelo dobrável, com solda térmica em todo seu perímetro, tamanho único, confeccionado com manta sintética e uma camada de carv
ão ativado impregnado. Uso contra aerodispersóides (partículas) gerados mecanicamente (poeiras e névoas), termicamente (fumos) e odores de vapores orgâni
cos em baixa concentração (Filtro FBC), pois a manta é impregnada de carvão ativo para vapores orgânicos, com válvula de exalação. Aprovação no Instituto Na
cional de Metrologia, qualidade e tecnologia – INMETRO.                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
RO Porto Velho AVENIDA CARLOS GOMES, 1849 JEDSON RODRIGUES LOBO (69) 3214-6115 adm.protecaonorte@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 13,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal da Fronteira Sul

Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual para executar as atividades
práticas da UFFS..

Descrição: MÁSCARA - MÁSCARA, TIPO P/PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E
NÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/FILTRO PFF2

CatMat: 296357 - MÁSCARA , TIPO P/PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E
NÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/FILTRO PFF2

Data: 06/03/2020 09:17

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:512019 / UASG:158517

Lote/Item: 22/104

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/04/2020 16:54

Homologação: 08/04/2020 17:05

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 45

Unidade: Unidade

U F : SC
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.090.481/0001-90
* VENCEDOR *

GUARDIAN DX UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA - R$ 13,00

Marca: MARCA 3M                                            
Fabricante:  3M                                            
Modelo :  REF 8023 – C.A. 9626 – - CINZA 
Descrição:  Respirador sem Manutenção tipo Peça Semifacial Filtrante Classe PFF2-VO-V. Respirador purificador de ar de segurança sem manutenção (descart
ável) tipo peça semifacial filtrante para proteção das vias respiratórias contra a inalação de poeiras, névoas, fumos metálicos e odores de vapores orgânicos em 
concentrações abaixo do nível de ação (Classe PFF-2-VO-V), formato tipo concha com válvula de exalação, com camada interna de microfibras sintéticas tratada
s eletrostaticamente e uma camada de microfibras impregnadas com partículas de carvão ativado, bordas interna recoberta por tira de espuma e parte superior 
externa com tira metálica moldável para ajuste no septo nasal, com tirantes elásticos, face interna na cor branca e externa na cor cinza, tamanho regular, com Ce
rtificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido e certificação junto ao INMETRO.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
SP Ribeirão Preto AVENIDA MOGIANA, 2.055 (16) 3969-8080 / (11) 3969-8080 / (11) 3969-8080 falecom@planefisco.com.br

Item 3: Máscara cirúrgica descartável em polipropileno, hipoalérgica, retangular, sanfonada, com clips nasal embutido não perfurante, com no
mínimo 3 camadas, com elástico. Caixa com 50 unidades.

R$ 5,57

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 5,90

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 
GRUPAMENTO DE APOIO DE BOA VISTA

Objeto: Aquisição de Material Odontológico Geral.

Descrição: MÁSCARA - MÁSCARA, TIPO ANTIALÉRGICO, TIPO USO DESCARTÁVEL/
ÚNICO, TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO,APLICAÇÃO EM CIRURGIAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRAMATURA 30 G/M², TRIPLA CAMADA DE
FILTRAGEM, FORMATO RETANGULAR, COR BRANCA

CatMat: 250311 - MÁSCARA , TIPO ANTIALÉRGICO, TIPO USO DESCARTÁVEL/ÚNICO,
TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO, APLICAÇÃO EM CIRURGIAS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GRAMATURA 30 G/M², TRIPLA CAMADA DE FILTRAGEM,
FORMATO RETANGULAR, COR BRANCA

Data: 21/11/2019 14:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:352019 / UASG:120637

Lote/Item: /189

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/01/2020 17:18

Homologação: 09/01/2020 12:35

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 150

Unidade: Caixa 50,00 UN

U F : RR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.031.002/0001-31
* VENCEDOR *

KEYLA M. MARQUES ROCHA R$ 5,90

Marca: talge                                            
Fabricante:  TALGE                                            
Modelo :  talge 
Descrição:  MÁSCARA, TIPO ANTIALÉRGICO, TIPO USO DESCARTÁVEL/ÚNICO, TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO,APLICAÇÃO EM CIRURGIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIO
NAIS GRAMATURA 30 G/M², TRIPLA CAMADA DE FILTRAGEM, FORMATO RETANGULAR, COR BRANCA                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
AVENIDA PRINCESA ISABEL, 2850 (95) 9147-2003 / (95) 8129-8015 saudetotalrr@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 4,80

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Máscara cirúrgica descartável em polipropileno, hipoalérgica, retangular, sanfonada, com clips nasal embutido não perfurante, co
m no mínimo 3 camadas, com elástico. Caixa com 50 unidades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabric
ante, validade, registro na ANVISA/MS.
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Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de material de uso
laboratorial, tais como água sanitária, agulhas álcool, espéculo, garrotes, jalecos.
lancetas, luvas, seringas, outros..

Descrição: MÁSCARA CIRÚRGICA - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLIP NASAL EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA,
TIPO USO DESCARTÁVEL

CatMat: 341923 - MÁSCARA CIRÚRGICA , TIPO NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS
HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CLIP NASAL EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, TIPO USO
DESCARTÁVEL

Data: 29/01/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:1162019 / UASG:153052

Lote/Item: /56

Ata: Link Ata

Adjudicação: 14/02/2020 15:17

Homologação: 19/02/2020 15:20

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

U F : GO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

16.698.619/0001-51
* VENCEDOR *

AMP HOSPITALAR EIRELI - ME R$ 4,80

Marca: MEDIX                                            
Fabricante:  MEDIX                                            
Modelo :  : MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PRE 
Descrição:  : MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIO
NAIS CLIP NASAL EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, TIPO USO DESCARTÁVEL                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
AVENIDA GUARAPARI, 127 WALTER (62) 3207-3031 amphospitalar@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 6,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Catarina 
Pró-Reitoria de Administração

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais odontológicos
(embalagens, aparelhos e afins) para atender a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC..

Descrição: MÁSCARA CIRÚRGICA - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO 4 TIRAS
LATERAIS P/ FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLIP NASAL
EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, COR BRANCA, TIPO USO DESCARTÁVEL

Data: 03/02/2020 08:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:82020 / UASG:153163

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/02/2020 15:48

Homologação: 21/02/2020 17:02

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

U F : SC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.849.206/0001-00
* VENCEDOR *

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS L R$ 6,00

Marca: SSPLUS                                            
Fabricante:  SSPLUS                                            
Modelo :  SSPLUS 
Descrição:  - MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA COM ELASTICO COM 50 UN - SSPLUS279581 - MÁSCARA CIRÚRGICADESCARTÁVEL COM TIRAS TIRAS ELÁSTIC
AS. TRIPLA CAMADACOM FILTRO. COR BRANCA. DE USOÚNICO. ATÓXICA. UMA UNIDADEEQUIVALE A UMA CAIXA COM 50UNIDADES. REGISTRADO NAANVISA.
COM VALIDADEREMANESCENTE DE NO MÍNIMO 18MESES A PARTIR DA DATA DEENTREGA DO PRODUTO ÀCONTRATANTE. COM CERTIFICADODE APROVAÇÃ
O (CA) VÁLIDO. MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVELCOM TIRAS                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
R VINTE E QUATRO DE MAIO, 412 ANA PAULA (41) 3076-3771 contato@dentalopen.com.br

11 / 34 

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153052&uasg=153052&numprp=1162019&Seq=1
http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153163&uasg=153163&numprp=82020&Seq=1


Item 4: Sapatilha descartável em polipropileno, modelo pantufa, de forma que permita a cobertura completa do calçado até o tornozelo, com
elástico em toda a sua volta. Gramatura 40, tamanho único. Pacote com 50 pares.

R$ 0,09

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 0,11

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE CARUARU PE

Objeto: Aquisição de Produtos para Saúde.

Descrição: SAPATILHA HOSPITALAR - SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO
TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR,
SOLADO SOLA ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA* CERCA DE 40 G/ M2,
TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO* DESCARTÁVEL

CatMat: 436859 - SAPATILHA HOSPITALAR , MATERIAL* NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO, MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR, SOLADO SOLA
ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA* CERCA DE 40 G/M2, TAMANHO* ÚNICO,
TIPO USO* DESCARTÁVEL

Data: 04/11/2019 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:322019 / UASG:926809

Lote/Item: /381

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/12/2019 15:11

Homologação: 06/12/2019 11:45

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 60.000

Unidade: Unidade

U F : PE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

30.518.247/0001-65
* VENCEDOR *

EXCELMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOG R$ 0,11

Marca: TALGE                                            
Fabricante:  TALGE                                            
Modelo :  TALGE 
Descrição:  SAPATILHA DESCARTÁVEL &#8722; CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO A BASE DE FIBRA DE RAYON OU POLIPROPILENO, NA COR BRANCA, MO
DELO TIPO BOTA DE FORMA QUE PERMITA A COBERTURA COMPLETA DO CALÇADO ATÉ O TORNOZELO, COM ELÁSTICO EM TODA A SUA VOLTA, GRAMATURA 
DE 30 GƒMETRO QUADRADO EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
RUA GENERAL CAMARA, 82 (81) 3019-3670 adm.excelmed@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 0,08

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
Hospital Universitário Onofre Lopes

Objeto: Aquisição de Material Médico-Hospitalar de uso geral (algodão, ataduras, bolsa
de ostomia, compressa operatória, fraldas, luvas e outros)..

Descrição: SAPATILHA HOSPITALAR - SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO
TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR,
SOLADO SOLA ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA* CERCA DE 40 G/ M2,
TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO* DESCARTÁVEL

CatMat: 436859 - SAPATILHA HOSPITALAR , MATERIAL* NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO, MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR, SOLADO SOLA
ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA* CERCA DE 40 G/M2, TAMANHO* ÚNICO,
TIPO USO* DESCARTÁVEL

Data: 14/10/2019 10:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:322019 / UASG:155013

Lote/Item: /72

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/12/2019 15:54

Homologação: 16/12/2019 16:18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 188.000

Unidade: Unidade

U F : RN

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

05.997.927/0001-61
* VENCEDOR *

MEDIC STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES L R$ 0,08

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Sapatilha descartável em polipropileno, modelo pantufa, de forma que permita a cobertura completa do calçado até o tornozelo, c
om elástico em toda a sua volta. Gramatura 40, tamanho único. Pacote com 50 pares. Embalagem contendo dados de identifica
ção do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: ANADONA                                            
Fabricante:  ANADONA                                            
Modelo :  ANADONA 
Descrição:  SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR, SOLADO SOLA ANTIDERRAPANTE, 
GRAMATURA* CERCA DE 40 G/ M2, TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO* DESCARTÁVEL                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
PR Curitiba R DOUTOR EGON ARMANDO KRUEGER, 198 Ana Flavia Gonçalves de Paula Ataíde (41) 3021-1777 licitacao@zerbinimedical.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 0,09

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
Hospital de Doenças Tropicais

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de PRODUTOS PARA SAÚDE
para reposição de estoque da Unidade de Abastecimento, com intuito de
atender à demanda da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh),
filial Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins
HDT/UFT, conforme quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas
neste instrumento e seus encartes..

Descrição: SAPATILHA HOSPITALAR - SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO
TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR,
SOLADO SOLA ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA* CERCA DE 40 G/ M2,
TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO* DESCARTÁVEL

CatMat: 436859 - SAPATILHA HOSPITALAR , MATERIAL* NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO, MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR, SOLADO SOLA
ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA* CERCA DE 40 G/M2, TAMANHO* ÚNICO,
TIPO USO* DESCARTÁVEL

Data: 05/12/2019 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:72019 / UASG:155905

Lote/Item: /198

Ata: Link Ata

Adjudicação: 20/03/2020 15:09

Homologação: 23/03/2020 14:45

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 10.000

Unidade: Unidade

U F : TO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.398.831/0001-12
* VENCEDOR *

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 0,09

Marca: DEJAMARO                                            
Fabricante:  DEJAMARO                                            
Modelo :  NÃO SE APLICA 
Descrição:  SAPATILHA HOSPITALAR, EM NÃO TECIDO TNT, GRAMATURA MÍNIMA DE 30 G/M², DIVERSAS CORES, SOLA ANTIDERRAPANTE, COM ELÁSTICO EM
 TODA CIRCUNFERÊNCIA. TAMANHO ÚNICO, DESCARTÁVEL.                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
AV 21 DE ABRIL, 274 AMANDA (54) 3523-1477 fenizbarao@gmail.com

Item 5: Avental descartável em polipropileno, tamanho único. Gramatura entre 50, tipo camisola (com mangas), punho em látex,
confeccionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, um par de tiras para amarrar na cintura e outro para amarrar no pescoço.

R$ 16,01

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 16,29

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Avental descartável em polipropileno, tamanho único. Gramatura entre 50, tipo camisola (com mangas), punho em látex, confecc
ionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, um par de tiras para amarrar na cintura e outro para amarrar no pesco
ço. Pacote com 10 unidades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/
MS.
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Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Previdência.

Objeto: Registro de Preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual EPIs,
os quais serão utilizados no Centro de Controle de Zoonoses, no Setor de
Vigilância Epidemiológica, no Setor da Vigilância Sanitária do Departamento de
Vigilância à Saúde, no Departamento de Assistência farmacêutica,
Departamento de Atenção Básica e no Departamento de Atenção Especializada,
através dos técnicos que atuam no SAMU192 Natal, da Secretaria Municipal de
Saúde de Natal,conforme Edital..

Descrição: AVENTAL - AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO

CatMat: 422231 - AVENTAL, POLIPROPILENO, UNISSEX, BRANCA, MANGA LONGA,
DESCARTÁVEL, ÚNICO

Data: 11/09/2019 09:04

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:240812019 / UASG:925162

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/01/2020 10:28

Homologação: 28/01/2020 11:13

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 25.000

Unidade: Pacote 10,00 UN

U F : RN

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.746.817/0001-05
* VENCEDOR *

BS MATERIAL E EQUIPAMENTO DE SEGURANCA EIRELI R$ 16,29

Marca: DESCARPACK                                            
Fabricante:  DESCARPACK                                            
Modelo :  DESCARTAVEL 
Descrição:  AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL, TAMANH
O ÚNICO                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
RUA PIRATININGA, 623 (11) 3851-6878 bsequimentos@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18,00

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará

Objeto: Compra de Aventais, máscaras e toucas..

Descrição: AVENTAL - AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO

CatMat: 422231 - AVENTAL, POLIPROPILENO, UNISSEX, BRANCA, MANGA LONGA,
DESCARTÁVEL, ÚNICO

Data: 04/03/2020 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:832019 / UASG:925448

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 20/03/2020 14:05

Homologação: 26/03/2020 11:30

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20.000

Unidade: Pacote 10,00 UN

U F : PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

04.949.905/0001-63
* VENCEDOR *

F CARDOSO E CIA LTDA R$ 18,00

Marca: sky                                            
Fabricante:  sky                                            
Modelo :  sky 
Descrição:  AVENTAL DE PROCEDIMENTO C/MANGA LONGA 30G PC 10 PC AVENTAL DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO, tamanho único, gramatura mínima 
de 30G, tipo camisola (COM MANGAS), confeccionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, um par de tiras para amarrar na cintura e outro para a
marrar no pescoço. Embalagem com dados de identificação e procedência, pacote com 10 unidades.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
PA Belém R JOAO NUNES DE SOUZA, 125 (91) 3202-1344 fcardoso@fcardoso-online.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 13,75
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 
4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de material odontológico para atender as necessidades do Posto
Médico da Guarnição de Dourados e FSFG (Formação Sanitária do Forte
Guaicurus)..

Descrição: AVENTAL - AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO

CatMat: 422231 - AVENTAL, POLIPROPILENO, UNISSEX, BRANCA, MANGA LONGA,
DESCARTÁVEL, ÚNICO

Data: 14/02/2020 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:92019 / UASG:160149

Lote/Item: /25

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/03/2020 11:34

Homologação: 19/03/2020 11:44

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 500

Unidade: PACOTE 10,00 UN

U F : MS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.398.831/0001-12
* VENCEDOR *

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 13,75

Marca: DEJAMARO                                            
Fabricante:  DEJAMARO                                            
Modelo :  NÃO SE APLICA 
Descrição:  Avental Descartável De Manga Longa. Pacote Com 10 Unidades. Avental Descartável Frontal Manga Longa, Punho Látex, Confeccionado Em Tnt, Fa
bricado 100% Polipropileno, Com Tiras De Amarrar No Dorso E Na Cintura.                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
AV 21 DE ABRIL, 274 AMANDA (54) 3523-1477 fenizbarao@gmail.com

Item 6: Avental descartável em polipropileno, tamanho único. Gramatura entre 40, tipo camisola (com mangas), punho em látex,
confeccionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, um par de tiras para amarrar na cintura e outro para amarrar no pescoço.

R$ 16,03

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 16,15

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Militar do Leste 
1ª Região Militar 
Policlinica Militar da Praia Vermelha

Objeto: Aquisição de Materiais Odontológicos I.

Descrição: AVENTAL - AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO

CatMat: 422231 - AVENTAL, POLIPROPILENO, UNISSEX, BRANCA, MANGA LONGA,
DESCARTÁVEL, ÚNICO

Data: 30/09/2019 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:52019 / UASG:160332

Lote/Item: /34

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/11/2019 09:02

Homologação: 11/11/2019 08:28

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 200

Unidade: PACOTE 10,00 UN

U F : RJ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

31.343.734/0001-05
* VENCEDOR *

CORPO ASTRAL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA - ME R$ 16,15

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Avental descartável em polipropileno, tamanho único. Gramatura entre 40, tipo camisola (com mangas), punho em látex, confecc
ionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, um par de tiras para amarrar na cintura e outro para amarrar no pesco
ço. Pacote com 10 unidades. Embalagem contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/
MS.
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: CORPO ASTRAL                                            
Fabricante:  CORPO ASTRAL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA ME                                            
Modelo :  Avental descartável uso hospitalar, gramatura 30, 
Descrição:  Avental descartável uso hospitalar, gramatura 30, tipo manga longa, punho com elástico em propileno, com cor, características adicionais tiras ama
rrar costas, cintura costurada, não estéril,tamanho único. Produto: Confeccionado em TNT ( tecido não tecido) – Descartável Marca/Fabricante: Corpo Astral Pro
cedencia: Nacional Prazo de validade do produto: 24 meses após data de fabricação Embalagem: pct c/ 10 unidades Registro ANVISA: 80533870002 Validade 
da proposta: 12 meses Dispensa de licença ambiental SMAC: 000039 Prazo de entrega: 10 dias a contar do recebimento da nota de empenho. *Nos preços ofer
tados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
RJ Rio de Janeiro R JOAO VICENTE, 121 José Moyses Martingil Figueira (21) 3390-6065 corpoastral@corpoastral.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 15,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Minas Gerais 
Faculdade de Odontologia

Objeto: Constitui objeto desta licitação a implantação do Registro de Preços e sua
posterior implementação para aquisição parcelada de Materiais de consumo
Hospitalar e Laboratorial, de acordo com a descrição/quantitativos
estabelecidos no Anexo I do Termo de Referência, neste Edital e seus anexos..

Descrição: AVENTAL - AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO

CatMat: 422231 - AVENTAL, POLIPROPILENO, UNISSEX, BRANCA, MANGA LONGA,
DESCARTÁVEL, ÚNICO

Data: 24/09/2019 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:22019 / UASG:153290

Lote/Item: /55

Ata: Link Ata

Adjudicação: 25/11/2019 15:18

Homologação: 26/11/2019 08:37

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 500

Unidade: Unidade

U F : MG

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

05.336.395/0001-11
* VENCEDOR *

ALMEIDA WOLFF COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP R$ 15,00

Marca: Dexcar                                            
Fabricante:  Dexcar                                            
Modelo :  AP0630 
Descrição:  AVENTAL DESCARTÁVEL, TIPO FRONTAL, MODELO MANGA LONGA, PUNHO COM LATEX. MATERIAL TNT (TECIDO NÃO TECIDO), 100% POLIPROPIL
ENO, ATÓXICO, USO ÚNICO, TAMANHO ÚNICO, COR BRANCO. GRAMATURA MÍNIMA 40G. PACOTE 10 UNIDADES                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
MG Belo Horizonte AV GUARAPARI, 20 Carlos Henrique (31) 2515-1141 comercial@almeidawolff.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 16,93

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal da Bahia 
Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA

Objeto: Registro de Preços - 74/2019 - para eventual aquisição de Materiais de
Consumo Odontológico para atender as necessidades da Faculdade de
Odontologia e demais unidades integrantes do Complexo Hospitalar e de
Saúde/UFBA. Informações gerais: Senhores licitantes, ocorrendo divergência
entre a descrição do produto constante no código SIASG (CATMAT) e no Termo
de Referência (Anexo I), prevalecerá a descrição deste último, a fim de tornar
mais ágil a fase de habilitação..

Descrição: AVENTAL - AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO

CatMat: 422231 - AVENTAL, POLIPROPILENO, UNISSEX, BRANCA, MANGA LONGA,
DESCARTÁVEL, ÚNICO

Data: 08/10/2019 09:32

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:742019 / UASG:150247

Lote/Item: /16

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/01/2020 10:12

Homologação: 22/01/2020 10:04

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 113

Unidade: Pacote 10,00 UN

U F : BA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
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23.119.087/0001-16
* VENCEDOR *

NEO MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME R$ 16,93

Marca: POLAR FIX                                            
Fabricante:  POLARFIX                                            
Modelo :  AVENTAL 
Descrição:  AVENTAL, MATERIAL POLIPROPILENO, MODELO UNISSEX, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA LONGA, DESCARTÁVEL, TAMANH
O ÚNICO                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
R MAURICIO MARINO, 67 Eloá Nóbrega Dutra (21) 2739-0893 neomed.hospitalar@gmail.com

Item 7: Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho P, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unidades. Embalagem
contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade

R$ 16,52

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 15,35

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 
Base Aérea de Florianópolis

Objeto: Aquisição de Material de Consumo Ambulatorial para atender às necessidades
do Esquadrão de Saúde de Florianópolis, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no edital.

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

CatMat: 269894 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO , MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À
TRAÇÃO, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA

Data: 11/02/2020 13:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:262019 / UASG:120073

Lote/Item: 18/71

Ata: Link Ata

Adjudicação: 10/03/2020 14:21

Homologação: 16/03/2020 10:25

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 700

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : SC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.991.432/0001-19
* VENCEDOR *

L CARVALHO COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP R$ 15,35

Marca: TALGE                                            
Fabricante:  TALGE                                            
Modelo :  TALGE 
Descrição:  Luva procedimento, material látex natural íntegro e uniforme, tamanho PEQUENO, lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, apresentação atóxi
ca, tipo ambidestra, tipo descartável, modelo formato anatômico, finalidade resistente à tração. Espessura mínima de 0,17mm. Uso hospitalar. Caixa com 100 u
nidades.                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
PA Belém PSG SAO PEDRO, 6 LEONARDO CARVALHO E MOTA (91) 3086-8668 cotacaobelem@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 17,20

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho P, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unidades. Embalagem co
ntendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado de Apr
ovação (CA), expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Militar da Amazônia 
23ª Brigada de Infantaria de Selva 
50º Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: Aquisição de material de consumo médico-odontológico..

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

CatMat: 269894 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO , MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À
TRAÇÃO, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA

Data: 09/03/2020 09:38

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:172019 / UASG:160103

Lote/Item: /91

Ata: Link Ata

Adjudicação: 18/03/2020 15:57

Homologação: 20/03/2020 08:36

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 500

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : MA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00.270.120/0001-09
* VENCEDOR *

COSTA ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA - ME R$ 17,20

Marca: SUPERMAX                                            
Fabricante:  SUPERMAX                                            
Modelo :  LATEX 
Descrição:  Luva para procedimento não cirúrgico, material látex natural íntegro e uniforme, tamanho pequeno, características adicionais lubrificada com pó bi
oabsorvível, descartável, apresentação atóxica, tipo ambidestra, tipo uso descartável, modelo formato anatômico, finalidade resistente à tração.                               
     

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
MA Imperatriz RUA ANTONIO DE MIRANDA, 221 (99) 3523-1961

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 17,00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 
4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de material odontológico para atender as necessidades do Posto
Médico da Guarnição de Dourados e FSFG (Formação Sanitária do Forte
Guaicurus)..

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

CatMat: 269894 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO , MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À
TRAÇÃO, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA

Data: 14/02/2020 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:92019 / UASG:160149

Lote/Item: /181

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/03/2020 11:36

Homologação: 19/03/2020 12:09

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 300

Unidade: CAIXA 100,00 UN

U F : MS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.421.421/0001-82
* VENCEDOR *

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 17,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: DESCARPACK                                            
Fabricante:  DESCARPACK                                            
Modelo :  DESCARPACK 
Descrição:  Luva de procedimento não cirúrgico, lisa, fabricada em latéx de borracha natural, ambidestra, punho com bainha, produto de uso único, não-estéril, 
tamanho Pequeno (Ref. SUPERMAX), Cx com 100 unidades com pó bioabsorvível atóxico.                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
AVENIDA PINTASSILGO, 462 FERNANDA (44) 3354-5826 pregao@multihosp.com.br

Item 8: Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho M, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unidades. Embalagem
contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS

R$ 17,77

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 16,68

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Ceará 
Campus Iguatu

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO
AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

Data: 02/03/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:12020 / UASG:158320

Lote/Item: 6/53

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/03/2020 08:03

Homologação: 04/03/2020 10:38

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 60

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : CE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

12.565.600/0001-86
* VENCEDOR *

J. M. V. SANTANA COMERCIAL R$ 16,68

Marca: SANTA CLARA                                            
Fabricante:  SANTA CLARA                                            
Modelo :  SANTA CLARA 
Descrição:  LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICION
AIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔ
MICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
RUA CORONEL JOSE JUCA, 19 (88) 8884-7929 / (88) 9684-9640 josemarcilton@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18,49

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - MACAÉ RJ Data: 19/03/2020 10:01

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho M, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unidades. Embalagem co
ntendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado de Apr
ovação (CA), expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.
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Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar (LUVAS DE PROCEDIMENTO e LUVAS
ESTÉREIS PARA PROCEDIMENTOS) visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal Adjunta de Atenção Básica e da Secretaria Municipal
Adjunta de Alta e Média Complexidade SEMUSA..

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA,
TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO ANTIDERRAPANTE, FINALIDADE
RESISTENTE À TRAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:212020 / UASG:927152

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/03/2020 15:43

Homologação: 20/03/2020 11:47

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 80.000

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : RJ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.945.035/0001-91
* VENCEDOR *

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 18,49

Marca: LATEX BR                                            
Fabricante:  LATEX BR                                            
Modelo :  CX 
Descrição:  LUVA PROCEDIMENTO M C/100-UTILE NE RMS: 10182420009                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
AV PRINCESA DO SUL, 3303 (35) 3214-7406 licitacao@acacia.med.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18,15

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 
4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de material hospitalar para atender as necessidades do Posto
Médico da Guarnição de Dourados e FSFG (Formação Sanitária do Forte
Guaicurus)..

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL 100% NITRILE, TAMANHO
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, ANTIDERRAPANTE,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO AMBIDESTRA

CatMat: 383407 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 100% NITRILE,
MÉDIO, SEM PÓ, ANTIDERRAPANTE, ESTÉRIL, AMBIDESTRA

Data: 03/03/2020 11:19

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:132019 / UASG:160149

Lote/Item: /205

Ata: Link Ata

Adjudicação: 31/03/2020 16:19

Homologação: 31/03/2020 17:22

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 600

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : MS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.847.096/0001-11
* VENCEDOR *

CIRURGICA ITAMBE - EIRELI R$ 18,15

Marca: NUGARD                                            
Fabricante:  NUGARD                                            
Modelo :  NITRILICA 
Descrição:  LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL 100% NITRILE, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, ANTIDERRAP
ANTE, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO AMBIDESTR Registro: 80748910001                                    

Endereço: Telefone:
AVENIDA BRASIL, 5709 (44) 3346-4300

Item 9: Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho G, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unidades. Embalagem
contendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado

R$ 19,46
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Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18,94

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerai 
s 
Campus Salinas

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais e
medicamentos veterinários..

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

CatMat: 269892 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO , MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À
TRAÇÃO, TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA

Data: 20/01/2020 08:07

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:352019 / UASG:158377

Lote/Item: /21

Ata: Link Ata

Adjudicação: 24/01/2020 13:11

Homologação: 03/02/2020 16:48

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : MG

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.180.445/0001-12
* VENCEDOR *

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALAR R$ 18,94

Marca: MEDIX/TOP QUALITY                                            
Fabricante:  MEDIX/TOP QUALITY                                            
Modelo :  MEDIX/TOP QUALITY 
Descrição:  LUVA PARA PRODECIMENTO NÃO CIRURGICO C/ PÓ CAIXA 100 UNIDADE(MEDIX/TOP QUALITY) –TAMANHO GRANDE - MS 80495510022 A LUVA 
DE LÁTEX TOP QUALITY PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS, COM PÓ BIOABSORVÍVEL MEDIX BRASIL É FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 100% NATURAL, 
LISA, AMBIDESTRA, NÃO ESTERILIZADA E POSSUI A COR NATURAL. CONTÉM PÓ DE AMIDO DE MILHO GRAU U.S.P (GRAU U.S.P), QUE É BIOABSORVÍVEL, O QUE 
FACILITA SUA COLOCAÇÃO E RETIRADA, PUNHO COM ACABAMENTO ENROLADO NO SEU FIM, FACILITANDO SUA COLOCAÇÃO E RETIRADA. PROPORCIONA UM
A BARREIRA ÓTIMA CONTRA CONTAMINAÇÃO DURANTE PROCEDIMENTOS EM QUE HAJA RISCO DE CONTAMINAÇÃO POR PATÓGENOS. É DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO, SENDO PROIBIDO REPROCESSAR E NECESSÁRIO DESCARTAR APÓS O USO.                                    

Endereço: Telefone:
RUA ALFREDO THULKE, 127 (54) 9181-8414

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 19,54

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Ceará 
Campus Iguatu

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

Data: 02/03/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:12020 / UASG:158320

Lote/Item: 6/54

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/03/2020 08:03

Homologação: 04/03/2020 10:38

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 60

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : CE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Luva para procedimento não cirúrgico, tamanho G, látex natural, com pó bio absorvível. Caixa com 100 unidades. Embalagem co
ntendo dados de identificação do produto, fabricante, validade, registro na ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado de Apr
ovação (CA), expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.
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12.565.600/0001-86
* VENCEDOR *

J. M. V. SANTANA COMERCIAL R$ 19,54

Marca: SANTA CLARA                                            
Fabricante:  SANTA CLARA                                            
Modelo :  SANTA CLARA 
Descrição:  LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICI
ONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO AN
ATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
RUA CORONEL JOSE JUCA, 19 (88) 8884-7929 / (88) 9684-9640 josemarcilton@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 19,90

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Pelotas 
Pró-Reitoria Administrativa

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO e EPI'S.

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL ISENTA DE LÁTEX, TAMANHO
TAMANHO MÉDIO (7), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL, ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL, TIPO AMBIDESTRA, MODELO
ANTI-ALÉRGICA

CatMat: 301842 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO , MATERIAL ISENTA
DE LÁTEX, TIPO AMBIDESTRA, MODELO ANTI-ALÉRGICA, TAMANHO
TAMANHO MÉDIO (7), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL, ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL

Data: 05/03/2020 09:46

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:1422019 / UASG:154047

Lote/Item: /58

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/03/2020 11:57

Homologação: 26/03/2020 13:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 45

Unidade: Caixa 100,00 UN

U F : RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.250.293/0001-14
* VENCEDOR *

CELIO LUCAS RODRIGUES PANAZZOLO R$ 19,90

Marca: SUPERMAX                                            
Fabricante:  SUPERMAX                                            
Modelo :  QUALITY - M 
Descrição:  Luvas para procedimento não cirúrgico, material látex, tamanho médio, características adicionais lubrificada com pó bi absorvível, não estéril cor br
anca, tipo ambidestra e uso descartável                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
RUA LEOPOLDO SCHMIDT, 133 (46) 8803-5978 cellunegocios@gmail.com

Item 10: Filtro p/ ventilação mecânica, constituído de uma membrana bidirecional e totalmente hidrofóbica que forma uma barreira para
retenção de partículas de umidade presente nos gases e que podem conter bactérias e/ou vírus.

R$ 0,00

Item 11: Filtro ventilação mecânica, estéril, auto umidificador, para circuito de respirador mec., espaço morto padrão p/ tamanho adulto,
higroscópico, bacteriostático, bacteriano/viral, tubo flexível, embalagem individual em papel grau cirúrgico

R$ 8,90

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Filtro p/ ventilação mecânica, constituído de uma membrana bidirecional e totalmente hidrofóbica que forma uma barreira para r
etenção de partículas de umidade presente nos gases e que podem conter bactérias e/ou vírus. Deve ser capaz de remover partí
culas entre 1 e 0,1 micrômetro. TIPO HEPA

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Filtro ventilação mecânica, estéril, auto umidificador, para circuito de respirador mec., espaço morto padrão p/ tamanho adulto, hi
groscópico, bacteriostático, bacteriano/viral, tubo flexível, embalagem individual em papel grau cirúrgico/filme, descartável. TIPO 
HME
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Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 8,26

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal da Bahia 
Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA

Objeto: Registro de Preços - 66/2019 - para eventual aquisição de MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES para atender as necessidades do Hospital Ana Nery
e demais unidades integrantes do Complexo Hospitalar e de Saúde/UFBA.
Informações gerais: Senhores licitantes, ocorrendo divergência entre a
descrição do produto constante no código SIASG (CATMAT) e no Termo de
Referência (Anexo I), prevalecerá a descrição deste último, a fim de tornar mais
ágil a fase de habilitação..

Descrição: FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA - FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE
RESPIRADOR MEC., CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPAÇOMORTO
PADRÃO P/ TAMANHO ADULTO, TIPO
HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BACTERIANO/ VIRAL, ACESSÓRIOS
TUBO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO/FILM E, TIPO USO DESCARTÁVEL

CatMat: 302674 - FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA , ESTERILIDADE ESTÉRIL,
APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE RESPIRADOR MEC.,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPAÇO MORTO PADRÃO P/ TAMANHO
ADULTO, TIPO HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BACTERIANO/VIRAL,
ACESSÓRIOS TUBO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO/FILME, TIPO USO DESCARTÁVEL

Data: 10/09/2019 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:662019 / UASG:150247

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/10/2019 13:01

Homologação: 25/10/2019 10:21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 4.800

Unidade: Unidade

U F : BA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

09.090.958/0001-95
* VENCEDOR *

CORDEIRO CARAPIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 8,26

Marca: BE CARE                                            
Fabricante:  BE CARE                                            
Modelo :  BE CARE 
Descrição:  FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE RESPIRADOR MEC., CARACTERÍSTIC
AS ADICIONAIS ESPAÇOMORTO PADRÃO P/ TAMANHO ADULTO, TIPO HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BACTERIANO/ VIRAL, ACESSÓRIOS TUBO FLEXÍVEL, TI
PO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO/FILM E, TIPO USO DESCARTÁVEL                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
BA Salvador EST DA MURICOCA, 09 (71) 3334-3024 fiscal@acrecontabilidade.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 7,69

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FILIAL HOSPITAL
UNIVERSI- TÁR 
IO DE SÃO LUIS - FILIAL HUUFMA

Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar de uso geral, do tipo: COLETORES DE
URINA, COMPRESSAS CIRÚRGICAS, FITAS ADESIVAS PARA MARCAÇÃO DE
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, MÁSCARAS PARA ENDOSCOPIA E
BRONCOSCOPIA, REAGENTE PARA LIMPEZA DOS INSTRUMENTAIS COM A
CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, E OUTROS..

Descrição: FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA - FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE
RESPIRADOR MEC., CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPAÇOMORTO
PADRÃO P/ TAMANHO ADULTO, TIPO
HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BACTERIANO/ VIRAL, ACESSÓRIOS
TUBO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO/FILM E, TIPO USO DESCARTÁVEL

Data: 30/09/2019 15:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:832019 / UASG:155010

Lote/Item: /40

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/01/2020 10:52

Homologação: 23/01/2020 16:00

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 10.000

Unidade: Unidade

U F : MA
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CatMat: 302674 - FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA , ESTERILIDADE ESTÉRIL,
APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE RESPIRADOR MEC.,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPAÇO MORTO PADRÃO P/ TAMANHO
ADULTO, TIPO HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BACTERIANO/VIRAL,
ACESSÓRIOS TUBO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO/FILME, TIPO USO DESCARTÁVEL

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

02.376.490/0001-50
* VENCEDOR *

MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - M R$ 7,69

Marca: GVS                                            
Fabricante:  GVS                                            
Modelo :  GVS 
Descrição:  FILTRO HIGROSCÓPICO BACTERIANO E VIRAL ADULTO, PARA CIRCUITO DE RESPIRADOR MECÂNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVI
DUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
RJ Rio de Janeiro R SAO FRANCISCO XAVIER, 973 (21) 3657-4079 jm@jmasscontabil.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 10,75

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
Hospital Universitário de Juiz de Fora

Objeto: SRP - aquisição de materiais médico-hospitalares, laboratoriais, químicos e
para manutenção de bens móveis (agulha anestésica p/bloqueio, agulha de
biópsia, agulha p/anestesia peridural, agulha p/anestesia raquidiana, agulha
p/marcação de nódulo mamário, alção tipo ressecção, atadura, bolsa de
ventilação, bolsa pressórica, campo operatório, conj. de derivação ventricular,
etc...) a fim de abastecer o Bloco Cirúrgico do Hospital Universitário da UFJF
Filial Ebserh..

Descrição: FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA - FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE
RESPIRADOR MEC., CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPAÇOMORTO
PADRÃO P/ TAMANHO ADULTO, TIPO
HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BACTERIANO/ VIRAL, ACESSÓRIOS
TUBO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO/FILM E, TIPO USO DESCARTÁVEL

CatMat: 302674 - FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA , ESTERILIDADE ESTÉRIL,
APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE RESPIRADOR MEC.,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPAÇO MORTO PADRÃO P/ TAMANHO
ADULTO, TIPO HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BACTERIANO/VIRAL,
ACESSÓRIOS TUBO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO/FILME, TIPO USO DESCARTÁVEL

Data: 13/01/2020 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:622019 / UASG:155903

Lote/Item: /65

Ata: Link Ata

Adjudicação: 30/03/2020 12:36

Homologação: 31/03/2020 11:36

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 5.000

Unidade: Unidade

U F : MG

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

02.527.107/0001-18
* VENCEDOR *

G V S DO BRASIL LTDA R$ 10,75

Marca: GVS                                            
Fabricante:  GVS                                            
Modelo :  4333/761ABKPUBA 
Descrição:  Filtro trocador de calor e umidade, bacterial/viral, descartável de uso único, estéril, atóxico, eletrostático, hidrofóbico, higroscópico, conexão univers
al reta, uso adulto em circuito respiratório ou anestesia, tratamento intensivo ou cirurgia, espaço morto de 55 ml e volume Tidal de 150 a 1.500 ml, com acesso 
luer lock com tampa para monitorização capnógrafo com conector tubo extensor flexível reto, descartável de uso único, estéril, atóxico, conexão universal, uso e
m circuito respiratório ou anestesia, tratamento intensivo ou cirurgia, espaço morto de 30 a 75 ml, comprimento de 13 a 15 cm, embalado em papel grau cirúrgi
co. ANVISA 80158680018 + 80158680010.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
SP Monte Mor RODOVIA CONEGO CYRIACO SCARANELLO PIRES, 251 (19) 3879-2320
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Item 12: Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, volátil e de odor característico, frasco com 1000 ml. Deverá apresentar registro do produto
no Ministério da Saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor.

R$ 8,39

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 7,68

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 
Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Purus

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar, equipamento médico hospitalar para
atender as demandas dos Polos Base, EMSI (Equipe Multidisciplinares de
Saúde Indígena), UBSI (Unidade Básica de Saúde Indígena) e CASAI (Casa de
Apoio a Saúde do Índio) de Rio Branco/Ac do Distrito Sanitário Especial Indígena
Alto Rio Purus (DSEI/ARP), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e Termo de Referencia..

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70%_(70¨GL), APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

CatMat: 269941 - ÁLCOOL ETÍLICO , TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

Data: 27/12/2019 10:34

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:52019 / UASG:257022

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/01/2020 09:56

Homologação: 13/01/2020 16:26

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.750

Unidade: FRASCO 1.000,00 ML

U F : AC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

01.706.665/0001-88
* VENCEDOR *

MEDPLUS COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA - ME R$ 7,68

Marca: CICLOFARMA                                            
Fabricante:  CICLOFARMA                                            
Modelo :  FRASCO 
Descrição:  ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% (70ºGL), LÍQUIDO, FRASCO 1000ML                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
RS Santa Maria RUA TUIUTI, 1016 Ricardo dos Santos Medeiros (55) 3219-2087 medplus@terra.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 9,98

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Militar da Amazônia 
8ª Região Militar 
COMANDO 22ª BDA INF Sl

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de material de consumo para uso em
gabinete odontológico..

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

Data: 18/02/2020 09:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:32020 / UASG:160026

Lote/Item: /73

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/03/2020 14:36

Homologação: 23/03/2020 16:25

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 120

Unidade: Litro

U F : AP

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.240.632/0001-16
* VENCEDOR *

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARE R$ 9,98

Marca: QUIMIDROL                                            
Fabricante:  QUIMIDROL                                            
Modelo :  QUIMIDROL 
Descrição:  ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO LÍQUIDO                                    

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, volátil e de odor característico, frasco com 1000 ml. Deverá apresentar registro do prod
uto no Ministério da Saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor. Lote, a data de fabricação e a data de valid
ade deverão vir impressos no rótulo.
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
R HELENA BIGATON, 615 MARESSA (49) 3648-0582 dental@higix.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 7,50

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 
Campus Floriano

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de forma parcelada, de
acordo com a necessidade da Administração, a ser formalizada por Ata de
Registro de Preços e Nota de Empenho, de materiais de consumo para atender
as necessidades dos Restaurantes Institucionais do Instituto Federal do Piauí
Campus Floriano, e órgãos participantes, conforme condições, quantidades e
exigências descritas no Edital, Termo de Referência e demais anexo.

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

CatMat: 269941 - ÁLCOOL ETÍLICO , TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

Data: 13/02/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:42019 / UASG:158355

Lote/Item: 25/134

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/03/2020 13:59

Homologação: 13/03/2020 14:15

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 260

Unidade: Frasco 1.000,00 ML

U F : PI

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

28.039.266/0001-67
* VENCEDOR *

CARLOS ALBERTO A PEREIRA JUNIOR R$ 7,50

Marca: ITAJA                                            
Fabricante:  ITAJA                                            
Modelo :  UNIDADE 
Descrição:  Álcool Etílico a 70% - Aspecto Líquido. Embalagem 1 litro.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
AV PREFEITO WALL FERRAZ, 8690 (86) 9939-8590 contadorcarlosalberto@gmail.com

Item 13: Álcool em gel 70% com no mínimo 430g. Deverá apresentar registro do produto no Ministério da Saúde e estar de acordo com o
código de defesa do consumidor. Lote, a data de fabricação e a data de validade deverão vir impressos no rótulo.

R$ 8,73

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 8,30

Órgão: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL Data: 29/10/2019 09:32

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Álcool em gel 70% com no mínimo 430g. Deverá apresentar registro do produto no Ministério da Saúde e estar de acordo com o 
código de defesa do consumidor. Lote, a data de fabricação e a data de validade deverão vir impressos no rótulo.

Órgão: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Instituto Nacional do Seguro Social 
Superintendência Estadual do Paraná 
Gerência Executiva Londrina

Objeto: Registro formal de preços visando à futura aquisição de material de consumo,
de forma centralizada, para suprir as necessidades das Gerências Executivas
do INSS nos Estados do Paraná e Santa Catarina..

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL ETÍLICO, TEOR ALCOÓLICO 70% V/V,
COMPOSIÇÃO BÁSICA COM EMOLIENTE, FORMAFARMACÊUTICA GEL

CatMat: 380018 - ÁLCOOL ETÍLICO , FORMA FARMACÊUTICA GEL, TEOR ALCOÓLICO
70% V/V, COMPOSIÇÃO BÁSICA COM EMOLIENTE

Data: 29/10/2019 09:32

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:32019 / UASG:510686

Lote/Item: /132

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/12/2019 09:25

Homologação: 17/12/2019 13:36

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 2.419

Unidade: Frasco 500,00 ML

U F : PR
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

13.395.341/0001-55
* VENCEDOR *

ELIANDRO JOSE MACHADO 17544837807 R$ 8,30

Marca: CF                                            
Fabricante:  CF                                            
Modelo :  CF 
Descrição:  Álcool em Gel,embalagens de 500ml com válvula pump                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
SP Sertãozinho RUA CORONEL FRANCISCO SCHMIDT, 2463 (16) 3041-1553 comercial@ejmmedservice.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 9,90

Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes/MG

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material médico
hospitalar e diversos outros insumos de saúde atendendo à demandas de
emergência em Saúde Pública dos municípios consorciados ao CISALV
referente ao surto do CORONAVÍRUS..

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES - ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA
DE AMBIENTES, TIPO ETÍLICO HIDRATADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
GEL, CONCENTRAÇÃO 70%

Data: 02/04/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:52020 / UASG:927658

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/04/2020 16:04

Homologação: 06/04/2020 09:21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 23.830

Unidade: Frasco 500,00 ML

U F : MG

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

21.767.486/0001-68
* VENCEDOR *

R M LANZA DOS SANTOS COMERCIO - EPP R$ 9,90

Marca: DOMUS                                            
Fabricante:  DOMUS                                            
Modelo :  Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: etílic 
Descrição:  Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: etílico hidratado, características adicionais: gel, concentração: 70%                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R CAICARA, 93 (31) 3152-7488 claudiolanza.mabc@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 8,00

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Fundação Nacional de Saúde 
Distrito Sanitário Especial Indigena - Tapajos

Objeto: Aquisição de Materiais Médico-Hospitalares - MMH, para dar continuidade nas
ações em saúde em todas as unidades de abrangência do Distrito Sanitário
Especial Indígena Rio Tapajós- DSEI RT..

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO GEL

Data: 30/03/2020 09:02

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:62020 / UASG:257045

Lote/Item: /6

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/04/2020 17:26

Homologação: 06/04/2020 09:43

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 100

Unidade: Frasco 500,00 ML

U F : PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

05.895.525/0001-56
* VENCEDOR *

OBJETIVA PRODUTOS E SERVICOS P/ LABORATORIOS LTDA - EPP R$ 8,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: PROLINK                                            
Fabricante:  PROLINK                                            
Modelo :  PROLINK 
Descrição:  Álcool e&#65533;lico, &#65533;po: hidratado, teor alcoólico: 70%_(70°gl), apresentação: Gel, frasco de 500 Ml                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
GO Goiânia R PRESIDENTE RODRIGUES ALVES, 66 (62) 3091-4345 objetiva.ltda@terra.com.br

Item 14: Óculos de Proteção, flexível em policarbonato, incolor, com armação de nylon, hastes reguláveis e cordão de segurança. Deve
possuir registro atualizado do Certificado de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

R$ 7,12

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 7,92

Órgão: MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 
Agência Nacional do Petróleo - ANP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção
individual (EPI) e uniformes, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas no Termo de Referência..

Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO - ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO NÁILON
FLEXÍVEL, COR LENTE INCOLOR, APLICAÇÃO ODONTOLOGIA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTEÇÃO MÍNIMA DE 99% UVA EUVB,
PINOS METÁLICOS, TIPO FIXAÇÃO HASTE AJUSTÁVEIS TIPO ESPÁTULA,
MATERIAL LENTE POLICARBONATO, COR ARMAÇÃO INCOLOR

CatMat: 312489 - ÓCULOS PROTEÇÃO , MATERIAL ARMAÇÃO NÁILON FLEXÍVEL, TIPO
FIXAÇÃO HASTE AJUSTÁVEIS TIPO ESPÁTULA, MATERIAL LENTE
POLICARBONATO, COR ARMAÇÃO INCOLOR, COR LENTE INCOLOR,
APLICAÇÃO ODONTOLOGIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTEÇÃO
MÍNIMA DE 99% UVA E UVB, PINOS METÁLICOS

Data: 06/11/2019 13:56

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:472019 / UASG:323031

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/02/2020 09:58

Homologação: 21/02/2020 09:37

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 140

Unidade: Unidade

U F : RJ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.319.258/0002-22
* VENCEDOR *

EQUIPA RIO CONSTRUCOES COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 7,92

Marca: FÊNIX                                            
Fabricante:  FÊNIX                                            
Modelo :  FÊNIX 9722 
Descrição:  Óculos confeccionado de acordo com as seguintes normas alternaNvamente: NBR 15111/2004 Proteção pessoal dos olhos – Óculos de sol e filtr
os de proteção contra raios solares para uso geral; ou ANSI Z87.1/2003 Occupa onal and Educa onal Personal Eye and Face Protec on Devices; . Óculos de segu
rança que acompanhe a anatomia do rosto, não deixando aberturas vulneráveis. . Óculos de proteção consNtuídos de visor 100% policarbonato com proteção c
ontra raios UVA e UVB, com ponte e suporte de nariz de material termoplásNco. . Design moderno. . Tratamentos anN-embaçante e anN-risco das lentes. . Haste
s macias com ajuste de tamanho e angular das lentes, de material termoplásNco. . Apoio nasal macio e maleável, de modo a proporcionar maior conforto na uN
lização. . A espessura mínima das lentes deverá ser 2,0 mm – alto impacto de alta velocidade. . Deve ser adequadamente idenNficado, de modo legível e indelév
el, no mínimo com: . Número do CerNficado de Aprovação (CA) para o conjunto lente/armação; . Nome ou marca do fabricante; . Número do lote e data de fabri
cação.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
ESTRADA DA CACUIA, 00704 (21) 9883-9555 joaogabriellmds@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 7,49

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Óculos de Proteção, flexível em policarbonato, incolor, com armação de nylon, hastes reguláveis e cordão de segurança. Deve po
ssuir registro atualizado do Certificado de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR
06 da Portaria nº 3.214/78.
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM

Objeto: Aquisição de material de consumo odontológico para Divisão Odontológica do
Hospital de Aeronáutica de Belém..

Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO - ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO NÁILON
FLEXÍVEL, COR LENTE INCOLOR, APLICAÇÃO ODONTOLOGIA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTEÇÃO MÍNIMA DE 99% UVA EUVB,
PINOS METÁLICOS, TIPO FIXAÇÃO HASTE AJUSTÁVEIS TIPO ESPÁTULA,
MATERIAL LENTE POLICARBONATO, COR ARMAÇÃO INCOLOR

CatMat: 312489 - ÓCULOS PROTEÇÃO , MATERIAL ARMAÇÃO NÁILON FLEXÍVEL, TIPO
FIXAÇÃO HASTE AJUSTÁVEIS TIPO ESPÁTULA, MATERIAL LENTE
POLICARBONATO, COR ARMAÇÃO INCOLOR, COR LENTE INCOLOR,
APLICAÇÃO ODONTOLOGIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTEÇÃO
MÍNIMA DE 99% UVA E UVB, PINOS METÁLICOS

Data: 17/09/2019 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:252019 / UASG:120628

Lote/Item: /213

Ata: Link Ata

Adjudicação: 27/11/2019 09:00

Homologação: 28/11/2019 11:23

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 98

Unidade: Unidade

U F : PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.981.138/0001-02
* VENCEDOR *

M DA S RODRIGUES COMERCIO EIRELI - ME R$ 7,49

Marca: POLIFFER                                            
Fabricante:  POLIFFER                                            
Modelo :  UND 
Descrição:  ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO NÁILON FLEXÍVEL, COR LENTE INCOLOR, APLICAÇÃO ODONTOLOGIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS P
ROTEÇÃO MÍNIMA DE 99% UVA EUVB, PINOS METÁLICOS, TIPO FIXAÇÃO HASTE AJUSTÁVEIS TIPO ESPÁTULA, MATERIAL LENTE POLICARBONATO, COR ARMAÇ
ÃO INCOLOR                                    

Endereço: Telefone:
TRAVESSA MAURITI, 1380 (41) 4141-4141

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 5,94

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Minas Gerais 
Escola de Engenharia

Objeto: Aquisição de material de laboratório e equipamentos de proteção individual para
a Escola de Engenharia da UFMG..

Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO - ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO PVC
FLEXÍVEL E MACIO, TIPO PROTEÇÃO TOTAL E ARTICULAR, TIPO LENTE
REDONDA, COR LENTE INCOLOR, MATERIAL LENTE POLICARBONATO

CatMat: 441177 - ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO PVC FLEXÍVEL E MACIO
TIPO PROTEÇÃO TOTAL E ARTICULAR TIPO LENTE REDONDA COR LENTE
INCOLOR MATERIAL LENTE POLICARBONATO

Data: 04/11/2019 09:09

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:72019 / UASG:153280

Lote/Item: /48

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/12/2019 11:23

Homologação: 19/12/2019 14:41

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 355

Unidade: Unidade

U F : MG

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

31.411.095/0001-60
* VENCEDOR *

ATY COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LT R$ 5,94

Marca: Silo                                            
Fabricante:  Silo                                            
Modelo :  Unico 
Descrição:  Óculos de proteção, com lentes transparentes de policarbonato, tratamento anti-risco e anti-embaçante, armação plástica recoberta com silicone co
m elásticos reguláveis no rosto e ventilação indireta. Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação; Decl
aramos estar de acordo com as demais exigências editalícias.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R SAID MANSUR, 82 (31) 2523-1839 atycomercial@gmail.com
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Item 15: Macacão de Proteção, tamanho P: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno

R$ 0,00

Item 16: Macacão de Proteção, tamanho M: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático

R$ 0,00

Item 17: Macacão de Proteção, tamanho G: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático

R$ 49,89

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 49,20

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Pará 
Universidade Federal do Oeste do Pará

Objeto: Aquisição de Vestimentas para Segurança, Equipamentos de Proteção
Individual e Similares para atendimento das necessidades dos servidores da
Universidade Federal do Oeste do Pará - Ufopa, em atividades acadêmicas,
administrativas e técnicas, conforme tabela abaixo e nas condições,
quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório..

Descrição: VESTUÁRIO PROTEÇÃO - VESTUÁRIO PROTEÇÃO, MATERIAL 100%
POLIETILENO, TAMANHO GRANDE, COMPONENTES MACACÃO COM CAPUZ E
FECHAMENTO COM ZÍPER, TIPO USO PROTEÇÃO NÍVEL C CONTRA
PRODUTOS QUÍMICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURAS
TERMOSSELADAS, ELÁSTICONOS PUNHOS E TOR-

CatMat: 315465 - VESTUÁRIO PROTEÇÃO , MATERIAL 100% POLIETILENO, TAMANHO
GRANDE, COMPONENTES MACACÃO COM CAPUZ E FECHAMENTO COM
ZÍPER, TIPO USO PROTEÇÃO NÍVEL C CONTRA PRODUTOS QUÍMICOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURAS TERMOSSELADAS, ELÁSTICO
NOS PUNHOS E TOR-

Data: 03/10/2019 09:06

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:282019 / UASG:158515

Lote/Item: /8

Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/10/2019 17:30

Homologação: 24/10/2019 10:37

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Conjunto

U F : PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

24.655.257/0001-40
* VENCEDOR *

BH EPI E UNIFORMES EIRELI R$ 49,20

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Macacão de Proteção, tamanho P: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pe
lo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo 
overlock, abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. Grau de Proteção nível C. Encaminhar Termo de Res
ponsabilidade e Teste de Permeabilidade.

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Macacão de Proteção, tamanho M: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade p
elo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tip
o overlock, abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. Grau de Proteção nível C. Encaminhar Termo de Re
sponsabilidade e Teste de Permeabilidade.

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Macacão de Proteção, tamanho G: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pe
lo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo 
overlock, abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. Grau de Proteção nível C. Encaminhar Termo de Res
ponsabilidade e Teste de Permeabilidade.
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: BRASCAMP                                            
Fabricante:  BRASCAMP                                            
Modelo :  CA 40907 
Descrição:  Vestimenta de corpo inteiro confeccionada em material hidrorrepelente, com elástico na área da cintura da calça. Composta por: viseira para proteç
ão facial confeccionada com cabedal em poliamida 100%, com velcro no fechamento para ajuste da peça na parte de trás e em torno da cabeça. Capuz isolado 
confeccionado com o mesmo material hidrorrepelente das peças da camisa e da calça, com aba frontal de polietileno rígido revestido com mesmo material hidr
orepelente. Pala para proteção do pescoço e da parte superior dos ombros, confeccionados com o mesmo tecido hidrorepelente. Capuz com abertura frontal, fe
chamento abaixo do queixo por meio de costura. Camisa com mangas compridas, gola com velcro na parte frontal abaixo do pescoço, para o fechamento na a
bertura da gola, e tiras (cordel) de tecido na cintura para ajustes; Calça comprida até aos pés, tipo reta. Na cintura, tiras de tecido no cós para ajustes. Deve apres
entar C.A. (certificado de aprovação) emitido pelo Ministério do Trabalho.                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
RUA GERALDO DO CARMO, 200 CAROLINA (31) 2533-2209 licitacoes@bhepieuniformes.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 61,79

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 
GRUPAMENTO DE APOIO DE PIRASSUNUNGA

Objeto: Aquisição de material de proteção e segurança..

Descrição: VESTUÁRIO PROTEÇÃO - VESTUÁRIO PROTEÇÃO, MATERIAL 100%
POLIETILENO, TAMANHO GRANDE, COMPONENTES MACACÃO COM CAPUZ E
FECHAMENTO COM ZÍPER, TIPO USO PROTEÇÃO NÍVEL C CONTRA
PRODUTOS QUÍMICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURAS
TERMOSSELADAS, ELÁSTICONOS PUNHOS E TOR-

CatMat: 315465 - VESTUÁRIO PROTEÇÃO , MATERIAL 100% POLIETILENO, TAMANHO
GRANDE, COMPONENTES MACACÃO COM CAPUZ E FECHAMENTO COM
ZÍPER, TIPO USO PROTEÇÃO NÍVEL C CONTRA PRODUTOS QUÍMICOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURAS TERMOSSELADAS, ELÁSTICO
NOS PUNHOS E TOR-

Data: 17/10/2019 10:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:10332019 / UASG:120626

Lote/Item: /73

Ata: Link Ata

Adjudicação: 25/10/2019 14:20

Homologação: 28/10/2019 17:02

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 26

Unidade: UNIDADE

U F : SP

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

12.335.267/0001-19
* VENCEDOR *

RIO MASTER EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA - M R$ 61,79

Marca: Dupont                                            
Fabricante:  Dupont                                            
Modelo :  QC127S 
Descrição:  MACACÃO TYCHEM QC127S, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PELO PROCESSO DE AGLUTINAÇÃO DE FIBRAS CONTÍNUA
S FORMANDO UM NÃO-TECIDO COM UMA CAMADA DE POLIETILENO DE ALTA QUALIDADE, POSSUI TRATAMENTO ANTIESTÁTICO, ABERTURA FRONTAL EM ZÍP
ER, ELÁSTICO NO PUNHOS, TORNOZELOS E CAPUZ E COSTURA SIMPLES TIPO OVERLOQUE, GRAU DE PROTEÇÃO NÍVEL C. MARCA: DUPONT CA38647, VALIDA
DE DA PROPOSTA: 60 DIAS, TODOS OS IMPOSTOS E FRETES INCLUSOS.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
RJ Rio de Janeiro R MONTEVIDEU, 206 (21) 3977-1360

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 38,69

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Rio Grande

Objeto: Aquisição de Material de Consumo - Material de Segurança e Proteção..

Descrição: VESTUÁRIO PROTEÇÃO - VESTUÁRIO PROTEÇÃO, MATERIAL 100%
POLIETILENO, TAMANHO GRANDE, COMPONENTES MACACÃO COM CAPUZ E
FECHAMENTO COM ZÍPER, TIPO USO PROTEÇÃO NÍVEL C CONTRA
PRODUTOS QUÍMICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURAS
TERMOSSELADAS, ELÁSTICONOS PUNHOS E TOR-

CatMat: 315465 - VESTUÁRIO PROTEÇÃO , MATERIAL 100% POLIETILENO, TAMANHO
GRANDE, COMPONENTES MACACÃO COM CAPUZ E FECHAMENTO COM
ZÍPER, TIPO USO PROTEÇÃO NÍVEL C CONTRA PRODUTOS QUÍMICOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURAS TERMOSSELADAS, ELÁSTICO
NOS PUNHOS E TOR-

Data: 10/10/2019 14:06

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:562019 / UASG:988815

Lote/Item: /15

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/12/2019 10:25

Homologação: 19/12/2019 10:48

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

U F : RS
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

24.402.903/0001-67
* VENCEDOR *

NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME R$ 38,69

Marca: DUVEK                                            
Fabricante:  DUVEK                                            
Modelo :  C.A 42765 
Descrição:  Vestuário proteção, material: 100% polietileno, tamanho: grande, componentes: macacão com capuz e fechamento com zíper, tipo uso: proteção ní
vel c contra produtos químicos, características adicionais: costuras termosseladas, elástico nos punhos e tor-                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
R PADRE CHAGAS, 1455 Ana Paula (42) 3304-2264 nacionalsafety@gmail.com

Item 18: Macacão de Proteção, tamanho XG: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo
processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno

R$ 0,00

Item 19: Protetor facial, material policarbonato, incolor, comprimento 200 mm e largura de 195mm, com coroa em PLÁSTICO RESISTENTE,
AJUSTÁVEL E ARTICULADA. Deve possuir registro na ANVISA e MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA).

R$ 22,02

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 21,84

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 
GRUPAMENTO DE APOIO SANTA MARIA

Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Descrição: PROTETOR FACIAL - PROTETOR FACIAL, MATERIAL POLICARBONATO,
COR INCOLOR, COMPRIMENTO 200 MM, MATERIAL COROA PLÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COROA AJUSTÁVEL E ARTICULADA, TIPO
FIXAÇÃO CARNERIA REGULÁVEL POR CATRACA

CatMat: 456249 - PROTETOR FACIAL, MATERIAL POLICARBONATO COR INCOLOR
COMPRIMENTO 200 MM MATERIAL COROA PLÁSTICO CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COROA AJUSTÁVEL E ARTICULADA TIPO FIXAÇÃO CARNERIA
REGULÁVEL POR CATRACA

Data: 02/10/2019 09:33

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:302019 / UASG:120643

Lote/Item: /271

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/10/2019 09:36

Homologação: 22/10/2019 13:20

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

U F : RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

31.690.906/0001-09
* VENCEDOR *

AC COMERCIO DE FERRAMENTAS E PRODUTOS PARA FIXACAO EIRE R$ 21,84

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Macacão de Proteção, tamanho XG: Para segurança no trabalho da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade 
pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura ti
po overlock, abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. Grau de Proteção nível C.Encaminhar Termo de R
esponsabilidade e Teste de Permeabilidade.

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Protetor facial, material policarbonato, incolor, comprimento 200 mm e largura de 195mm, com coroa em PLÁSTICO RESISTEN
TE, AJUSTÁVEL E ARTICULADA. Deve possuir registro na ANVISA e MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA).
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: DELTAPLUS                                            
Fabricante:  DELTAPLUS                                            
Modelo :  - PRO VISION -WPS0719- CA. 14197 -8" 
Descrição:  Protetor facial 8 (oito) polegadas, composto de um suporte de material plástico rígido preto, que cobre a parte frontal do crânio do usuário e se est
ende até a parte lateral da cabeça, e um escudo de material plástico (policarbonato) incolor, com cerca de 230 mm de largura e 155 mm de altura, 260 mm de la
rgura e 200 mm altura, 270 mm de largura e 235 mm de altura, preso ao suporte preto por meio de três pinos plásticos. As extremidades do suporte preto são f
ixadas na carneira e coroa de material plástico branco por meio de dois parafusos plásticos. O tamanho da carneira é regulável através de ajuste simples. A parte
 frontal da carneira éProtetor facial 8 (oito) polegadas, composto de um suporte de material plástico rígido preto, que cobre a parte frontal do crânio do usuário 
e se estende até a parte lateral da cabeça, e um escudo de material plástico (policarbonato) incolor, com cerca de 230 mm de largura e 155 mm de altura, 260 m
m de largura e 200 mm altura, 270 mm de largura e 235 mm de altura, preso ao suporte preto por meio de três pinos plásticos. As extremidades do suporte pre
to são fixadas na carneira e coroa de material plástico branco por meio de dois parafusos plásticos. O tamanho da carneira é regulável através de ajuste simples.
 A parte frontal da carneira é                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
R RAPHAEL LOURENCO, 170 ISABELLA (34) 3233-5333 acpregao@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 19,23

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Marinha 
Centro de Intendencia da Marinha em Belem

Objeto: Aquisição eventual de Materiais de Segurança (EPI), Controle de Avarias (CAv) e
Salvatagem para atender às necessidades do Centro de Intendência da Marinha
em Belém e Organizações Militares Apoiadas..

Descrição: PROTETOR FACIAL - PROTETOR FACIAL, MATERIAL POLICARBONATO,
COR VERDE, COMPRIMENTO 200 MM, TIPO FIXAÇÃO CARNERIA REGULÁVEL
POR CATRACA

CatMat: 448735 - PROTETOR FACIAL, MATERIAL POLICARBONATO COR VERDE
COMPRIMENTO 200 MM TIPO FIXAÇÃO CARNERIA REGULÁVEL POR
CATRACA

Data: 30/10/2019 09:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:102019 / UASG:784810

Lote/Item: 3/14

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/11/2019 15:26

Homologação: 14/11/2019 11:05

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 316

Unidade: UNIDADE

U F : PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

19.320.823/0001-22
* VENCEDOR *

EXTINCOM DO BRASIL - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE R$ 19,23

Marca: PRO SAFETY                                            
Fabricante:  PRO SAFETY                                            
Modelo :  CA-14197 
Descrição:  Protetor Facial Plano c/ Carneira: Obedecer a Norma ANSI.Z.87.1/1989. Deveproteger a face contra impactos de partículas volantes. Lente transpar
ente. Deve permitir o uso de óculos. Lente feita em policarbonato. Suporte com regulagem por meio de catraca, Visor basculante 90°.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
PR Curitiba R PROFESSORA REGINA CASAGRANDE MARINONI, 264 (41) 3287-8211 contato@extincom.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 25,00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Militar do Sudeste 
2ªDivisão de Exército 
11ªBrigada de Infantaria Blindada 
37º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE (37º BIL)

Objeto: Aquisição de material de manutenção de bens imóveis.

Descrição: PROTETOR FACIAL - PROTETOR FACIAL, MATERIAL ACRÍLICO, COR
INCOLOR, COMPRIMENTO 200 MM, MATERIAL COROA PLÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COROA AJUSTÁVEL E ARTICULADA

CatMat: 220524 - PROTETOR FACIAL , MATERIAL ACRÍLICO, COR INCOLOR,
COMPRIMENTO 200 MM, MATERIAL COROA PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COROA AJUSTÁVEL E ARTICULADA

Data: 17/12/2019 09:04

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:102019 / UASG:160471

Lote/Item: /85

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/01/2020 11:56

Homologação: 03/02/2020 09:30

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

U F : SP
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.469.541/0001-57
* VENCEDOR *

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA - EPP R$ 25,00

Marca: PLASTCOR                                            
Fabricante:  PLASTCOR                                            
Modelo :  PLASTCOR 
Descrição:  PROTETOR FACIAL, MATERIAL: ACRÍLICO, COR:INCOLOR, COMPRIMENTO:200 MM, MATERIAL COROA: PLÁSTICO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COROA AJUSTÁVEL E ARTICULADA                                    

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
AV JOAO MUNIZ REIS, 644 ANDREIA (55) 3744-1259 sul.comatacado@gmail.com

Item 20: Cateter oxigenoterapia, pvc, tipo óculos, adulto, estéril. n.12. R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Cateter oxigenoterapia, pvc, tipo óculos, adulto, estéril. n.12.

34 / 34 



NOVA CNPJ: 

14.700.173.00

01/27

SOLUÇÃO EPI 

CNPJ: 

33.602.062/000

1-22

COLOFF 

INDUSTRIA 

LTDA - EPP 

CNPJ: 

11.821.401/00

01-29

E. CARLOS 

DOS 

SANTOS - 

ME CNPJ: 

13.735.044/00

01-01

POLYMEDH 

EIRELI 

CNPJ: 

63.848.345/00

01-10

ALIANCA 

HOSPITALAR 

CNPJ: 

21.368.399/00

01-38

2

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas

aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, com eficiência em filtragem

bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem

bacteriológica pff2).

Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério da Saúde

(Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.

UNIDADE 40.000 30,00R$         23,00R$          13,94R$         29,90R$        9,35R$          33,00R$        

OBS: O PRESENTE MAPA É COMPOSTO APENAS POR PREÇOS DE

EMPRESAS COLETADOS NA PESQUISA DE MERCADO E DESTAQUE DO

MENOR PREÇO PARA O ITEM EM TELA.

MAPA  COMPARATIVO GDOC Nº 81/2020 - SEGEP, REFERENTE A SOLITAÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA PESQUISA DO ITEM 2 (MÁSCARA N95 PFF2) DO PROC. 9921/2020 - SESMA (OBJETO: 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPI)

EMPREAS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESMA 

   
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

(§1º, ART.4º-E, da Lei 13.979/2020) 

 
 

 
1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, objetivando fortalecer os 
procedimentos de enfrentamento da Pandemia causada pelo COVID-19 no Município de 
Belém, conforme os prazos, especificações e quantitativos discriminados neste Termo de 
Referência Simplificado (T.R.S.), observando às recomendações do Decreto Municipal 
95.955/2020: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

ESTIMADO 

01 

Touca descartável em tela não tecida, micro 
perfurada à base de fibra de viscose 
(polipropileno), com borda elástica.  
Pacote com 100 unidades.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 

PACOTE 14.800 

 

02 

Máscara hospitalar em polipropileno 
constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas 
aglomeradas, mantendo rigidez quando 
dobrável, com eficiência em filtragem 
bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% 
bfe> 99% (eficiência de filtragem bacteriológica 
pff2). 
Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego 
e registro no Ministério da Saúde (Anvisa). 
Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78. 

UNIDADE 40.000 

 

03 

Máscara cirúrgica descartável em 
polipropileno, hipoalérgica, retangular, 
sanfonada, com clips nasal embutido não 
perfurante, com no mínimo 3 camadas, com 
elástico.  
Caixa com 50 unidades.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 

CAIXA 50.000 

 

04 

Sapatilha descartável em polipropileno, 
modelo pantufa, de forma que permita a 
cobertura completa do calçado até o tornozelo, 
com elástico em toda a sua volta.  
Gramatura 40, tamanho único.  
Pacote com 50 pares.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS 

PACOTE 15.000 

 

05 
Avental descartável em polipropileno, 
tamanho único. Gramatura entre 50, tipo PACOTE 80.000 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESMA 

camisola (com mangas), punho em látex, 
confeccionado com falso tecido, decote com 
viés no acabamento, um par de tiras para 
amarrar na cintura e outro para amarrar no 
pescoço.  
Pacote com 10 unidades.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 

06 

Avental descartável em polipropileno, 
tamanho único.  Gramatura entre 40, tipo 
camisola (com mangas), punho em látex, 
confeccionado com falso tecido, decote com 
viés no acabamento, um par de tiras para 
amarrar na cintura e outro para amarrar no 
pescoço.  
Pacote com 10 unidades.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS. 

PACOTE 40.000 

 

07 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
tamanho P, látex natural, com pó bio absorvível.  
Caixa com 100 unidades.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado 
de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 
da Portaria nº 3.214/78. 

CAIXA 35.000 

 

08 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
tamanho M, látex natural, com pó bio 
absorvível.  
Caixa com 100 unidades.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado 
de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 
da Portaria nº 3.214/78. 

CAIXA 70.000 

 

09 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
tamanho G, látex natural, com pó bio 
absorvível. 
Caixa com 100 unidades.  
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, fabricante, validade, registro na 
ANVISA/MS e registro atualizado do Certificado 
de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 
da Portaria nº 3.214/78. 

CAIXA 40.000 

 

10 

Filtro p/ ventilação mecânica, constituído de 
uma membrana bidirecional e totalmente 
hidrofóbica que forma uma barreira para 
retenção de partículas de umidade presente 
nos gases e que podem conter bactérias e/ou 
vírus.  

UND 7.000 
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Deve ser capaz de remover partículas entre 1 e 
0,1 micrômetro.  
TIPO HEPA 

11 

Filtro ventilação mecânica, estéril, auto 
umidificador, para circuito de respirador mec., 
espaço morto padrão p/ tamanho adulto, 
higroscópico, bacteriostático, bacteriano/viral, 
tubo flexível, embalagem individual em papel 
grau cirúrgico/filme, descartável.  
TIPO HME 

UND 5.000 

 

12 

Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, 
volátil e de odor característico, frasco com 1000 
ml.  
Deverá apresentar registro do produto no 
Ministério da Saúde e estar de acordo com o 
código de defesa do consumidor.  
Lote, a data de fabricação e a data de validade 
deverão vir impressos no rótulo. 

FRASCO 60.000 

 

13 

Álcool em gel 70% com no mínimo 430g.  
Deverá apresentar registro do produto no 
Ministério da Saúde e estar de acordo com o 
código de defesa do consumidor.  
Lote, a data de fabricação e a data de validade 
deverão vir impressos no rótulo. 

FRASCO 25.000 

 

14 

Óculos de Proteção, flexível em policarbonato, 
incolor, com armação de nylon, hastes 
reguláveis e cordão de segurança.  
Deve possuir registro atualizado do Certificado 
de Aprovação (CA), expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 
da Portaria nº 3.214/78. 

UND 3.000 

 

15 

Macacão de Proteção, tamanho P: Para 
segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, 
não-tecido com uma camada de polietileno, 
tratamento antiestático, costura tipo overlock, 
abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, 
tornozelos e capuz.  
Grau de Proteção nível C.  
Encaminhar Termo de Responsabilidade e 
Teste de Permeabilidade.  

UND 1.000 

 

16 

Macacão de Proteção, tamanho M: Para 
segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, 
não-tecido com uma camada de polietileno, 
tratamento antiestático, costura tipo overlock, 
abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, 
tornozelos e capuz.  
Grau de Proteção nível C.  
Encaminhar Termo de Responsabilidade e 

UND 2.000 
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Teste de Permeabilidade. 

17 

Macacão de Proteção, tamanho G: Para 
segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, 
não-tecido com uma camada de polietileno, 
tratamento antiestático, costura tipo overlock, 
abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, 
tornozelos e capuz.  
Grau de Proteção nível C.  
Encaminhar Termo de Responsabilidade e 
Teste de Permeabilidade. 

UND 2.500 

 

18 

Macacão de Proteção, tamanho XG: Para 
segurança no trabalho da equipe de saúde 
produzido em polietileno de alta densidade pelo 
processo de aglutinação de fibras contínuas, 
não-tecido com uma camada de polietileno, 
tratamento antiestático, costura tipo overlock, 
abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, 
tornozelos e capuz.  
Grau de Proteção nível C.  
Encaminhar Termo de Responsabilidade e 
Teste de Permeabilidade. 

UND 3.000 

 

19 

Protetor facial, material policarbonato, incolor, 
comprimento 200 mm e largura de 195mm, com 
coroa em PLÁSTICO RESISTENTE, 
AJUSTÁVEL E ARTICULADA.  
Deve possuir registro na ANVISA e 
MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA). 

UND 4.040 

 

20 
Cateter oxigenoterapia, pvc, tipo óculos, 
adulto, estéril. n.12. 

UND 60.000 
 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme Portaria 
do Ministério da Saúde de n° 454/2020, com possibilidade de aumento e agravamento de 
casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a aquisição de equipamentos de 
proteção individual para prevenção de contágio e transmissão dos casos de pacientes 
para profissionais da saúde. 
 
2.2 A necessidade da aquisição pública se fundamenta em critérios técnicos tomando por 
base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento, 
além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto ao uso de 
equipamentos de proteção individual. Neste sentido é necessária a contratação pública de 
EPIs de forma emergencial para o enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em 
conformidade com a lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020. 
 
2.3 Justifica-se esta COMPRA EMERGENCIAL com enquadramento legal na Lei 
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13.979/2020, por se tratar de compra destinada ao fornecimento de EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, a fim de suprir as necessidades da SESMA/PMB nas medidas 
de enfrentamento à Pandemia do COVID-19. 
 
2.4 Destaca a Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora do Comitê Municipal para o 
enfrentamento do COVID-19 e o Ministério da Saúde, que o uso de EPIs seja priorizado 
pelos profissionais da saúde, o que fundamenta a instauração do presente processo, com o 
intuito de adoção de medidas de proteção. 
 
2.5 Considerando que o Governo Federal declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 e 
considerando a publicação da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para o enfrentamento da ESPIN, a fim de garantir a qualidade dos atendimentos 
públicos a presente aquisição de equipamento de proteção individual se torna 
fundamental para o fornecimento do material adequado aos profissionais de saúde do 
Município de Belém. 
 
2.6. Nesse sentido, esta compra emergencial é imprescindível, visto que os EPIs são 
considerados elementos de contenção primárias ou barreiras primárias e podem reduzir ou 
eliminar a exposição individual a agentes potencialmente nocivos para todos que o utilizam. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

  
3.1. Os bens objeto da presente aquisição são classificados como comuns, pois os 
padrões de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item 1. 
DECLARAÇÃO DO OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado.  
 
4. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAÇÃO 
 
4.1 A estimativa de custo para a aquisição do objeto deste TRS será realizada após a ampla 
consulta/pesquisa no mercado do valor dos itens a serem licitados, devendo 
obrigatoriamente ser elaborada. 
 
5. DISPONIBILIZAÇÃO RELATIVA A PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta:  
 

5.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada 
dos equipamentos de proteção individual, citando especificação, fabricante, de 
acordo com os requisitos indicados no item 01 deste Termo de Referência 
Simplificado; 
 
5.1.2. Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que a 
proponente se propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas 
discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, 
observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente 
nacional; 

 
5.1.3. Indicar o prazo de validade da proposta, contados da data de sua 
apresentação, que não poderá ser inferior a 10 dias; 

 
5.1.4. Havendo o livre interesse da proponente, esta poderá a seu critério fornecer 
mediante doação, no todo ou em parte, do quantitativo que consta especificado no 
objeto deste TRS descrito no item 1.1; 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESMA 

5.1.5. Os Itens, que porventura, sejam doados pelo participante deste Chamamento 
Público, deverão observar todas as regras e disposições contidas neste TRS;  

 
5.1.6. Ressalte-se que para fins de julgamento e escolha da proposta mais 
vantajosa, à Administração Pública, será considerado o menor preço por item 
ofertado pelo participante, independentemente da quantidade de EPIs, que pelo 
mesmo sejam doados;  

 
5.1.7. Os EPIs doados pelo participante serão objeto de Formalização de Termo de 
Doação, a ser assinado entre as partes interessadas, devendo conter informações 
quanto aos valores da doação, direitos do doador e donatário, bem como, conferirá à 
Administração os direitos patrimoniais e autorização para utilizá-los livremente, 
segundo às finalidades deste Chamamento Público;  

 
5.1.8. A entrega deverá ocorrer de forma IMEDIATA no ALMOXARIFADO 
CENTRAL – TV. TIMBÓ, Nº 2303 – BAIRRO: MARCO, horário de 08h às 16h, de 2º 
à 6º feira; 

 
5.1.9. Apresentar garantia do fabricante atendendo a legislação vigente, relativa à 
solução de problemas no que tange as embalagens, produtos avariados, bem como 
todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início a partir da data do 
recebimento definitivo, sem ônus adicional para a SESMA/PMB;  

 
5.1.10. Deverá ser apresentada, juntamente com a proposta de preços, comprovação 
de Registro dos produtos ofertados junto ao Ministério da Saúde – ANVISA, dentro 
do período de vigência para os itens que necessitem da referida exigência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a Autoridade Competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um 
ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7º da Constituição, conforme modelo constante do Anexo I; 

 
6.2. O prazo de entrega dos bens é conforme subitem 5.1.8, contados da apresentação da 
nota fiscal ou fatura correspondente que, depois de conferida e atestada, será paga em até 
1 (um) dia útil após recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is); 

 
6.3. O recebimento e a aceitação definitiva dos itens estará condicionado após avaliação 
pelo responsável técnico da SESMA/PMB, sendo atestados, mediante avaliação técnica 
favorável; 
 
6.4. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes neste Termo de Referência Simplificado; 
 
6.5. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste TRS, fora dos prazos 
mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a 
embalagem danificada ou com os lacres de segurança rompidos (quando houver); 

 
6.6. Os itens objetos deste TRS deverão ser novos e de primeiro uso e que estejam na linha 
de produção atual do fabricante, em perfeitas condições de uso e de consumo, nos termos 
da legislação vigente; 
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6.7. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências 
nas características dos produtos, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito, ao 
Fornecedor CONTRATADO, sendo de até 24 (vinte e quatro) horas o prazo para 
correção dos defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a partir da solicitação efetuada, 
sem qualquer ônus à Administração Pública;  
 
6.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
6.9. A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade 
Socioambientais:  
 

6.10.1 Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz 
do art. 3 da Lei 8666/93, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia 
Geral da União e normativos correlatos; 
 
6.10.2 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: A empresa deverá apresentar material 
constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei 
6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais 
(exemplo: Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA 
ou Certificação enérgica quando necessário, de acordo com a legislação vigente para o 
objeto a ser adquirido), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 
Sólidos; 
 
6.10.3 DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL E CULTURAL: A aquisição 
atenderá as diretrizes da Lei 13.979/2020, além de atingir diretamente as necessidades 
sociais, haja vista ser o objetivo para imediato combate a pandemia ocasionada pelo 
coronavírus, bem como seguir alinhada aos padrões nacionais de aquisição para 
enfrentamento da calamidade. 

 
7. DO RECEBIMENTO 
 
7.1. O recebimento e a aceitação dos itens licitados dar-se-ão por comissão ou servidor 
responsável, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  

 
a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade 
dos itens, com as especificações contidas no Termo de Referência Simplificado, 
mediante a emissão do termo de Recebimento Provisório; e, 
 
b) Definitivamente: no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da assinatura do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua 
compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão 
de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

 
8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  
 
São responsabilidades do CONTRATADO: 
 
8.1. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no TRS, atendidos os 
requisitos e observadas às normas constantes neste instrumento; 
 
8.2. Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade do item, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o 
descrito no item 1;  
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8.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
 
8.4. Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) produto(s), objeto do Chamamento Público, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor; 
 
8.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 
 
8.6. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
CONTRATANTE, sem prévia autorização;  
 
8.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do contrato; 
 
8.8. Aceitar os acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 50% (cinquenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
9. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
São obrigações da SESMA/PMB:  
 
9.1. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas;  
 
9.2. Rejeitar o objeto cuja especificação não atenda aos requisitos mínimos constantes no 
item 1 deste Termo de Referência Simplificado;  
 
9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de representante 
devidamente designado na qualidade de fiscal do contrato, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal nº 8.666/93;  
 
9.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) do CONTRATADO, após 
a efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
 
9.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação dos itens que compõe o 
objeto deste termo a ser recebido;  
 
9.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes dos itens que compõe o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias;  
 
9.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
substituições dos produtos permanentes que compõem o objeto deste termo.  
 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes das aquisições serão arcadas através das dotações 
orçamentárias próprias, indicadas antes da formalização do(s) contrato(s), conforme 
previsões/suplementações no Orçamento da SESMA/PMB. 
 
11. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E PAGAMENTO 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESMA 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 1 (um) dia útil, contados a partir 
do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is); 
 
11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, conforme o caso: 
 

11.3.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)              I = (6/100)                             I = 0,00016438 
                                365                                 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Será competente para dirimir divergências decorrentes do presente Termo de 
Referência Simplificado, que não poderem ser resolvidas administrativamente, o foro da 
Capital do Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Belém, 17 de abril de 2020. 

 
 

_________________________________________ 
VANESSA HELANE MACEDO DE OLIVEIRA  

MATERIAL TÉCNICO  
NUPS/SESMA 

 
 
 

_________________________________________ 
VERA FONSECA 
DIRETORA NUPS/SESMA 
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ANEXO I 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

BELÉM, XXX DE XXX DE 2020. 

  

 

______________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH
EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2020

Firmado em 07 de abril de 2020, com a empresa: L. M. CORREIA EIRELI - EPP, CNPJ:
35.825.171/0001-89. Objeto: aquisição de agua mineral e gás liquefeito para serem
utilizados pela Prefeitura Municipal de Bannach - PA, e suas secretarias no exercício 202.
Pregão Presencial nº004/2020, Vigência: 07/04/2020 a 31/12/2020, Recurso Orçamentário:
Recursos Próprios, Valor R$181.600,00 (cento e oitenta e um mil e seiscentos reais), pelo
Contratante: Lucineia Alves da Silva, CPF: 934.063.982-00 e pela Contratada: LEONILDO
MOTA CORREIA, CPF: 749.212.822-34,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9-023/2020

Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
com fornecimento de peças de aparelhos condicionadores de ar frio, freezers,
refrigeradores, frigobares e bebedouros para atender as necessidades da secretaria
municipal assistência social de Barcarena-PA, em conformidade com seu termo de
referência e demais anexos. Abertura: 04/05/2020 às 09h00min. O Edital e seus anexos
estarão à disposição dos interessados nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br
(UASG 980425) e www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao; e no Departamento de
Licitações e Contratos (CPL), sito a Prefeitura Municipal de Barcarena, localizada na
Avenida Cronge da Silveira, nº 438 - Prédio da Prefeitura - Altos, Bairro Comercial, CEP:
68.445-000, Barcarena/PA.

Barcarena/PA, 16 de abril de 2020
MARIA CECILIA Z SALLES DO CARMO

Pregoeira
Suplente

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-010/2020

Objeto: Registro de preço para aquisição de material de limpeza e produtos de higienização
em atendimento da secretaria municipal de infraestrutura e desenvolvimento urbano -
SEMDUR.

A prefeitura municipal de Barcarena/PA, através da Pregoeira, designada pela
portaria nº 0004/2020 - GPMB, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e
disposições do edital que disciplina o Pregão em destaque, torna pública a REVOGAÇÃO DO
ITEM 02 do processo licitatório pregão presencial nº 9-010/2020, com a fundamentação e
recomendação do Procurador Geral do Município de Barcarena, através de parecer
jurídico.

Barcarena/PA, 16 de abril de 2020.
MARIA CECILIA Z SALLES DO CARMO

Pregoeira
Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO

PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEGEP
AVISO DE ANULAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Superintendência Executiva de
Mobilidade Urbana de Belém - SeMOB/PMB, constituída pela Portaria nº 170/2020 torna
SEM EFEITO a publicação do AVISO DE CREDENCIAMENTO ocorrida no dia 08/04/2020 e a
Comissão Especial de Credenciamento da Superintendência Executiva de Mobilidade
Urbana de Belém - SeMOB/PMB, constituída pela Portaria nº 255/2020 torna público que
fará realizar sob a égide da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, o
CREDENCIAMENTO nº 01/2020 - SeMOB/PMB (Processo Administrativo nº
001853239/2019) de empresas para prestação de serviços de guarda, depósito, estada e
liberação de veículos removidos, apreendidos, retirados de circulação, ou que, sob
qualquer título, venham a ser recolhidos por ordem da SeMOB na circunscrição do
Município de Belém, em virtude de irregularidades previstas nas normas de trânsito ou de
transporte e, também, a organização, promoção, realização de hasta pública, na espécie
leilão, para alienação dos veículos não retirados no prazo estabelecido na forma prevista
nas legislações pertinentes, auxiliando a SeMOB nos atos preparatórios para a realização
do certame de sua competência. O referido Credenciamento deverá ser realizado junto a
Comissão Especial de Credenciamento, na sala de Reunião da SeMOB, situada na Av.
Senador Lemos, 3153 - Shopping It Center 2º piso - Sacramenta, CEP: 66120-0000 no
próximo dia 30/04/2020 às 10h, devendo a documentação ser entregue pelos interessados
para imediata contratação. A cópia do Edital e seus anexos estará disponível aos
interessados, a partir do dia 17/04/2020 das 09h00min às 13h00min horas, no endereço
supra, através do e-mail credenciamento.cpl@gmail.com, bem como no site
www.belem.pa.gov.br/semob/site/.

Belém-PA, 15 de abril 2020.
YASMIN DE ALBUQUERQUE SABBÁ

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 28/2020 - SEURB

A Prefeitura Municipal de Belém, através do órgão interessado, a Secretária
Municipal de Urbanismo -SEURB, por intermédio da Coordenação Geral de Licit a ç õ e s / P M B,
torna público que fará realizar o certame licitatório, em referência, no dia 04/05/2020 às
09h00 (Horário de Brasília/DF) - Tipo Menor Preço por Lote.

OBJETO: Registro de Preços em ata, para futura e eventual "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO E IMPRESSÃO
DE DOCUMENTOS tais como, cópia colorida, cópia xerográfica, plotagem, encadernação e
plastificação", objetivando atender as demandas dos Departamentos da Secretaria
Municipal de Urbanismo - SEURB/PMB, conforme as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos.

LOCAL: A abertura da sessão será efetuada no site: www.comprasnet.gov.br
O Edital poderá ser adquirido no site: www.comprasnet.gov.br ou pelo

site/portal da Prefeitura Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br/licitacao

Belém/PA, 16 de Abril de 2020.
ISIS SOUZA COIMBRA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 62/2020-SESMA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM através do órgão interessado a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM - SESMA, por intermédio do Pregoeiro
designado pelo Decreto Municipal nº 94.386/2019-PMB, torna público que fará realizar o
certame licitatório, em referência, no dia 04/05/2020 às 09h00 (Horário de Brasília/DF) -
Tipo Menor Preço por Item.

OBJETO: Registro de Preços em Ata, para futura e eventual "AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA USO VETERINÁRIO", objetivando abastecer o Centro de Controle de
Zoonoses - CCZ pertencente ao Departamento de Vigilância à Saúde integrante da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM - SESMA/PMB, de acordo com as condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos.

LOCAL: A abertura da sessão pública será efetuada no site:
www.comprasnet.gov.br

O Edital poderá ser adquirido no site: www.comprasnet.gov.br ou pelo
site/portal da Prefeitura Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br/licitacao

Belém/PA, 16 de abril de 2020.
MARCELO CANTÃO LOPES

Pregoeiro

AVISO DE REVOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público aos interessados, a
Revogação do Processo de Chamada Pública Nº 002/2020 SESMA, cujo objeto é Aquisição
emergencial de equipamento de proteção individual. A presente Revogação fundamenta-se
nos documentos constantes nos autos, bem como no Art. 49, caput, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Fica determinada a abertura do prazo recursal previsto no Art.
109, inciso I, alínea "c" do mesmo diploma legal c/c parágrafo 3º do Art. 49.

Belém/PA, 15 de abril de 2020.
SERGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

Secretário Municipal de Saúde-SESMA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

COMPRA EMERGENCIAL
A Secretaria Municipal de Saúde convoca as empresas interessadas em

fornecer, via contratação direta (emergencial), para o Processo nº 9999/2020 - SESMA os
seguintes itens: Sonda de aspiração endotraqueal nº 8, nº 10, nº 12 e nº 14 - SISTEMA
FECHADO; para o Processo nº 9916/2020 o item Caixa isoladora para intubação de
pacientes. Prazo para apresentação das propostas até o dia 22/04/2020. Prazo de entrega:
48 (quarenta e oito) horas. Instrumento complementar a esta convocação poderá ser
obtido no site da Prefeitura (Contratações - COVID) e solicitado através do endereço
eletrônico: cotacaosegep@gmail.com.

Belém/PA, 16 de abril de 2020.
SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

Secretária Municipal de Saúde de Belém

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 9/2020-SESMA

MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO
CORONAVIRUS (COVID-19)
Proc. 9923/2020-SESMA

A Secretaria Municipal de Saúde - SESMA torna pública a realização de
CHAMAMENTO PÚBLICO para o CREDENCIAMENTO DE COOPERATIVAS,
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEIs e MICROEMPRESAS - ME, RESIDENTES NO
MUNICÍPIO DE BELÉM/PA, PARA CONFECÇÃO DE MÁSCARAS DESCARTÁVEIS, PARA
ATENDER O FORNECIMENTO DOS PROFSSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE QUE ATUAM NAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM CONTRA A INFECÇÃO HUMANA PELO
NOVO CORONAVIRUS (COVID19), em face da DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BELÉM EM DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO
CORONAVIRUS (COVID19). Serão credenciados até 30 (trinta) cooperativas,
microempreendedores individuais - MEIs e microempresas - ME, todas com residência ou
sede no Município de Belém. O Edital está disponível no site:
www.belem.pa.gov.br/licitacoes (Campo: SESMA/CHAMADA PÚBLICA), podendo ser
solicitado através do endereço eletrônico: processosdead@gmail.com

Belém/PA, 16 de abril de 2020.
SERGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

COMPRA EMERGENCIAL
A Secretaria Municipal de Saúde convoca as empresas interessadas em

fornecer, via contratação direta (emergencial), os seguintes insumos: touca descartável,
máscara hospitalar, máscara cirúrgica descartável, sapatilha descartável, avental
descartável tamanho único (gramatura entre 50 com mangas), avental descartável
tamanho único (gramatura entre 40 com mangas), luva para procedimento não cirúrgico
tamanho p, luva para procedimento não cirúrgico tamanho m, luva para procedimento não
cirúrgico tamanho g, filtro para ventilação mecânica (tipo HEPA), filtro ventilação mecânica
(tipo HME), álcool etílico 70%, líquido, álcool gel 70%, óculos de proteção flexível em
policarbonato, macacão de proteção tamanho p, macacão de proteção tamanho m,
macacão de proteção tamanho g, macacão de proteção tamanho xg, protetor facial e
cateter oxigenoterapia de pvc tipo óculos adulto (n.12). Prazo para apresentação das
propostas até o dia 22/04/2020. Prazo de entrega: Imediata. Instrumento complementar a
esta convocação poderá ser obtido no site da Prefeitura (Contratações - COVID) e solicitado
através do endereço eletrônico: cotacaosegep@gmail.com.

Belém/PA, 16 de Abril de 2020.
SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020/ UASG: 980044

O Município de Belterra-PA, através da Comissão Permanente de Licitação -
CPL avisa que realizará licitação conforme resumo:

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020/ UASG: 980044. Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-SEMOVI. Total de Itens Licitados:
040. Data da Disponibilidade do Edital: A partir de 17/04/2020 de 08h00 às 12h00 e
de 13h às 17h00. Abertura das Propostas: 27/05/2020 às 09h no site
http://www.comprasnet.gov.br.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020/ UASG: 980044. Objeto: Registro de
Preço para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento - SEMAF,
Secretaria Municipal de Obras Viação e Infraestrutura - SEMOVI e Secretaria Municipal
de Agricultura - SEMAGRI. Total de Itens Licitados: 026. Data da Disponibilidade do
Edital: A partir de 17/04/2020 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Abertura das
Propostas: 25/05/2020 às 09h no site http://www.comprasnet.gov.br. O edital e
informações poderão ser obtidos no site www.belterra.pa.gov.br.

Belterra-PA, 16 de abril de 2020.
SIMARA MARIA BRASIL DOS SANTOS

Presidente da CPL
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ABC AGROPECUÁRIA BRASIL NORTE S/A – PRODUÇÃO E EXPORTAÇÃO 
 CNPJ: 20.722.575/0001-25

Relatório da Administração
Em atendimento às disposições legais e estatutárias, a Diretoria da empresa ABC AGROPECUÁRIA BRASIL NORTE S/A – PRODUÇÃO E EXPORTAÇÃO  apresenta, a seguir, as demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2019 e 2018. Os membros da Diretoria encontram-se à disposição dos Srs. acionistas para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito dos documentos acima referidos.                                                  A Administração.

Balanços Patrimoniais - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e de 2018 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e de 2018 -   (Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos Resultados 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e de 2018 

(Em milhares de Reais, exceto o resultado básico e diluído por ação, expresso em reais)

Demonstração dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e de 2018  - (Em milhares de Reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras

1. Contexto Operacional
A Companhia é uma sociedade por ações de capital fechado. Tem por principais objetivos as atividades de 
pecuária de corte (cria e recria em todos os níveis), sua comercialização e também o arrendamento de parte de 
sua propriedade para extração e comercialização de madeira tropical. A Companhia faz parte do Grupo Algar e é 
controlada pela ALGAR S/A Empreendimentos e participações.
2. Bases de preparação
As demonstrações financeiras da Companhia foram elaboradas de acordo com as normas internacionais de con-
tabilidade (IFRS) emitidas pelo “International Accounting Standards Board – IASB” e as práticas contábeis 
adotadas no Brasil.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Diretoria
Marlos Ferreira Alves - Diretor presidente

 Rogerio Teixeira de Melo - Gerente de compliance e SSMA
Maximir Dias de França – Gerente de planejamento e finanças

Contador
Maximir Dias de França 

CRC MT-006930/O-9 “T” MS

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

31/12/2019 31/12/2018
Ativo
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  3.292  73 
Contas a receber  1  33 
Ativos biológicos  352  2.543 
Adiantamentos a terceiros  465  467 
Total do Ativo circulante  4.110  3.116 
Ativo não circulante
Imposto de renda e contrib. social diferidos  340  132 
Depósitos judiciais  545  545 

 885  677 
Investimentos  128  2.179 
Ativos biológicos  263  1.001 
Imobilizado  2.784  750 
Total do Ativo não circulante  4.060  4.607 
Total do Ativo  8.170  7.723 

31/12/2019 31/12/2018
Passivo e patrimônio líquido
Passivo circulante
Impostos taxas e contribuições  22  26 
Salários, provisões e encargos sociais  188  174 
Adiantamento de clientes  33  540 
Total do Passivo circulante  243  740 
Passivo não circulante
Impostos de renda e contrib. social diferido  69  102 
Outras obrigações   500 
Total do Passivo não circulante  69  602 
Patrimônio líquido
Capital social  21.142  21.142 
Prejuízos (lucros) acumulados  (13.284)  (14.761)
Patrimônio líquido  7.858  6.381 

Passivo e patrimônio líquido  8.170  7.723 

31/12/2019 31/12/2018
Resultado antes do IR/CS  1.237  3.042 
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa aplicado 
 nas atividades operacionais
Depreciação e amortização  95  97 
Ganho/Perda na venda de Ativos  56  (43)
Perda em ativos biológicos  24 
Valor justo dos ativos biológicos  221  (58)
Ajustes p/ conciliar o resultado ao caixa aplicado 
 nas atividades operacionais

 
1.609  3.062 

Variações nos ativos e passivos
(Aumento) redução em contas a receber circulante  32  (2)
(Aumento) redução em ativos biológicos circulantes  2.648  665 
(Aumento) redução em tributos a recuperar circulantes  258 
(Aumento) redução em outros ativos circulante  2  (383)
Aumento (redução) em salários, provisões e encargos circulante  14  8 
Aumento (redução) em obrigações fiscais circulante  (4)  9 
Aumento (redução) em adiantamento de clientes  (508)  (2.655)
Aumento (redução) em outros passivos não circulantes  (500)  (834)
Caixa e equivalentes de caixa líquidos (aplicados) gerados pelas operações  3.293  128 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição ativo imobilizado e intangível  (74)  (155)
Venda ativo imobilizado e intangível   55 
Caixa e equiv. de caixa líquidos (aplicados) gerados pela ativ. de investimento (74) (100)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Caixa e equiv. de caixa líquidos gerados (aplicados) na ativ. de financiamento   
Aumento (redução) no saldo de caixa e equivalentes de caixa  3.219  28 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período  73  45 
Caixa e equivalentes de caixa no final do período  3.292  73 
Caixa e equivalentes de caixa  3.292  73 

Capital
 Social

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2018 21.142 (14.761)  6.381 
Resultado líquido do exercício  1.477  1.477 
Saldos em 31 de dezembro de 2019  21.142  (13.284)  7.858 

31/12/2019 31/12/2018
Receita líquida de vendas de produtos e mercadorias  1.346  1.437 
Custos de produtos e mercadorias  (3.301)  (1.970)
Lucro bruto  (1.955)  (533)
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas  (8)  (9)
Despesas gerais e administrativas  (2.331)  (1.386)
Outras despesas / receitas operacionais líquidas  5.493  4.136 

 3.154  2.741 
Resultado operacional antes do resultado financeiro  1.199  2.208 
Receitas financeiras  47  842 
Despesas financeiras  (9)  (8)
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social  1.237  3.042 
Contribuição social  64  
Imposto de renda  176  
Resultado líquido do exercício  1.477  3.042 
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PARECER Nº 724/2020-NSAJ 

PROCESSO Nº 81/2020-SEGEP 

INTERESSADO: REFERÊNCIA TÉCNICA DE MATERIAL TÉCNICO –NUPS/SESMA 

ASSUNTO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de máscaras para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme art. 

4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 

CONTRATO. ENFRETAMENTO DA PANDEMIA DO 

CORONAVÍRUS. CONTRATAÇÃO DE MÁSCARAS. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 

4º DA LEI Nº 13.979, DE 2020. 

I – Contratação direta, mediante dispensa de licitação, de 

Máscaras PFF2 para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

II – Admissibilidade. Hipótese de licitação dispensável 

prevista no art. 4º da Lei nº 13.979, 2020. 

III - A contratação deve limitar-se ao atendimento da 

emergência decorrente da necessidade de combate ao 

coronavírus. 

IV – Dispensa da elaboração do estudo preliminar, de 

posturas voltadas para o gerenciamento de risco na fase de 

contratação e de minuta de contrato. 

V – Possibilidade de Termo de Referência Simplificado. 

VI – Pelo prosseguimento, com observância do constante 

no presente parecer. 
 

 

 

 

1.  - RELATÓRIO 

2. Por despacho da Diretora Geral da SESMA, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi 

encaminhado a este Núcleo Setorial de Assessoria Jurídica-NSAJ o presente processo para análise da 

contratação direta, por dispensa de licitação, de máscaras PFF2 para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme art. 4º da Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

3. Pretende-se a aquisição de 40.000 (quarenta mil) MÁSCARAS PFF2, para fornecimento aos 

profsisonais de saúde municipal da SESMA.  
 

4. Instruem os autos os seguintes documentos: 
 

a) Oficio nº 523/2020-GABS/SESMA/PMB;  

b) Termo de Referência; 

c) Pesquisa de mercado; 

d) Mapas comparativo; 
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e) Publicação DOU; 

f) Publicação Jornal. 

5. É o relatório. 
 

6. Preliminarmente, oportuno esclarecer que o exame deste Núcleo Setorial de Assuntos 

Jurídicos-NSAJ é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada 

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, 

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais 

rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a 

análise do processo. 
 

 
 

I – FUNDAMENTAÇÃO 
 

I.A – Da dispensa de licitação para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus  
 

7. A Organização Mundial da Saúde reconheceu no dia 11 de março de 2020 que o 

coronavírus, responsável pela doença catalogada como COVID-19, se espalhou por diversas partes 

do mundo, a ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, já há 

vários casos e algumas partes do território nacional já foram consideradas em situação de 

transmissão comunitária, aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal 

realidade favorece o aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação pandêmica. 
 

8. Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas 

medidas de combate à transmissão do coronavírus, almejando que, assim, os danos causados pela 

COVID-19 à saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível. Nesse 

ponto, ressalta-se a Lei nº 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019. 
 

9. Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese 

de contratação de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contratado tiver 

como finalidade o combate ao coronavírus. O art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020, prevê que a licitação 

é dispensável nesses casos com o seguinte texto: 
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Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de  engenharia,  e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 

enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo,  no 

que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de 

empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 

contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora 

do bem ou serviço a ser adquirido. 

10. Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma política de 

saúde pública específica, o enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus. Passado todo 

esse contexto de combate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de licitação 

não poderá mais ser aplicado. Ou seja, o art. 4º acima transcrito é uma norma de vigência temporária, 

nos termos do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Sua vigência está 

vinculada ao estado de emergência decorrente do coronavírus. Na presente situação, ainda vigora 

atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a norma acima transcrita ainda se 

encontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem 

licitação. 
 

11. É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a 

presença de alguns requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao  

temporal, é a já mencionada emergência em decorrência do coronavírus (item 9). Os requisitos 

procedimentais serão analisados no tópico seguinte, pelo que passamos à análise dos requisitos 

materiais. 
 

12. A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores 

da dispensa prevista no art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos 

geradores foram listados no art. 4º-B do mesmo diploma legal, que diz: 
 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as 

condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

13. Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que: 

a) vigore a emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja necessidade de atendimento 

imediato para o enfrentamento do vírus; c) estejam em risco em decorrência do coronavírus pessoas, 

obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) limitação da 

contratação ao necessário para o atendimento da emergência. 
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14. Embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor 
tomar o cuidado de expor nos autos cada um desses requisitos. Assim, para possibilitar a 

identificação de tais requisitos, a justificativa simplificada juntada aos autos deverá responder aos 

seguintes questionamentos: 
 

a) A Lei 13.979/20 está em vigor? 
 

b) Porque o insumo ou serviço que se pretende contratar é no contexto da contenção da crise? 
 

c) Que riscos a falta do insumo ou serviço que se pretende contratar trará a segurança de 

pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos  ou particulares, 

no contexto da contenção da crise? 

d) A contratação, considerando o quantitativo e o prazo do contrato, conforme o caso, está 

limitada à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência? 

 

15. No que concerne ao item “a”, constata-se que a lei está em vigor, quanto ao item “b” 

constata-se do termo de referência e da ordem judicial a necessidade de equipar todos os 

profissionais de saúde da rede municipal da SESMApara enfrentamento de COVID-19. 

16. No que tange aos itens “c” e “d” conforme a manifestação através do termo de 

referência constata-se cumprido tais itens, bem como a manifestação do Sr. Secretário através do 

Oficio nº 523/2020, demomstrando a situação fática enfrentada.  
 

I.B – Dos requisitos procedimentais da dispensa e da instrução do processo 

 

 
17. A Lei nº 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de 

uma situação temporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações 

extraordinárias destinadas ao combate ao coronavírus e sua interpretação deve sempre estar focada 

nessa finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao enfrentamento da pandemia atualmente 

vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população brasileira. 
 

18. Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do  

coronavírus, assim como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei nº 13.979, de 2020, simplificou 

consideravelmente o procedimento de contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação de 

alguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação pública, previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei nº 8.666, de 1993, nas contratações 

por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do coronavírus apenas naquilo que não 

conflite, expressa ou implicitamente, com o procedimento e com a finalidade premente de proteção 

da saúde, previstos na Lei nº 13.979, de 2020. 
 

19. Nessa linha, apontamos que a Lei de Combate ao Coronavírus expressamente 

simplifica o procedimento de contratação por dispensa de licitação nos seguintes pontos: 
 

a. Dispensa da elaboração de estudos preliminares quando se tratar te bens e serviços 

comuns (art. 4º-C); 
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b. O gerenciamento de risco não é exigido na fase da contratação, mas apenas na 

execução do contrato (art. 4º-D); 
 

c. Aceitação de projeto básico simplificado, no qual contenha os elementos previstos 

no art. 4-E, § 1º da Lei em comento; 

d. Possibilidade de, excepcionalmente, o gestor dispensar, mediante justificativa, a 

estimativa de preço exigida pelo § 1º, inciso VI, do art. 4-E da Lei nº 13.979, de 

2020; e 
 

e. Dispensa da apresentação dos documentos relativos à habilitação,  excepcionalmente 

e mediante justificativa, nas situações em que houver restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviço, ressalvadas as habilitações relativas à regularidade com a 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição (trabalho de menores) (art. 4º-F). 
 

20. Em relação ao constante na letra “e” supra, é importante destacar que a restrição de 

mercado a que alude o art. 4º-F da Lei de Combate ao Coronavírus se configura não apenas nos 

casos de restrição de fornecedores do objeto no mercado, mas também nas situações em que a 

Administração tem dificuldades em encontrar no mercado empresas em condições de preencher os 

requisitos de habilitação. 
 

21. Da análise das regras acima citadas, verifica-se que a Lei nº 13.979, de 2020, não 

excetuou a aplicação do art. 26 do procedimento de contratação por dispensa de licitação para o 

enfrentamento da emergência em decorrência do coronavírus. Assim, também devem ser observadas 

as disposições do art. 26 da Lei Geral de Licitações, que assim preconiza: 
 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 

previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 

dias, como condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 

será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o  

caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço; 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

22. Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate 

ao coronavírus deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da 

dispensa pela autoridade superior, observados os requisitos materiais apontados no tópico anterior 

deste parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) razão da escolha do 

fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos demais requisitos previstos no art. 

26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela Lei nº 13.979, de 2020, ou não  se 

aplicam à hipótese de contratação ora analisada. 
 

23. Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei nº 

13.979, de 2020, impõe uma superpublicização da dispensa de licitação para combate ao
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coronavírus, pois, além da publicidade do art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, é exigida a 

disponibilização dessa espécie de contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo constar 

aí os elementos exigidos pelo § 3º do art. 8º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 2011) 

e mais: a) o nome do contratado; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil 

(CNPJ); c) o prazo contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição 

(art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979, de 2020). 
 

24. Em relação à justificativa do preço, ressaltamos que ela não se confunde com a 

estimativa de preço prevista, que, em regra, deve constar no projeto básico simplificado, conforme 

exigência do art. 4º-E, § 1º, inciso VI, da Lei nº 13.979, de 2020. Tal estimativa tem significativa 

utilidade para os casos de licitação, mas nas situações de contratação direta, embora se trate de uma 

prática salutar, sua exigência deve ser mitigada, sobretudo numa situação de crise como a ora 

enfrentada. Por isso, inclusive, que o § 2º do citado art. 4º-E dispensa a estimativa de preço em casos 

excepcionais. No entanto, conforme verifica-se no presente processo, foi realizado uma ampla 

pesquisa mercadológica que contempla o Banco de Registros de Preços e pesquisa de internet.  

25. Já a justificativa de preço não é dispensada, pois ela se refere ao próprio preço 

definido concretamente no contrato. Assim, a Administração deve, minimamente, justificar os 

preços contratados, inclusive com a indicação da excepcionalidade da situação, que fundamenta 

eventuais preços elevados. 
 

26. Ainda sobre a justificativa do preço, importante mencionar que o § 3º do art. 4º-E da 

Lei nº 13.979, de 2020, desvincula o preço estimado do preço contratado, autorizando 

expressamente a Administração a contratar valores superiores ao estimado em decorrência das 

oscilações de mercado, tudo mediante justificativa nos autos.  
 

27. Compulsando os autos encaminhados a esse órgão de assessoramento jurídico, 

verificamos que consta no mesmo: a) Oficio nº 523/2020-GABS/SESMA/PMB que solicita ao 

SEGEP a separação do processo principal de EPI’S o item máscaras PFF2 , devido a situção grave 

em que se encontra a saúde pública municipal; b) Termo de Referência Simplificado – TRS; c) 

pesquisa de preço de mercado; d) Consta no TRS a manifestação técnica de motivação da situação 

de enfretamento ao coronavírus;  
 

28. Quanto ao Termo de Referência Simplificado, cabe avaliar se ele preenche os 

elementos determinados pelo § 1º do art. 4-E da Lei nº 13.979, de 2020: 
 

Declaração do objeto CONSTA 

Fundamentação simplificada da contratação CONSTA 

Descrição resumida da solução apresentada CONSTA 

Requisitos da contratação CONSTA 

Critérios de medição e pagamento NÃO SE APLICA ÀS AQUISIÇÕES 

Estimativa dos preços CONSTA - REALIZADA PELA CGL 

Adequação orçamentária NÃO CONSTA 

 
29. Portanto, preenchidos os requisitos, necessário será a adequação da dotação 

orçamentária que atenda o presente processo a sser informado pelo Fundo Municipal de Saúde.  
 

30. Quanto a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço, a CGL solicitou 

cotação de preços com várias empresas, sendo que somente 6 empresas enviaram propostas para o 
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item 2 Máscaras PFF2 conforme demonstram nos autos nos mapas comparativos e certificados pela 

CGL/SEGEP, demonstrando através de mapa comparativo das empresas por item, o que atende a 

legislação de referência, pelo que o processo não merece reparo quanto a esse ponto, conforme 

art. 26, Parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666, de 1993. Portanto, a empresa 

POLYMEDH EIRELI apresentou a proposta mais vantajosa, conforme demonstrado no 

mapa.  

 

31. Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, não 

foram juntados aos autos, razão pela qual será necessário a juntada nos autos a documentações 

das empresas para demonstração de regularidade, conforme preconiza a lei.  
 

32. Além disso, não houve a consulta o Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa do CNJ e o sítio oficial do Tribunal de Contas da União, devendo ser realizado 

tais consultas para fins para a contratação da empresa selecionada. 
 

33. Como já dito, área competente não carreou ao processo a informação sobre a 

Disponibilidade Orçamentária, devendo constar nos autos, para prosseguimento do feito. 
 

34. Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade 

superior e as consequentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial da 

entidade contratante, observadas as exigências do art. 8º, § 3º, da LAI e do § 2º do art. 4º da Lei nº 

13.979/2020. 

 
 

III – CONCLUSÃO 

35. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento jurídico, 

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, após a área técnica 

observar especialmente o disposto nos itens  23, 31, 32 e 33 deste parecer, nos termos do Parágrafo 

único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993. 

36. Após, regularizado as informações sugeridas no presente parecer, Sugerimos o 

prosseguimento do feito, nos termo do artigo 26 da lei 8.666/93. 

 

 Belém, 20 de abril de 2020. 

 
 

 

 

 

CYDIA EMY RIBEIRO 

Diretora do NSAJ/SESMA 
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Máscara de Proteção Respiratória PFF2  9920H
3M Unidade 
 

O Respirador Dobrável 3M 9920H é uma opção para proteção respiratória no
ambiente hospitalar, e protege contra certos aerossóis de origem biológica cuja
via de transmissão seja predominantemente aérea.
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Máscara de Proteção Respiratória PFF2 8822 Verde 3M Unidade
(https://www.agilmedrs.com.br/Mascara-de-Protecao-Respiratoria-PFF2-8822-Verde-3M-Unidade)

R$ 54,90
ou R$ 54,90 via Pagamento na Entrega

Ver mais  (https://www.agilmedrs.com.br/mascara-de-protecao-respiratoria-pff2-nutriex)

Máscara de Proteção Respiratória PFF2 Nutriex (https://www.agilmedrs.com.br/mascara-de-
protecao-respiratoria-pff2-nutriex)

R$ 28,90
ou R$ 28,90 via Pagamento na Entrega

Máscara PFF2 Com Válvula Camper - Unidade (https://www.agilmedrs.com.br/mascara-pff2-com-
valvula-camper)

R$ 29,90
ou R$ 29,90 via Pagamento na Entrega

(https://www.agilmedrs.com.br/Mascara-de-Protecao-Respiratoria-PFF2-8822-Verde-3M-Unidade)

(https://www.agilmedrs.com.br/mascara-de-protecao-respiratoria-pff2-nutriex)

(https://www.agilmedrs.com.br/mascara-pff2-com-valvula-camper)
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/

Ver mais  (https://www.agilmedrs.com.br/mascara-pff2-com-valvula-camper)

Categorias

Cuidados Pessoais (https://www.agilmedrs.com.br/cuidados-pessoais)

Medicamentos (https://www.agilmedrs.com.br/medicamentos-especiais)

Nutrição (https://www.agilmedrs.com.br/nutricao)

Materiais Hospitalares (https://www.agilmedrs.com.br/linha-hospitalar)

Equipamento Médico (https://www.agilmedrs.com.br/acessorios)

Conteúdo

Fale Conosco

Quem Somos (https://www.agilmedrs.com.br/pagina/quem-somos.html)

Sobre a loja

O melhor em Medicamentos Especiais e Nutrição Clínica, entregas por delivery. Conheça a ÁgilMed loja física na Rua Sarmento
Leite, nº 876 - Cidade Baixa - POA/RS.

Contato

 Telefone: (51) 3337-1001 (tel:(51) 3337-1001)
 Whatsapp: (51) 99187-2315 (https://api.whatsapp.com/send?phone=5551991872315)
 Skype: farma@agilmedrs.com.br (skype:farma@agilmedrs.com.br)
 E-mail: agilmed@agilmedrs.com.br (mailto:agilmed@agilmedrs.com.br)

Pague com

Selos









(https://facebook.com/agilmedrs)



(https://instagram.com/Agilmed)
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/

 (https://www.lojaintegrada.com.br?

utm_source=lojas&utm_medium=rodape&utm_campaign=agilmedrs.com.br)

Ágil Med Comércio de Medicamentos Ltda. - CNPJ: 18.770.112/0001-97 © Todos os direitos reservados. 2020
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Máscara de Proteção Respiratória PFF2 3M Modelo
9920H VALOR POR UNIDADE
      ( 3 Avaliações )

Com o formato dobrável de 3 painés, categoria PFF2 e N95, a máscara da 3M é indicada pra precaução
de pessoas que podem estar em risco com o H1N1, Coronavírus e outras doenças transmitidas por
via respiratória

Uso: Se for usada em ambientes de alto risco a utilização é por 24 horas
Fora estes casos, o uso dela é recomendado em até 10 dias.

VENDA POR UNIDADE/VALOR POR MÁSCARA.

Produto indisponível. Nós podemos avisar quando ele voltar ao nosso estoque.

Seu endereço de email

Avise-me quando chegar

CATEGORIAS: PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES DESCARTÁVEIS MASCARAS

INFORME O CEP

R$ 45,00

QNT:

PRODUTO INDISPONÍVEL

1

INDIQUE E GANHE R$ 10

https://www.isaclin.com.br/
https://www.isaclin.com.br/carrinho
https://www.isaclin.com.br/descartaveis
https://www.isaclin.com.br/mascaras
https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?language1=pt&hostname=www.isaclin.com.br
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Avaliações do Produto

INFORME O CEP:

00000-000

Calcular Frete

Não sabe o seu CEP?

Descrição

INSTRUÇÕES DE COLOCAÇÃO

Passo 1: Abra o respirador puxando as abas superior e inferior com as duas mãos, formando uma concha

Passo 2: Vire-o para baixo de modo que os elásticos fiquem separados quando as abas estiverem abertas.

Passo 3: Segure os dois elásticos e leve o respirador ao rosto, de modo que a aba inferior fique em contato
com o queixo e que a espuma esteja sobre o nariz.

Passo 4: Puxe o elástico inferior, ajustando-o atrás do pescoço e abaixo das orelhas. Ajuste o elástico superior
bem no alto da cabeça, acima das orelhas.

Passo 5: Certifique-se que a aba inferior esteja bem colocada e sem dobras no queixo.

Passo 6: Deslize as pontas dos dedos por toda a extensão do clipe nasal (peça metálica recoberta), moldando-
o de acordo com o formato do nariz. Utilize as duas mãos para ajustar o clipe nasal. O uso de apenas uma das
mãos pode causar um ajuste inadequado e prejudicar a vedação e o desempenho do respirador.

Passo 7: Antes de cada uso, execute um teste de verificação de vedação de pressão positiva e negativa. Para
a verificação de pressão positiva, exale suavemente. Para a de pressão negativa, inale suavemente. Se houver
vazamento de ar em volta do nariz ou nas bordas do respirador, reajuste-o de acordo com as instruções.

Passo 8: PRONTO! Posicionamento correto do respirador.

DETALHES

Formato dobrável 3 painéis
Classe PFF-2 (S)
Eficiência de Filtração Bacteriológica (BFE) > 99%
CA: 34261 - Registro ANVISA: 80284930336
Embalado Individualmente

O respirador 3M™ Aura 9360H+BR é uma opção eficaz para proteção respiratória contra certos aerossóis de
origem biológica.

COMPOSIÇÃO: Não-tecido de microfibras sintéticas tratadas eletrostaticamente, clipe-nasal e grampos
metálicos, e elásticos de látex revestidos em poliéster.

VALIDADE: Nas condições de estocagem especificadas, seu prazo de validade é de 3 (três) anos após a data
de fabricação, enquanto mantido em sua embalagem original.

     
Baseado em 3 avaliações

INDIQUE E GANHE R$ 10

http://www.buscacep.correios.com.br/
https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?language1=pt&hostname=www.isaclin.com.br


21/04/2020 Máscara de Proteção Respiratória PFF2 3M Modelo 9920H VALOR POR UNIDADE - Isaclin

https://www.isaclin.com.br/produto/mascara-de-protecao-respiratoria-pff2-3m-modelo-9920h-valor-por-unidade-1499 3/5

Escrever avaliação...

Carlos Filippi

 Compra Verificada
 •       • 17 dias atrás
Produto bom e preço justo.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

0  0      Compartilhar... 

Elaine Ramos

 Compra Verificada
 •       • 18 dias atrás
Produto ótimo.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

0  0      Compartilhar... 

Cristina Bezerra

 Compra Verificada
 •       • 19 dias atrás
Muito bom !

 Sim, recomendaria este produto a um amigo 

0  0      Compartilhar... 

INDIQUE E GANHE R$ 10

https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?language1=pt&hostname=www.isaclin.com.br
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Dúvidas dos consumidores
Tem alguma dúvida sobre este produto? Pergunte ao lojista e a outros compradores!

Enviar pergunta

Luiz Carlos •  um mês atrás •  0
por quanto tempo deve se usar a mascara apos começar usa la

     Responder

Loja • um mês atrás • 0
Olá! A marca 3M, fabricante desse modelo, recomenda que a máscara seja descartada se ela estiver
suja ou a respiração se tornar difícil (isso sugere muita contaminação e dificuldade para filtrar o ar pela
máscara). Quando utilizado no controle da exposição ocupacional a patógenos transmitidos também por
contato, recomenda-se o descarte do produto imediatamente após cada uso. Sabemos que atualmente,
por conta do Covid-19, as pessoas estão usando para contato com qualquer um na rua. Sugerimos que
após o contato guarde a máscara na embalagem limpa e utilize novamente. Tendo o cuidado de
manusear pela parte de trás e protegendo ela de agentes biológicos e sujeita. Mas a empresa 3M e nós
não podemos assegurar eficácia do produto reutilizado, pois cada pessoa vai usar de um jeito.
Esperamos ter colaborado e se tiver mais alguma necessidade, pode contatar a marca pelo número
0800132333 e nós pelo email sac@isaclin.com.br. (sac@isaclin.com.br.)

  

Pergunte sobre o produto, como utilizá-lo ou peça alguma dica

INSTITUCIONAL

 

Fale com a Gente

Atendimento ao Cliente

Trocas e Devoluções

Quem Somos

sac@isaclin.com

LOJAS FÍSICAS

Canoas - RS
Rua 15 de Janeiro, 379 - sala 8

Seg - Sex: 8:30 - 18:30

Sáb: 8:30 - 12:00

(51) 34291771

Canoas - RS
Av. Santos Ferreira, 1762/1

Seg - Sex: 8:30 - 18:30
INDIQUE E GANHE R$ 10

https://www.isaclin.com.br/produto/sac@isaclin.com.br.
https://www.facebook.com/isaclinsaude/
https://www.instagram.com/isaclinsaude/
https://www.isaclin.com.br/p/contato
https://www.isaclin.com.br/p/atendimento
https://www.isaclin.com.br/p/trocas
https://www.isaclin.com.br/p/sobre
mail:sac@isaclin.com
https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?language1=pt&hostname=www.isaclin.com.br
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Sáb: 8:30 - 12:00

(51) 34729806
Porto Alegre - RS

Rua Dr. Florêncio Ygartua, 200/A

Seg - Sex: 8:30 - 18:30

Sáb: 9:00 - 12:30

(51) 30197825

NEWSLETTER

Informe seu email para receber nossas novidades.

Informe seu email
 


ISACLIN - CNPJ 01365181/0002-01

VNDA - TECNOLOGIA EM ECOMMERCE

INDIQUE E GANHE R$ 10

http://lojaconfiavel.yourviews.com.br/isaclin
https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?language1=pt&hostname=www.isaclin.com.br
http://www.vnda.com.br/


SOLUÇÃO EPI 

CNPJ: 

33.602.062/000

1-22

E. CARLOS 

DOS 

SANTOS - 

ME CNPJ: 

13.735.044/00

01-01

POLYMEDH 

EIRELI 

CNPJ: 

63.848.345/00

01-10

ALIANCA 

HOSPITALAR 

CNPJ: 

21.368.399/00

01-38

2

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas

aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, com eficiência em filtragem

bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem

bacteriológica pff2).

Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério da Saúde

(Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.

UNIDADE 40.000 23,00R$         29,90R$        9,35R$          33,00R$        

MAPA  COMPARATIVO GDOC Nº 81/2020 - SEGEP, REFERENTE A SOLITAÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA PESQUISA DO ITEM 2 (MÁSCARA N95 PFF2) DO PROC. 

9921/2020 - SESMA (OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EPI)

OBS2: A EMPRESA SOLUÇÃO EPI INFORMOU QUE AINDA NÃO CONTA EM SUA PROPOSTA O VALOR DO FRETE. 

PORÉM DEVE CONSEGUIR CONSOLIDAR ESTA INFORMAÇÃO ATÉ AMANHÃ (22.04.2020). INFORMOU TAMBÉM 

TER O QUANTITATIVO TOTAL PARA PRONTA ENTREGA.

OBS 1: O PRESENTE MAPA É COMPOSTO APENAS POR PREÇOS DE EMPRESAS COLETADOS NA 

PESQUISA DE MERCADO E DESTAQUE DO MENOR PREÇO PARA O ITEM EM TELA.

CRISTIANE MIRANDA

CGL.SEGEP.PMB

EMPREAS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD









HONG KONG
Unit 1501, Grand Millennium 

Plaza
181 Queen's Road

Central
Hong Kong

CHINA
Unit 1206 - Poly Plaza

Poly International Square
 01 Century East  Road - Gangkou

Zhongshan - Guangdong
China

Tel: +86 (0760) 8840 2747 (CHINA)
Mobile / WhatsApp: +86 1866 4817403 (CHINA)

Email: businessnesting@gmail.com
WWW.BUSINESSNESTING.COM

WWW.INTERNACIONALIZEME.COM

Prezado Senhor(a) 
 
Somos uma empresa sediada em Zhongshan, sul da China e, dentre nossas atividades, atuamos como
uma comercial exportadora, especialmente focada no comércio bilateral entre China e Brasil. 
 
Como pudemos vivenciar integral e pessoalmente todo o drama do enfrentamento e combate ao
coronavírus aqui na China, já há diversas semanas atrás iniciamos a prospecção e seleção de dezenas
de fabricantes dos mais variados produtos e insumos utilizados nesse momento emergencial, para
podermos auxiliar empresas e governos do Brasil na aquisição destes produtos de uma forma
concentrada e unificada, através da consolidação de cargas. Sabemos que é bastante confuso e
muitas vezes extremamente lento esse processo de aquisição de mercadorias da China, em especial
quando são itens produzidos por fabricantes diferentes, e existe a necessidade de compra de estoques
prontos, em virtude da emergencialidade da situação. 
 
Portanto, gostaria de apresentar aos senhores uma lista dos produtos disponíveis, juntamente com a
quantidade existente em estoque na data de hoje  e seus respectivos preços. Todos os referidos
produtos poderiam estar prontos para embarcar dentro de 10 dias pois, repito, já estão produzidos. 
 
Os valores abaixo estão em dólar dos Estados Unidos e referem-se ao valor FOB China. O valor do frete
aéreo ao Brasil custa, hoje, em média US$15,00 por Kg de mercadoria até o Aeroporto de Guarulhos,
mas o valor exato somente pode ser confirmado no momento da efetivação da compra. 
 
Fico à sua disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário.
 
 
 
 

ATTN: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM.         
CNPJ: 14.700.173.0001/27 
REF: CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
DE COMBATE E PREVENÇÃO AO COVID-19
 

20 de ABRIL DE 2020

CLAUDIO M MELFI
CEO

Atenciosamente
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01) MÁSCARA CIRÚRGICA COM TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO
DESCRICÃO COMPLETA: Máscara cirúrgica descartável em polipropileno, hipoalérgica, retangular,
sanfonada, com clips nasal embutido não perfurante, com no mínimo 3 camadas, com elástico.
Caixa com 50 unidades.
Detalhe: Material Certificado para Cominidade Européia (Certificação CE); 
Norma técnica: EN149:2001 + A1: 2009
Valor Unitário (Caixa com 50): USD14,50 (FOB China)
Valor total (50.000 caixas): USD725.000,00 
OBS: Favor ver foto abaixo;
 
 
 
 
 

02) MÁSCARA DE PROTEÇÃO MODELO KN95
DESCRICÃO COMPLETA: Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas
aglomeradas, mantendo rigidez quando dobrável, com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência
mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem bacteriológica pff2).
Detalhe: Material Certificado para Cominidade Européia (Certificação CE); 
Norma técnica: EN149:2001 + A1: 2009
Valor Unitário: USD1,70 (FOB China)
Valor total (40.000 UNIDADES): USD68.000,00
OBS: Favor ver foto abaixo;
 
 
 
 
 

03) LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICA
DESCRICÃO COMPLETA: tamanho P, látex natural, com pó bio absorvível. 
Caixa com 100 unidades. 
Valor Unitário (Caixa com 100): USD6,50 (FOB China)
Valor total (35.000 Caixas)): USD227.500,00
 
 
 
 
 

04) LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICA
DESCRICÃO COMPLETA: tamanho M, látex natural, com pó bio absorvível. 
Caixa com 100 unidades. 
Valor Unitário (Caixa com 100): USD6,80 (FOB China)
Valor total (70.000 Caixas): USD476.000,00
 
 
 
 
 

05) LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICA
DESCRICÃO COMPLETA: tamanho G, látex natural, com pó bio absorvível. 
Caixa com 100 unidades. 
Valor Unitário (Caixa com 100): USD6,90 (FOB China)
Valor total (40.000 Caixas): USD276.000,00
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06) ÁLCOOL GEL
DESCRIÇÃO COMPLETA: Álcool em gel 70% 
Embalagem com 500ml
Valor Unitário (Unidade): USD2,10  (FOB China)
Valor total (25.000 unidades): USD52.500,00
 
 
 
 
 

07) ÓCULOS DE PROTEÇÃO
DESCRIÇÃO COMPLETA: Óculos de Proteção, flexível em policarbonato, incolor, com armação de nylon,
hastes reguláveis e cordão de segurança. 
Valor Unitário (Unidade): USD1,50  (FOB China)
Valor total (3.000 unidades): USD4.500,00
 
 
 
 
 

08) PROTETOR FACIAL (FACE SHIELD)
DESCRIÇÃO COMPLETA: Protetor facial, material policarbonato, incolor, comprimento 200 mm e largura de
195mm, com coroa em PLÁSTICO RESISTENTE, AJUSTÁVEL E ARTICULADA. 
Valor Unitário (Unidade): USD1,80 (FOB China)
Valor total (4.040 unidades): USD7.272,00
 
 
 
 
 

09) MACACÃO DE PROTEÇÃO
DESCRIÇÃO COMPLETA: Macacão de Proteção, tamanho P: Para segurança no trabalho da equipe de
saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal em
zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 
Grau de Proteção nível C. 
Valor Unitário (Unidade): USD9,65 (FOB China)
Valor total (1.000 UNIDADES): USD9.650,00
 
 
 
 
 

10)  MACACÃO DE PROTEÇÃO
DESCRIÇÃO COMPLETA: Macacão de Proteção, tamanho M: Para segurança no trabalho da equipe de
saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal em
zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 
Grau de Proteção nível C. 
Valor Unitário (Unidade): USD9,75(FOB China)
Valor total (2.000  UNIDADES): USD19.500,00
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11) MACACÃO DE PROTEÇÃO
DESCRIÇÃO COMPLETA: Macacão de Proteção, tamanho G: Para segurança no trabalho da equipe de
saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal em
zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 
Grau de Proteção nível C. 
Valor Unitário (Unidade): USD9,85 (FOB China)
Valor total (2.500 UNIDADES): USD24.625,00 
 
 
 
 
 

112) MACACÃO DE PROTEÇÃO
DESCRIÇÃO COMPLETA: Macacão de Proteção, tamanho XG: Para segurança no trabalho da equipe de
saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo processo de aglutinação de fibras contínuas, não-
tecido com uma camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo overlock, abertura frontal em
zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 
Grau de Proteção nível C. 
Valor Unitário (Unidade): USD9,95 (FOB China)
Valor total (3.000 UNIDADES): USD29.850,00
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DADOS DA EMPRESA: 
ZHONGSHAN BUSINESS NESTING IMPORT&EXPORT LTD
Business Registration Number: 91442000MA516KDB7Y (IMAGEM ABAIXO)
Address: UNIT 1204 BUILDING 1, POLY SQUARE, NO 19, GANGKOU DADAO, GANGKOU TOWN,
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R E F E RÊN C I A  V I S U A L  D E  

D E  P R O T EÇÃO  C O N T R A  

C O V I D -19

PRODUTOS



MÁSCARAS  CIRÚRGICAS
 COM 

TRIPLA CAMADA

 COV I D - 1 9

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
 



MÁSCARAS  CIRÚRGICAS
 MODELO KN95

 COV I D - 1 9

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
 



ÁLCOOL GEL 
EMBALAGEM 500ML

 COV I D - 1 9

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
 



MACACÕES DE
ISOLAMENTO

 COV I D - 1 9

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
 



KIT DE TESTE
 RÁPIDO 

COVID-19 
 

 COV I D - 1 9

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
 



TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
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PROTETOR 
FACIAL COMPLETO

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
 

 COV I D - 1 9



ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO

B U S I N E S S  N E S T I N G  I N T E R N A T I O N A L

DATA SHEET
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.602.062/0001-22
Razão Social: SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE

SEGURANCA EIRELI
Nome Fantasia: SOLUCAO EPI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/02/2020 (*)
Receita Municipal (Isento)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/04/2020 20:05 de
CPF: 843.965.802-82      Nome: MONIQUE SOARES LEITE MELO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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PARECER Nº 725/2020-NSAJ 

PROCESSO Nº 81/2020-SEGEP 

INTERESSADO: REFERÊNCIA TÉCNICA DE MATERIAL TÉCNICO –NUPS/SESMA 

ASSUNTO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de máscaras para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme 

art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

1.  – RELATÓRIO 

 

2. Trata-se de processo de aquisição de máscaras PFF2, o que já havia sido analisado por este 

jurídico através do parecer nº 724/2020-NSAJ, que opinou pela possibilidade de dispensa. 

 

3.Por despacho do Coordenador do Controle Interno da SESMA, foi devolvido os autos para CGL 

para esclarecimentos quanto a cotação, uma vez que  os contatos já realizados via telefone e e-mail, 

que devido a situação atual do estoque referente ao item requer um necessidade imediata de entrega. 

Bem como a necessidade de esclarecimentos das condições das propostas quanto ao quantitativo em 

estoque de cada empresa que encaminhou proposta e suas marcas, que deverá verificar o 

atendimento ao descritivo ou as condições da ANVISA, por fim, questionou sobre o valor da 

unidade com a inclusão do frete sendo que desse modo a SESMA talvez deverá que arcar com esse 

custo. 

4. A CGL por sua vez realizou a chamada das empresas que haviam cotado para que 

informassem o prazo de entrega e as suas respectivas marcas e eventuais fretes. 

5. A Coordenadora Geral de Licitações certificou que realizaram contato com as 06 (seis) 

empresas que constam no mapa de preços realizando as diligências necessárias para demonstrar a 

proposta mais vantajosa para SESMA; 

6. Verifica-se a manifestação da referência técnica que analisou as propostas das empresas, se 

destacando a empresa SOLUÇÃO EPI com a 3ª melhor proposta, conforme certificado nos autos 

pela CGL.  

7. Foi encaminhado a este Núcleo Setorial de Assessoria Jurídica-NSAJ o presente processo 

para nova análise da contratação direta, por dispensa de licitação, das máscaras PFF2 em 40.000 

unidades para fornecimento aos profissionais de saúde municipais que atuam no enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme 

art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

8.  Instruem os autos os seguintes documentos: 

 

a) Oficio nº 523/2020-GABS/SESMA/PMB;  

b) Termo de Referência; 

c) Pesquisa de mercado; 

d) Mapas comparativo; 

e) Publicação DOU; 



 

Página 3 de 8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE SETORIAL DE ASSESSORIA JURÍDICA 

  

 

f) Publicação Jornal. 

g) Mapa de preços atualizado; 

h) E-mail encaminhado a proposta de importação das máscaras 

i) Proposta da empresa de importação; 

j) Parecer técnico empresa nova aliança 

k) Parecer técnico empres E. Carlos; 

l) Despacho diretoria de análises; 

m) Consulta SICAF; 

 

É o relatório. 

 

9. Preliminarmente, oportuno esclarecer que o exame deste Núcleo Setorial de Assuntos 

Jurídicos-NSAJ é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada 

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, 

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com 

mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-

se a análise do processo. 

 

 

I – FUNDAMENTAÇÃO 

 

I.A – Da dispensa de licitação para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus  

 

10. A Organização Mundial da Saúde reconheceu no dia 11 de março de 2020 que o 

coronavírus, responsável pela doença catalogada como COVID-19, se espalhou por diversas 

partes do mundo, a ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, 

já há vários casos e algumas partes do território nacional já foram consideradas em situação de 

transmissão comunitária, aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. 

Tal realidade favorece o aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação 

pandêmica. 

 

11. Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas 

medidas de combate à transmissão do coronavírus, almejando que, assim, os danos causados pela 

COVID-19 à saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível. Nesse 

ponto, ressalta-se a Lei nº 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

12. Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese 

de contratação de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contratado 

tiver como finalidade o combate ao coronavírus. O art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020, prevê que a 

licitação é dispensável nesses casos com o seguinte texto: 
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Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de  

engenharia,  e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 

Lei. 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo,  no que couber, além das informações previstas 

no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com 

o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, 

quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser 

adquirido. 

13. Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma política de 

saúde pública específica, o enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus. Passado todo 

esse contexto de combate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de licitação 

não poderá mais ser aplicado. Ou seja, o art. 4º acima transcrito é uma norma de vigência 

temporária, nos termos do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Sua 

vigência está vinculada ao estado de emergência decorrente do coronavírus. Na presente situação, 

ainda vigora atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a norma acima transcrita 

ainda se encontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos e contratar 

sem licitação. 

 

14. É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a 

presença de alguns requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao  

temporal, é a já mencionada emergência em decorrência do coronavírus (item 10). Os requisitos 

procedimentais serão analisados no tópico seguinte, pelo que passamos à análise dos requisitos 

materiais. 

 

15. A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores 

da dispensa prevista no art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos 

geradores foram listados no art. 4º-B do mesmo diploma legal, que diz: 

 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
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IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. 

Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que: 

a) vigore a emergência de combate ao coronavírus (temporal);  

b) haja necessidade de atendimento imediato para o enfrentamento do vírus; 

c) estejam em risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras, prestação de 

serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e  

d) limitação da contratação ao necessário para o atendimento da emergência. 

16. Portanto, permencendo os requeitos que ensejam a contratação direta, atendendo 

os requisitos para tanto, ratifica-se o parecer nº 724/2020-NSAJ, que opina sobre a possibilidade 

de aquisição direta das Máscaras PFF2 ante a  necessidade urgente na aquisição. 

17. No entanto, no que concerne a empresa que aprosentou a melhor proposta, cumpres 

destacar que a vantajosidade para Administração não se caracteriza apenas pelo valor, mas pelo 

que for melhor ao interesse público. 

18. O doutrinador Marçal Justen Filho1 dispõe que o legislador quis fazer quanto 

incluiu a vantajosidade dentre dos objetivos da licitação foi, por meio do processo licitatório, aliar 

os fatores qualidade e preço para obter uma boa contratação, tendo em vista que a atuação da 

Administração Pública tem que se pautar pela busca da satisfação do interesse público, que é, via 

de regra, supra-individual.  

19. Portanto, pode-se dizer que a vantajosidade abrange a economicidade, mas não se 

limita a ela, pois perpaça a álea econômica para abarcar um conceito mais amplo relacionado com 

a melhor opção para suprir os interesses coletivo (econômicos ou não). 

20.  Nesse sentido, conforme depreende-se dos autos houve a necessidade de nova 

cotação entre as empresas que já haviam apresentado propostas, devido a situação de prazo de 

entrega e qualidade técnica da máscara, dentro dos padrões técniso da ANVISA. 

21. Verifica-se na referida cotação que dentre as demais empresas que ofereceram 

proposta a empresa SOLUÇÃO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE 

SEGURANCA EIRELI  em que pese ser detentora da terceira melhor oferta de preço na cotação 

realizada, se apresenta  como a mais vantajosa para SESMA, pois apresenta preço dentro da média 

pesquisada, bem como prazo quase que imediato para a entrega do objeto. 

22. Conforme demonstrado o valor da unidade das máscras  é de R$ 23,00 (vinte e três 

reais) informando a condição de pagamento sendo avista, o que poderá fornecer o quantitativo de 

40.000 unidades em 24h após o pagamento. Conforme certificado pela Coordenadora Geral de 

Licitações a empresa em sua proposta informou ainda que o pagamento do frete será diretamente 

para a companhia aérea (retirada no aeroporto), valor esse estimado nesta data não seria superior 

a R$2,00 por máscara, podendo chegar ao valor final da proposta de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) 

a unidade.  

23. Sabe-se que a regra de pagamento deve ser efetuado pela Administração Pública 

somente após o regular adimplemento pelo contratado. No entanto, em contraponto á regra do 

pagamento, há um corrente doutrinária e jurisprudencial que defende a possibilidade de 

ocorrênciado pagamento antecipado. 

                                                      
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 

2008, p 63 
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24. O jurista Marçal Justen Filho (2016) reconhece ser uma das condições 

fundamentais para a eficiência administrativa a utilização de procedimentos semelhantes aos 

praticados no setor privado. com base no artigo 15, inciso III da lei 8.666/93, aduz que:    

O inc. III expressamente consagra o princípio [da eficiência], no 

tocante às condições de aquisição e de pagamento para as compras. O 

dispositivo propicia indagação acerca da forma de pagamento, 

especialmente sobre o cabimento de pagamentos antecipados ou à 

vista. O pagamento antecipado verifica-se quando a Administração 

executar a prestação que lhe cabe (pagamento) antes do outro 

contratante. Já o pagamento à vista pressupõe a simultaneidade de 

execução das prestações. (JUSTEN FILHO, 2016, p. 301, grifamos)  

 

25. Ainda o citado autor, “é usual, no setor privado, o pagamento antecipado. A sua 

adoção no setor público, mediante a adoção de cautelas apropriadas, é uma forma de obtenção de 

condições mais vantajosas” (JUSTEN FILHO, 2016, p. 301, grifamos). 

26. Nesse sentido, encontra-se guarida em caráter excepcional, o pagamento antecipado 

em algumas oportunidades a Corte de Contas da União enfrentou a matéria ora debatida, vejamos: 

Acórdão nº 158/2015 do Plenário, relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, verbis:  

“A jurisprudência do TCU é firme em coibir a realização de 

pagamento sem a prévia liquidação da despesa, salvo para situações 

excepcionais devidamente justificadas e com as garantias 

indispensáveis (v.g. Acórdãos 51/2002, 193/2002 e 696/2003, da 1ª 

Câmara e 1146/2003, da 2ª Câmara, Acórdão n.º 918/2005 - 2ª Câmara; 

Acórdãos nºs 48/2007, 1.090/2007, 374/2010 e 374/2011, do Plenário). 

Isso se deve ao fato de tal prática, além de deixar a Administração ao 

desabrigo de eventuais riscos de inadimplências do contratado, 

contrariando expressas disposições normativas contidas nos artigos 62 

e 63, § 2º, inciso III, da Lei 4.320/1964, e nos artigos 38 e 43 da Decreto 

93.872, de 23/12/1986 [...]. (TCU, Acórdão nº 158/2015, Plenário, 

grifamos)” 

27. Portanto, formou-se a jurisprudência no sentido de que o pagamento antecipado 

somente pode ocorrer quando 4: (a) houver previsão no instrumento convocatório; (b) representar a 

única alternativa para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço desejado, ou ainda quando a 

antecipação propiciar sensível economia de recursos; e (c) for possível a adoção, pela Administração 

Pública, de cautelas no sentido de exigir a prestação de garantias pela contratada. 

28. Assim a Advocacia-Geral da União pacificou o entendimento por meio da Orientação 

Normativa nº 37 de 13 de dezembro de 2011, vejamos: 

A ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO SOMENTE DEVE SER ADMITIDA EM 

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA 

ADMINISTRAÇÃO, DEMONSTRANDO-SE A EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO, 

OBSERVADOSOS SEGUINTES CRITÉRIOS: 1) REPRESENTE CONDIÇÃO SEM A QUAL 

NÃO SEJA POSSÍVEL OBTER O BEM OU ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, OU 

PROPICIE SENSÍVEL ECONOMIA DE RECURSOS; 2) EXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO OU NOS INSTRUMENTOS FORMAIS DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA; E 3) ADOÇÃO DE INDISPENSÁVEIS GARANTIAS, COMO AS DO ART. 56 DA LEI 

Nº 8.666/93, OU CAUTELAS, COMO POR EXEMPLO A PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO DO 

VALOR ANTECIPADO CASO NÃO EXECUTADO O OBJETO, A COMPROVAÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE PARTE OU ETAPA DO OBJETO E A EMISSÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO 

PELO CONTRATADO, ENTRE OUTRAS.  

29. Portanto, se há possibilidade de tais pagamentos antecipados em situação normal, 

vislumbra-se a possibilidade no caso de situação de calamidade pública em estamos em 

enfretamento mundialmente (COVID19). Onde no cenário atual, em que temos um comportamento 

mercadológioco de notoria escassez de produtos e insumos no mercado, notadamente na área de 

saúde (como máscaras, álcool em gel, respiradores pulmonares, entre outros), as empresas estão 

condiconando nas suas própostas em pagamento a vista ou antecipado, com vista d evitar o risco 

de inadimplência por parte da Administração Pública, como verifica-se no presente processo. 

30. Em que pese os requisitos traçados para possibilitar o pagamento antecipado seja uma 

exceção à regra aplicável em um cenário de normalidade, o gestor público deve adotar que atenda 

ao interesse público e medidas acauteladores antes da autorização do pagamento antecipado, 

sempre com vistas à proteção do erário. 

31. Conforme acima, oberserva-se a proposta da  empresa é uma conditio sine qua non 

para a efetivação da aquisição, que diante a escassez da máscaras PFF2 no mercado, como 

verifica-se na cotação de preços realizadas, constatando-se que apenas a empresa SOLUÇÃO 

EPI tem plenas condições de fornecer, a pronta entrega e quantidade integral exigida do 

produto segundo as características. Outro sim, as circunstâncias da urgência e do risco à 

Administração Pública é iminente, pois a SESMA está passando por problemas de estoque 

preudciando o fornecimento adequado aos profissionais de saúde, portanto, necessário será 

exigir da empresa SOLUÇÃO EPI a prestação de garantias prévias à formalização do 

contrato, tal como possibilitado pelo art. 56 da Lei nº 8.666/1993. 

32. Convém registrar, diante da baixa oferta e da ampliada demanda administrativa, tem 

ocorrido, inclusive, certa disputa entre setor público e privado, ou mesmo entre órgãos públicos de 

unidades federativas diferentes, pela aquisição de no caso presete de máscaras PFF2 necessárias ao 

enfrentamento do COVID-19. Portanto, condições desvantajosas para o mercado (como a 

obrigatoriedade de pagamento apenas a posteriori) tenderão a dificultar a aquisição desses aparelhos 

pelo setor público. Nesse sentido, é possível o pagamento antecipado, no entanto, deverá a SESMA 

prevê este procediemnto em instrumento contratual, conforme vimos nas orientações 

normativas destacads acima. 

33. Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade 

superior e as consequentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial 

da entidade contratante, observadas as exigências do art. 8º, § 3º, da LAI e do § 2º do art. 4º da 

Lei nº 13.979/2020. 

 

 

I – CONCLUSÃO 

34. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos pela 

possibilidade de contratação com a empresa SOLUÇÃO EPI, por demonstrar a melhor 

vanajosidade na proposta e pela possibilidade de pagamento antecipado resguardando as garantias 

prévias legais, conforme discorrido no presente parecer, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desse 
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órgão de assessoramento jurídico, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos 

pretendidos, nos termos do Parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993. 

35. Sugerimos o prosseguimento do feito, nos termo do artigo 26 da lei 8.666/93. 

 

 Belém, 22 de abril de 2020. 

 

 

 

 

IZABELA BELÉM 

Assessoria NSAJ/SESMA 

 

 

 

 

 

CYDIA EMY RIBEIRO 

Diretora do NSAJ/SESMA 
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PARECER Nº 1060/2020 – NCI/SESMA 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM-SESMA. 

 

FINALIDADE: Manifestação quanto ao processo para a aquisição emergencial de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI (MASCARÁ N95 – PFF2), para atender as 

necessidades da SESMA. 

 

DOS FATOS: 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno, para manifestação, Processo Administrativo nº 

81/2020-SEGEP, encaminhado pelo Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos – NSAJ/SESMA, 

referente à análise quanto à aquisição emergencial de Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

(MASCARÁ N95 – PFF2). 

DA LEGISLAÇÃO: 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

DECRETO Nº 95.571-PMB, 03 de fevereiro de 2020. 

DA PRELIMINAR: 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição Federal, 

no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo único, letra 

“b” e “c” do Decreto nº 74.245 de 14 de fevereiro de 2013, art. 10, parágrafo único e art. 11 da 

Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de 

Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestão, 

cumpre-nos lembrar que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída com parecer do 

Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, a fim de dar subsídios à manifestação deste Núcleo 

de Controle Interno, o que no caso concreto esta comprovada. Visando a orientação do 

Administrador Público, mencionamos, a seguir, os pontos anotados no curso dos exames que 

entendemos conveniente destacar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A análise em tela, quanto à aquisição emergencial de Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI (MASCARÁ N95 – PFF2), para atender as necessidades da SESMA, ficará 

estritamente dentro dos parâmetros fixados pela Lei nº 8.666/93 c/c Art. 4º da Lei nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, motivo pelo qual, como suporte legal do presente parecer, transcrevemos 

os seguintes fundamentos Legais: 
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Lei nº 8.666/93: 

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 

(...) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 

ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;”. 

(...) 

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2
o
 e 4

o
 do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8
o
 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 

de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.”. 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

(...) 

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 

Lei.         (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 

previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 

do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com 

o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, 

quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a 

ser adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere 

o caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-B  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:           (Incluído pela Medida Provisória 

nº 926, de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência;         (Incluído pela Medida Provisória 

nº 926, de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e          (Incluído pela 

Medida Provisória nº 926, de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência.        (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 
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Art. 4º-C  Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-D  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 

2020) 

Art. 4º-E  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a 

apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá:           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

I - declaração do objeto;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação;         (Incluído pela Medida 

Provisória nº 926, de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada;          (Incluído pela Medida 

Provisória nº 926, de 2020) 

IV - requisitos da contratação;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 

2020) 

V - critérios de medição e pagamento;          (Incluído pela Medida Provisória nº 

926, de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal;            (Incluído pela Medida 

Provisória nº 926, de 2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada;             (Incluído pela Medida 

Provisória nº 926, de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;            (Incluído pela 

Medida Provisória nº 926, de 2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou         (Incluído pela 

Medida Provisória nº 926, de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e          (Incluído pela 

Medida Provisória nº 926, de 2020) 

VII - adequação orçamentária.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 

2020) 

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI 

do caput.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI 

do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que 

deverá haver justificativa nos autos.         (Incluído pela Medida Provisória nº 

926, de 2020) 

Art. 4º-F  Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição.         (Incluído pela Medida Provisória nº 

926, de 2020) 

Art. 4º-G  Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 
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procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.         (Incluído pela 

Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 1º  Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.          (Incluído pela Medida 

Provisória nº 926, de 2020) 

§ 2º  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 3º  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata 

o caput.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 

necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 

pública.              (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, 

a administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 

contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 

contrato.           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

 

 

DA ANÁLISE: 

O processo foi autuado pela Coordenação Geral de Licitação – CGL/SEGEP, mediante 

solicitação do Exc. Sr. Secretário Municipal de Saúde de Belém para aquisição emergencial de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI (MASCARÁ N95 – PFF2), para atender as 

necessidades da SESMA e em cumprimento a Decisão Judicial exarada pelo TJPA para o 

fornecimento de EPI a todos os profissionais de saúde que compõem a rede municipal de saúde 

de Belém. 

Na data de 20 de abril de 2020, os autos foram remetidos a este Núcleo de Controle 

Interno para analise e manifestação dos procedimentos adotados. Foram juntados nos autos: 

Ofício nº 523/2020 – GABS/SESMA/PMB; Aviso de Chamamento Público – Compra 

Emergencial, devidamente publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Município de 

Belém e em jornais de grande circulação; pesquisa mercadológica; despacho CGL/SEGEP; 

mapas comparativos; Parecer nº 724/2020 – NSAJ/SESMA; extensão da pesquisa mercadológica; 

despacho CGL; e Parecer nº 725/2020 – NSAJ/SESMA. 

Diante da Análise dos documentos acostados nos autos temos a destacar: 

1 – Primeiramente vamos destacar a obrigatoriedade quanto à realização de licitação. A 

licitação é uma aplicação concreta do princípio da igualdade, o qual, na Constituição Federal é 

descrito como um dos direitos e garantias fundamentais. Decorre diretamente da Carta Magna o 

dever de licitar, em seu art. 37, inciso XXI. Portanto considerando que a licitação é o 

procedimento administrativo por meio do qual o Poder Público, mediante critérios 

preestabelecidos, isonômicos e públicos, busca escolher a melhor alternativa para a celebração de 

um ato jurídico. Em síntese, é um procedimento que antecede a celebração de contratos pela 
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Administração Pública e tem por finalidade buscar a melhor proposta, estimulando a 

competitividade entre os potenciais contratados, e, oferecer iguais condições a todos que queiram 

contratar com a Administração. Se por um lado licitar se constitui em um dever do administrador 

público, por outro, não menos importante, se torna também uma garantia para os administrados, 

especialmente para os licitantes. Portanto, a licitação é sinônima de um legítimo instrumento de 

gestão pública proba, eficiente e transparente. 

2 - Como vimos a Licitação é a regra. Em outros casos ainda, a licitação pública poderia 

mesmo se revelar absolutamente inócua, como ocorre nos casos das contratações realizadas com 

fornecedores de produtos ou prestadores de serviço exclusivo, bem como as aquisições diretas 

emergencialmente. Não por outro motivo o Constituinte, reconhecendo que não será em todos os 

casos o torneio licitatório útil ao desiderato a que se destina, fez inaugurar o texto constitucional 

suso citado com a expressão ― “Ressalvados os casos especificados na legislação...”, 

admitindo, pois, a existência de excepcionalidades casuísticas, atribuindo competência para que 

norma infraconstitucional pudesse discorrer sobre as possíveis hipóteses nas quais seria aceitável 

o afastamento do Dever Geral de Licitar. Assim, são previstas na Lei Geral das Licitações e 

Contratos Administrativos, Lei Federal nº. 8.666/93, em seus artigos 24 e 25 as situações em que 

o agente público poderá deixar de promover o prélio licitatório, realizando contratação por 

indicação direta da pessoa do contratado, estabelecendo ainda as condições e requisitos a cada 

caso para fazê-lo. No primeiro dispositivo, temos os casos de dispensa e, no segundo, os de 

inexigibilidade de licitação. 

3 – Antes de tecer considerações sobre o processo, vale esclarecer que a fundamentação 

para a dispensa de licitação, no caso concreto, consta no art. 4º, da Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro 

de 2020, ou seja, apesar da emergencialidade do caso, não há relação com a hipótese aventada no 

art. 24, IV, da Lei nº 8.666 de 1993, já que aquela é específica ao caso em questão. Dessa forma, 

a análise aqui terá como base as hipóteses previstas na lei do Coronavírus. A Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, assim 

estatui, em seu art. 4º: 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 

Lei. 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 

previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 
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do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

 

4 – Trata-se de hipótese de contratação direta contemplada em lei específica, 

exclusivamente relacionada à pandemia causada pelo coronavírus. De se destacar que a 

contratação direta ora examinada está adstrita ao prazo em que ocorrer a emergência em saúde 

pública internacional, sem, contudo, haver qualquer limitação quanto ao prazo máximo de 

duração da emergência. Desse modo, conquanto muito se assemelhem à dispensa emergencial do 

art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, as contratações emergenciais lastreadas na presente lei não se 

circunscrevem ao período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fato emergencial. 

5 – O fato emergencial é, portanto, reconhecido nas normas legais, sendo, portanto, 

possível realizar contratações diretas, durante a vigência da pandemia, desde que haja 

compatibilidade entre a necessidade administrativa e os acontecimentos decorrentes da 

emergência em saúde pública causada pelo coronavírus. 

6 – É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis 

que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais prejuízos. 

Assim, deve estar bem evidenciado o risco de prejuízo ou comprometimento da segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

7 – Assim, deve ser evidenciado o nexo causal entre a contratação direta e a eliminação 

do risco de dano com a efetiva demonstração da relação entre a necessidade a ser atendida e a 

solução concreta adequada. Comprovando que a contratação emergencial é a via adequada e 

efetiva para a eliminação do risco, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites 

estabelecidos na lei: “dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus" , não sendo 

possível ultrapassar tais limites. Logo, para a configuração da contratação direta emergencial por 

dispensa de licitação, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: a) Demonstração 

concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos de saúde serão destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus; e b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar o 

risco. 

8 – A Medida Provisória nº 926/2020, introduziu alterações na Lei nº 13.979, dentre elas 

temos a destacar o §3º do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, que passa a admitir, excepcionalmente, a 

possibilidade de contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que estejam 

com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder 

Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a 

ser adquirido. Foi introduzido o art. 4º-A, para esclarecer que a dispensa tratada no caput do 
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artigo 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. 

9 – No art. 4º-B, estabeleceu-se a presunção das seguintes condições nas dispensas 

tratadas na Lei: a) ocorrência de situação de emergência; b) necessidade de pronto atendimento 

da situação de emergência; c) existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e d) limitação da contratação à 

parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

10 – Quanto ao art. 4º-C, informa-se não ser exigível a elaboração de estudos preliminares 

quando se tratar de bens e serviços comuns. O art. 4º-D esclarece que o gerenciamento de riscos 

somente será exigível durante a gestão do contrato. Quanto ao termo de referência ou projeto 

básico, o art. 4º-E admite que este seja apresentado de forma simplificada, com os elementos 

indicados no §1º do artigo. Nos termos do §2º do art. 4º-E, dispensar-se-á, excepcionalmente, 

mediante justificativa da autoridade competente, a estimativa de preços de que trata o inciso VI 

do caput do artigo. Já o §3º do art. 4º-E permite a contratação pelo Poder Público por valores 

superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá 

haver justificativa nos autos. Já o art. 4º-F permite, em caso de restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviço, que a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, a 

dispensa da apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal. 

11 – Ainda, quanto aos pontos incluídos pela Medida Provisória nº 926/2020, destacamos 

o art. 4º-H estabelece que os prazos de duração dos contratos regidos pela Lei serão de até seis 

meses, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. E, por último, o art. 4º-I 

previu a obrigatoriedade de os contratados aceitarem, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12 – Portanto, é necessário, assim, que os autos sejam instruídos com: a) termo de 

referência simplificado, contendo os elementos indicados no art. 4º-E, §1º da Lei nº 13.979/2020, 

aprovado pela autoridade competente (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93), contendo orçamento 

detalhado (art. 7º, §2º, II, Lei 8.666/93); b) Comprovação da existência de recursos orçamentários 

para fazer frente à futura contratação (art. 4º-E, §1º, VII da Lei nº 13.979/2020 c/c art. 7º, §2º, III, 

Lei 8.666/93); c) Habilitação jurídica, dispensada mediante justificativa da autoridade 

competente em caso de restrição de fornecedores ou prestadores de serviço (art. 28 da Lei 

8.666/93 c/c art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020); d) Documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, dispensada mediante justificativa da autoridade competente em caso de restrição de 
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fornecedores ou prestadores de serviço (art. 29, Lei 8.666/93 c/c art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020). 

A dispensa de apresentação da documentação não poderá recair, no entanto, sobre a prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

caput do art. 7º da Constituição; e) Documentação relativa à capacidade técnica, dispensada 

mediante justificativa da autoridade competente em caso de restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviço (art. 30, Lei 8.666/93 c/c art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020); f) 

Documentação relativa à qualificação econômico-financeira, dispensada mediante justificativa da 

autoridade competente em caso de restrição de fornecedores ou prestadores de serviço (art. 31, 

Lei 8.666/93 c/c art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020). Logo, considerando que a aquisição em tela foi 

originada do Processo 9921/2020, onde o objeto é a aquisição emergencial de diversos EPI’s e 

que o mesmo esta autuado com o Termo de Refencia, por ter a necessidade de atendimento a 

Decisão Judicial proferida pelo TJPA, e nos autos do presente processo o Termo de Referencia já 

esta juntado. 

13 – No que diz respeito às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93, também a 

Lei nº 13.979/2020, em sua nova redação, mitigou as exigências previstas na lei nacional de 

licitações e contratos. Estabelece o dispositivo: “Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do 

art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º 

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação 

e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos 

atos. Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da 

situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que jus?fique a 

dispensa, quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - justificativa 

do preço. Como já se viu, as presunções estabelecidas no art. 4º-B da Lei nº 13.979/2020 tornam 

desnecessário que o gestor público instrua os autos com a justificativa atinente à “caracterização 

da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 

justifique a dispensa”, prevista no art. 26, parágrafo único, I, da Lei 8.666/93. Persiste, no 

entanto, a necessidade de cumprimento das exigências do art. 26, parágrafo único, II e III da Lei 

nº 8.666/93, instruindo-se os autos com: a) A razão da escolha do fornecedor ou executante; b) A 

justificativa do preço. 

14 - No toante à justificativa do preço, não obstante tenha a Lei nº 13.979/2020 indicado 

parâmetros para a realização da estimativa de preço, entendemos que devem ser observadas, no 

que couber, as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

15 – Outras duas regras especiais presentes na Lei nº 13.979/2020 destoam das regras 

gerais previstas na Lei nº 8.666/93. A primeira regra, presente no art. 4º-E, § 2º da Lei nº 

13.979/2020, diz respeito à possibilidade excepcional, mediante justificativa da autoridade 

competente, de dispensa da apresentação da estimativa de preços de que trata o inciso VI do 
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mencionado dispositivo. No entanto, que tal possibilidade somente poderá ser utilizada pelo 

gestor público em casos excepcionalíssimos nos quais a necessidade de aquisição é tão urgente, e 

o risco do perecimento do bem jurídico que se visa proteger com a contratação é tão elevado, que 

não se mostraria razoável a realização de qualquer diligência para a realização da estimativa de 

preços. Poder-se-ia, da mesma forma, dispensar a realização de tal estimativa de preços caso 

houvesse demonstração inequívoca de que a aferição de preços em mercado revela-se 

manifestamente impossível. Por se tratar de dispensa de exigência que, caso mal utilizada, poderá 

frustrar os princípios da economicidade e da obtenção da proposta mais vantajosa, deve portanto 

o gestor, ao assim proceder, apresentar a devida justificativa para não realizar a estimativa de 

preços. 

16 – A segunda regra, prevista no art. 4º-E, § 3º da Lei nº 13.979/2020, diz respeito à 

possibilidade de contratação pelo Poder Público por valores superiores ao encontrado na 

estimativa de preços, desde que esses decorram de oscilações ocasionadas pela variação de 

preços. Mostra-se razoável a regra, tendo em vista que a pandemia do COVID-19 repercutiu 

abruptamente nas diversas cadeias de produção dos bens e serviços, desequilibrando, assim, os 

mercados. Com efeito, a intensa procura por alguns bens, serviços e insumos, tem o potencial 

para deslocar os preços do mercado para patamar superior àquele observado em cenário anterior à 

crise, sendo, nesses casos, inviável a comparação. No entanto, para a contratação em valores 

acima do estimado, imprescindível que o gestor público apresente robusta justificativa acerca da 

elevação abrupta dos preços, declinando as razões que acarretaram tal quadro. Vale destacar que 

no caso concreto, o valor ofertado pela empresa que apresentou o menor valor esta abaixo da 

media obtida na pesquisa mercadológica. 

17 – No caso concreto, a existência da situação de emergência encontra respaldo na 

edição da Lei Federal nº 13.979/20, que reconhecem a urgência na contratação de bens, insumos 

e serviços para enfrentamento da pandemia da COVID-19. O fato emergencial, público e notório, 

encontra-se evidenciado e justificado na edição da referida norma, cumprindo, assim, o requisito 

contemplado no inciso I do parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, sem a necessidade de 

explicações adicionais. 

18 – A excepcionalidade da contratação justifica a adoção de procedimento simplificado 

de formação de preços, sobretudo porque as demandas pelos bens e serviços necessários ao 

enfrentamento da pandemia encontram-se substancialmente alteradas, o que, por certo, impactará 

nos preços. Assim, entendeu por bem o legislador incluir o parágrafo quarto, prevendo a 

possibilidade de contratar a preços superiores aos valores estimados, mediante justificativa da 

autoridade competente, quando as medidas forem imprescindíveis e circunstâncias do mercado 

interferirem nos preços praticados no momento da contratação. 

19 – Considerando que foi realizada pesquisa mercadológica pela CGL/SEGEP, no 

período de 13 a 20 de abril de 2020, onde foram pesquisadas na internet, em atas de registro de 
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preços vigentes, nas plataformas de banco de preços e do painel de preços, assim como junto á 

empresas. Foram consultadas diversas empresa mediante email, no entanto ao final do prazo, 

apenas 6 (seis) empresas apresentaram proposta para o fornecimento do item a ser adquirido, 

sendo elas: 1.NOVA, CNPJ: 14.700.173.0001/27; 2. SOLUÇÃO EPI, CNPJ: 33.602.062/0001-

22; 3. COLOFF INDUSTRIA LTDA – EPP, CNPJ: 11.821.401/0001-29; 4. E. CARLOS DOS 

SANTOS – ME, CNPJ: 13.735.044/0001-01; 5. POLYMEDH EIRELI, CNPJ: 63.848.345/0001-

10; e 6. ALIANCA HOSPITALAR, CNPJ: 21.368.399/0001-38. Na referida pesquisa 

mercadológica, podemos observar que a empresa POLYMEDH EIRELI, inscrita no CNPJ sob o º 

63.848.345/0001-10, foi quem apresentou o menor valor para o item, com valor unitário de R$ 

9,35 (nove reais e trinta e cinco centavos). Portanto a aquisição deveria ser adquirida com 

empresa que apresentou o menor valor para o item, em atendimento ao principio da 

economicidade, desde que seja reduzido o prazo para entrega do equipamento, considerando a 

urgência que o caso requer para a ser providenciada a entrega. Recomenda-se que a empresa seja 

consultada quanto a redução do prazo de entrega, e se possível que a entrega seja imediata. Não 

havendo redução do prazo de entrega da empresa que apresentou o menor valor, recomenda-se 

que seja consultada a empresa que apresentou a segunda menor proposta, considerando a 

necessidade da aquisição emergencial e imediata, em atendimento ao que prescreve a Lei nº 

13.979/2020. Diante dos documentos acostados nos autos, foi observado que a proposta da 

empresa que apresentou o segundo menor foi desconsiderada pela área técnica considerando que 

não atente as especificações do objeto. Logo devemos considerar a proposta da empresa 

SOLUÇÃO EPI, CNPJ: 33.602.062/0001-22 que apresentou a terceira melhor proposta no valor 

unitário de R$ 23,00 (vinte e três reais). No entanto ha de se considerar que a proposta da 

empresa não contempla o frete. 

20 – Na data de 20 de abril de 2020, a proposta encaminhou via email a proposta do valor 

do frete Conforme certificado pela Coordenadora Geral de Licitações. A empresa em sua 

proposta informou ainda que o pagamento do frete será diretamente para a companhia aérea 

(retirada no aeroporto), valor esse estimado nesta data não seria superior a R$2,00 por máscara, 

podendo chegar ao valor final da proposta de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) a unidade. Nota-se 

que ainda assim seria a proposta mais vantajosa para a Administração Publica, considerando que 

a empresa tem o quantitativo a pronta entrega. 

21 – Outro ponto que merece destaque, é que a forma de pagamento do frete deverá ser à 

vista antecipado em Crédito na Conta Corrente, bem como do valor da aquisição do item. Quanto 

ao tema temos a destacar: 

a) Antecipação de pagamento é um dogma sensível no âmbito das contratações públicas. 

Há certa restrição a este procedimento, sedimentada pela Administração, na legislação 

tradicional e na jurisprudência pátria. 
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a) O Tribunal de Contas da União tem entendido que é vedado o pagamento à vista por 

licenças de software ainda não ativadas, pelo raciocínio de que, nesse tipo de 

aquisição, o momento da entrega definitiva é o da ativação da licença. Segundo o 

TCU, as normas de direito financeiro impõem que a liquidação das despesas seja 

realizada por ocasião da entrega definitiva do bem ou da realização do serviço 

(Acórdão 2569/2018 Plenário). No entanto o próprio TCU não estabelece essa 

vedação como um dogma intransponível. Neste sentido, admite a inclusão de cláusula 

de antecipação de pagamento fundamentada no art. 40, inciso XIV, alínea d, da Lei 

8.666/1993, precedida de estudos que comprovem sua real necessidade e 

economicidade para a Administração Pública (Acórdão 1826/2017 Plenário). 

b) Com base na própria legislação e, sobretudo, nos princípios que conformam a 

atividade administrativa, como eficiência, e no necessário respeito à dignidade da 

pessoa humana, a vedação ao pagamento antecipado não pode ser compreendida em 

termos absolutos. O pagamento antecipado pode ser vantajoso ou até necessário ao 

atendimento da necessidade administrativa, de maneira eficiente. Em situações como a 

do caso concreto, a manutenção deste dogma (vedação á antecipação de pagamento) 

pode impedir ou retardar o atendimento da pretensão administrativa, prejudicando a 

proteção a milhares de vidas humanas, afrontando o direito à vida, consagrado como 

fundamental em nossa ordem jurídica constitucional. 

c) A Orientação Normativa da AGU admitiu, embora com ressalvas, a antecipação do 

pagamento, senão vejamos: “A antecipação de pagamento somente deve ser admitida 

em situações excepcionais, devidamente justificada pela administração, 

demonstrando-se a existência de interesse público, observados os seguintes critérios: 

1) Represente condição sem a qual não seja possível obter o bem ou assegurar a 

prestação do serviço, ou propicie sensível economia de recursos; 2) Existência de 

previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais de contratação direta; e 3) 

Adoção de indispensáveis garantias, como as do art. 56 da Lei nº 8.666/93, ou 

cautelas, como por exemplo a previsão de devolução do valor antecipado caso não 

executado o objeto, a comprovação de execução de parte ou etapa do objeto e a 

emissão de título de crédito pelo contratado, entre outras.” (Orientação Normativa nº 

37, de 13 de dezembro de 2011). 

d) Portanto a presente demanda, pelo que infere da realidade e das informações acostadas 

aos autos, envolve não apenas a urgência da contratação para salvar vidas, mas a 

necessidade de uma vultosa quantidade dos equipamentos pretendidos, o que contrasta 

com uma grave restrição de oferta no mercado para esses bens. Este quadro não pode 

ser desprezado pelo operador do Direito. 

e) A possibilidade de pagamento antecipado, algo rotineiro em transações privadas, 

embora amplie risco de inadimplemento por parte do particular, deve ser vista, sob o 

prisma econômico, como um estímulo à ampliação das ofertas de fornecedores. 

f) Em um momento como o vivenciado nesta peleja de combate à epidemia do COVID-

19, a antecipação de pagamento pode ser uma medida econômica necessária para 

fomentar o aumento da oferta e redução dos preços dos produtos que se deseja 
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adquirir, superando também resistências que algumas empresas possuem em fornecer 

para o Poder Público. 

g) Vale lembrar que a própria Lei nº 8.666/93, em seu artigo 15, define que as compras 

públicas devem “submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às 

do setor privado”, sendo cediço que, no âmbito privado, é comum a aquisição com 

antecipação de pagamento, notadamente quando há restrição de oferta frente à 

demanda. 

h) Portanto, é possível a previsão contratual de antecipação de pagamento, desde que seja 

justificadamente necessária ao atendimento da pretensão administrativa e seja 

acompanhada de medidas de garantia, nos termos da ON 37/2011 da AGU. Diante de 

tais premissas, as justificativas técnicas juntadas aos autos e a necessidade de medidas 

céleres e eficientes nas ações de combate ao COVID-19, não identificamos óbice em 

relação ao pagamento e garantia (pagamento antecipado)  

 

22 – Dando continuidade à análise processual, consta os Pareceres Jurídicos nº 724 e 

725/2020 – NSAJ/SESMA, conclusivos que é juridicamente possível o processo de contratação 

produzir os efeitos jurídicos pretendidos, desde que observados o dispostos nos itens 23, 31, 32 e 

33 do parecer nº 724/2020. 

23 – Vale destacar que não foram localizados nos autos documentos de regularidade fiscal 

e trabalhista, dentre elas a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Municipais, em obediência ao 

que dispõe o DECRETO Nº 95.571-PMB, 03 de fevereiro de 2020. Portanto, necessitam ser 

juntados nos autos: 

DECRETO Nº 95.571 - PMB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

“Art. 3º - Ficam estabelecidas as seguintes medidas administrativas para racionalização, 

controle orçamentário e financeiro das despesas classificadas no Grupo de Despesa 

“Outras Despesas Correntes”: 

(...) 

III – Condicionar o pagamento de credores à apresentação de todas as certidões 

negativas de débitos municipais (mobiliária e Imobiliária) estaduais e federais, se o for o 

caso, de quaisquer naturezas, ficando o Gestor responsável em cumprir essa obrigação;” 

 

24 – Registra-se, ainda, que o §3º do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, incluído pela MP 

926/2020, autoriza a contratação de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o 

direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. Caso a proposta de 

menor preço não seja acolhida, devem ser analisadas as propostas subsequentes, cumprindo o 

procedimento acima descrito, até que seja identificada uma proposta que atenda aos requisitos 

necessários. A razão de escolha do contratado estará demonstrada pela sua classificação como 

melhor proposta e por atender aos requisitos técnico-jurídicos de habilitação, atendendo ao 

disposto no inciso II do parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

25 – Por fim, ressaltamos que o processo de dispensa deverá ser encaminhado à 

autoridade superior competente para ratificação. A Lei Federal nº 13.979/2020 exige a 
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publicidade dos contratos realizados com base na emergência ocasionada pela pandemia do 

coronavírus, logo, em observância ao §2º do art. 4º devem todas as contratações ou aquisições 

realizadas deverão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 

8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 

contratação ou aquisição. 

CONCLUSÃO: 

No transcorrer dos trabalhos de análise do Processo em referência, conclui-se, 

sinteticamente, que a aquisição emergencial de Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

(MASCARÁ N95 – PFF2), para atender as necessidades da SESMA, ENCONTRA AMPARO 

LEGAL. 

Para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para, nos 

termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, face à 

correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, considerando que fora analisado integralmente 

o referido processo, pelo que declaramos que o processo encontra-se EM CONFORMIDADE, 

revestido de todas as formalidades legais, na fase interna, portanto encontra-se apto a gerar 

despesas para a municipalidade, com a RESSALVA apresentada na manifestação: 

 

MANIFESTA-SE: 

a) Pela notificação da empresa que apresentou a proposta de menor valor para que se 

proceda a redução do prazo de entrega e, se possível seja uma entrega imediata para atendimento 

da demanda; 

b) Não conseguindo êxito na redução do prazo de entrega, recomendamos que seja 

consultada a empresa que apresentou a segunda menor proposta e que atendem as especificações 

técnicas; 

c) Pela apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas das 

empresas a serem contratadas; 

d) Para que o Fundo Municipal de Saúde se manifeste sobre a disponibilidade de dotação 

orçamentária para cobrir a despesa supracitada. 

e) Depois de atendidos os itens anteriores, nos manifestamos pelo DEFERIMENTO da 

solicitação do requerente, quanto a aquisição emergencial de Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI (MASCARÁ N95 – PFF2), para atender as necessidades da SESMA, através de 

dispensa de licitação com fundamento no art. 4º, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

f) Pela publicação da ratificação da autoridade superior, para condição de eficácia do ato, 

conforme disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93. 

g) Pela imediata disponibilidade em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 
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12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

 

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada apreciação Superior. 

Belém/PA, 22 de abril de 2020. 

ÉDER DE JESUS FERREIRA CARDOSO 

Coordenador do Núcleo de Controle Interno – NCI/SESMA 
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ou=(EM BRANCO), ou=AR SERAMA, 
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Dados: 2020.04.22 10:59:55 -03'00'
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        DESPACHO 

 
Considerando a manifestação do NUPS REFERÊNCIA TÉCNICA DE MATERIAL 

TÉCNICO quanto à necessidade de aquisição emergencial de equipamentos de proteção 
individual EPI (MASCARA N95 – PFF2) para o enfrentamento a pandemia CORONAVÍRUS; 

 
Considerando, ainda, a manifestação do Controle Interno nº. 1060/2020; 
 
 Acolho o parecer jurídico nº. 725/2020-NSAJ/SESMA e, autorizo a dispensa de 

licitação, com fulcro no art. 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, para aquisição emergencial de 
equipamentos de proteção individual (EPI), desde que atendidos os requisitos do parecer 
jurídico com vistas ao cumprimento do disposto na Lei nº. 13.979/2020 e as recomendações do 
NCI.   

 
Ao Setor de Contratos para as providências cabíveis quanto à confecção dos termos 

e demais atos necessários para inclusão do processo no portal do TCM/PA para posterior 
realização de empenho, observando-se as orientações do Núcleo de Assessoria Jurídica, bem 
como cadastramento das informações referente às contratações relacionadas ao combate ao 
Covid-19 na plataforma da Prefeitura Municipal de Belém (http://coronavirus.belem.pa.gov.br/). 

 
Belém, 22 de abril de 2020. 

 
 
 
 
 

Sérgio de Amorim Fiqueiredo 
Secretário Municipal de Saúde  
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Núcleo de Contratos Sesma <contratos.sesma2@gmail.com>

URGENTÍSSIMO - REVALIDAÇÃO DA PROPOSTA - ITEM: MÁSCARA N95 PFF2 -
SOLICITAÇÃO DE COMPRA EMERGENCIAL DE EPI. - Processo Gdoc 81/2020-
SEGEP
2 mensagens

Núcleo de Contratos Sesma <contratos.sesma2@gmail.com> 20 de abril de 2020 21:22
Para: Polymedh Eireli Epp <polymedh@globo.com>, Polymedh Eireli Epp <polymedhfat@globo.com>
Cc: controleinterno.sesma@gmail.com, Assessoria NSAJ-SESMA <assessoriasesma@gmail.com>, alessandra silva
<dgsesma@gmail.com>, rt materiaistécnicos <rt.materiaistecnicos@gmail.com>

Prezados, boa noite!

Considerando que encontra-se em tramitação nesta SESMA o Gdoc 81/2020-SEGEP cujo objeto refere-se a
solicitação de compra emergencial de EPI, com o seguinte descritivo:

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, mantendo rigidez
quando dobrável, com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência
de filtragem bacteriológica pff2. Aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no Ministério da Saúde
(Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78.

Considerando que a proposta da empresa apresenta prazo de entrega em 35 (trinta e cinco) dias,entretanto,
o prazo de entrega constante da referida Chamada é IMEDIATO, a fim de se proceder com a devida
proteção dos profissionais de saúde no combate ao COVID-19; 

FICA a empresa NOTIFICADA para em até  24 (vinte e quatro) horas, proceder com a REVALIDAÇÃO
DA PROPOSTA, mantendo-se o valor unitário constante da proposta para o item:  Máscara hospitalar pff2,
bem como que a empresa manifeste-se quanto o quantitativo existente em
estoque para entrega IMEDIATA, requerendo-se, desde logo,  que seja encaminhado à este
Núcleo de Contratos, juntamente com a proposta revalidada, as certidões de regularidade fiscal da empresa
(SICAF E CNDT).

Atenciosamente,

Andréa Oliveira

NÚCLEO DE CONTRATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA
NOVA SEDE:  Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, Belém/PA 
Novo telefone: 91 3184-6108
contratos.sesma2@gmail.com

Proposta - Polymed.pdf
298K

Polymedh Eireli <polymedh@globo.com> 22 de abril de 2020 08:14
Para: Núcleo de Contratos Sesma <contratos.sesma2@gmail.com>

Bom dia.

Segue novamente a Proposta e documentos.

Por favor me confirme o recebimento.

Grato,

Marcos.

--

mailto:contratos.sesma@gmail.com
https://mail.google.com/mail/u/3?ui=2&ik=c5452b1585&view=att&th=1719a1d7f992acbb&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_k995thqr0&safe=1&zw
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Polymedh.Eireli
CNPJ nº 63.848.345/0001-10
Setor de Licitação
(91) 3721-3275
polymedh@globo.com
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 

Polymedh.Eireli
CNPJ nº 63.848.345/0001-10
Setor de Licitação
(91) 3721-3275
polymedh@globo.com

10 anexos

COTAÇÃO DE PREÇOS POLYMEDH X SESMA - COMPRA EMERGENCIAL EPI'S.pdf
295K

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA (RFB) E (PGFN) POLYMEDH val 30-05-2020.pdf
108K

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ALVARA POLYMEDH val 03-05-2020.pdf
66K

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS IPTU POLYMEDH val 26-06-2020.pdf
63K

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ISS POLYMEDH val 03-05-2020.pdf
65K

CERTIDÃO TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA POLYMEDH val 01-08-2020 O.pdf
89K

CNDT POLYMEDH val 08.06.2020.pdf
88K

FGTS POLYMEDH val 07-07-2020.pdf
74K

CNDT POLYMEDH val 11.08.2020.pdf
88K

SICAF SITUAÇAO DO FORNECEDOR - EMISS 15-04-2020 POLYMEDH.pdf
73K
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUNT ENTREGA MARCA  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

2

Máscara hospitalar em polipropileno constituída por fibras 

sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, mantendo rigidez quando 

dobrável, com eficiência em filtragem bacteriana - eficiência mínima 

de filtragem 94% bfe> 99% (eficiência de filtragem bacteriológica 

pff2) aprovada pelo ministério do trabalho e emprego e registro no 

Ministério da Saúde (Anvisa). Conforme a NR 06 da Portaria nº 

3.214/78. 

UNID 40.000 35 DIAS Supermedy 9,35R$                     R$             374.000,00 

6

Avental descartável  em polipropileno, tamanho único. Gramatura 

entre 40, tipo camisola (com mangas), punho em látex, 

confeccionado com falso tecido, decote com viés no acabamento, 

um par de tiras para amarrar na cintura e outro para amarrar no 

pescoço. Pacote com 10 unidades. Embalagem contendo dados de 

identificação do produto, fabricante, validade, registro na

ANVISA/MS. 

UND 40.000 25 DIAS SKY 98,00R$                   R$          3.920.000,00 

12

Álcool etílico 70%,  líquido incolor, límpido, volátil e de odor 

característico, frasco com 1000 ml. Deverá apresentar registro do 

produto no Ministério da Saúde e estar de acordo com o código de 

defesa do consumidor. Lote, a data de fabricação e a data de 

validade deverão vir impressos no rótulo

UND 10.000 Imediata
Vicpharma/Jall

es Machado
9,91R$                     R$               99.100,00 

13

ÁLCOOL GEL 70% G L 5LT.  Deverá apresentar registro do produto 

no Ministério da Saúde e estar de acordo com o código de defesa do 

consumidor. O lote, a data de fabricação e a data de validade 

deverão vir impressos no rótulo. 

GL 2.150 Imediata Radnaq 129,50R$                 R$             278.425,00 

14

Óculos de Proteção , flexível em policarbonato, Deve possuir 

registro atualizado do Certificado de Aprovação (CA), expedido pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme a NR 06 da 

Portaria nº 3.214/78. 

UNID 3.000 Imediata
Plasticor/Minot

auro   
9,90R$                     R$               29.700,00 

COTAÇÃO DE PREÇOS

POLYMEDH.EIRELI , inscrita no CNPJ nº. 63.848.345/0001-10, Inscrição Estadual nº. 15.160.219-0, Inscrição Municipal nº. 53477-

0, sediada na Avenida Presidente Vargas, nº 4547 Bairro Ianetama, Castanhal-PA, CEP 68.745-000, vem apresentar Cotação de Preços

para o Material especificado abaixo:

À

Prefeitura Municipal de  Belém

Prezado(s) Senhor(es), 

Secretária Municipal de Saúde - Sesma
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5

Macacão de Proteção, tamanho XG:  Para segurança no trabalho 

da equipe de saúde produzido em polietileno de alta densidade pelo

processo de aglutinação de fibras contínuas, não-tecido com uma 

camada de polietileno, tratamento antiestático, costura tipo overlock, 

abertura frontal em zíper, elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

Grau de Proteção nível C. Encaminhar Termo de Responsabilidade 

e Teste de Permeabilidade

UNID 3.000 Imediata Multiseg 98,00R$    R$  294.000,00 

6

Protetor Facial  material policarbonato, com

coroa em PLÁSTICO RESISTENTE,

AJUSTÁVEL E ARTICULADA.

Deve possuir registro na ANVISA e MINISTÉRIO

DO TRABALHO (CA).

UNID 60.000 Imediata Ledan 64,97R$    R$  3.898.200,00 

 R$  8.893.425,00 

Prazo de entrega: Conforme Descrito

Prazo de pagamento: após a emissão de NOTA DE EMPENHO.

Castanhal/PA, em 22 de Abril de 2020.

Validade da Proposta: 05 dias.

TOTAL GERAL



 

SCIA QUADRA 08 CONJUNTO 12 LOTE 09 , ZONA INDUSTRIAL  (GUARA )                                   

BRASÍLIA/DF, CEP: 71.250-730 
Telefone: (61) 3366-1620 / (61) 99998-1001; e-mail: solucao.solucaoepi@gmail.com 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SESMA 

 MODELO DE PROPOSTA 

 
  À  

Secretária Municipal de Saúde - SESMA 

  Prezados Senhores, 

 

 
                        A empresa SOLUÇÃO EPI COMERCOIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE          

SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ 33.602.062/0001-22, apresenta a seguinte proposta. 

 

 
SOLUÇÃO EPI COMERCOIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA 

EIRELI 
END: SCIA QD. 08 CONJ. 12 LOTE 09/ ZONA INDUSTRIAL GUARÁ/ BRASÍLIA/DF CEP: 

71.250-730 

TELEFONE: (61) 3366-1620 - CELULAR: (61) 99998-1001 
EMAIL: solucao.solucaoepi@gmail.com 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: SIM 
CNPJ: 33.602.062/0001-22 – IE: 07.915.341/001-37 

 

Representante da empresa para a assinatura da ata de registro de preços  

Nome: JOSÉ DE MENDONÇA RIBEIRO JÚNIOR 

Nacionalidade: brasileira 

Estado Civil: Divorciado 
Carteira de Id: 1.653.516               Órgão Expedidor: SSP/DF 

CPF: 795.289.451-04 
Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO 

Endereço para envio de correspondência 

SHIS QI 03 CONJ. 03 CASA 26 

BAIRRO: LAGO SUL 

CEP: 71.605-230 

BRASÍLIA - DF 

 

DADOS BANCARIOS 

BANCO -001 

 

BANCO DO BRASIL 

 

AGENCIA 

3129-1 

 

CONTA CORRENTE 

30.338-0 

 

 

Propomos fornecer à Secretária Municipal de Saúde – SESMA, pelo preço a seguir 
indicados, o produto abaixo, conforme especificações constantes no e-mail encaminhado por 
essa Unidade Gestora: 



 

SCIA QUADRA 08 CONJUNTO 12 LOTE 09 , ZONA INDUSTRIAL  (GUARA )                                   

BRASÍLIA/DF, CEP: 71.250-730 
Telefone: (61) 3366-1620 / (61) 99998-1001; e-mail: solucao.solucaoepi@gmail.com 
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m 

Descrição do 
Material/Modelo/Serviço 

Unid. Qntd. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 MASCARA DE 

PROTROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA MOD: pff2, 
Características adicionais: Para 

uso em unidade de isolamento em 
tuberculose, modelo de respirar 
sem manutenção, peça semi facial 

em formato concha, indicado par 
proteção contra a Bactéria que 

causa Tuberculose, vírus h1n1, 
Eficiência mínima de 94% de 
proteção contra aerosóis, com 

tiras ajustáveis a todos os 
tamanhos de cabeça, de fácil 
manuseio e colocação, conforme 

preconiza a. 
Norma NBR 13698/1996. 

MARCA PLASTICOR – 
ECOAR C.A 38.811 

UND. 40.000 23,00 920.000,00 

11 VALOR REFERENTE A 

DESPESAS DE ENVIO POR 
TRANSPORTE AEREO 
ORIGEM (SP) DESTINO 

BELÉM (PA) 
ACOMPANHADO DE CARTA 
SEGURO DA MERCADORIA 

UND. 1 52.479,93 52.479,93 

 TOTAL GLOBAL 
 
R$ 972.479,93  

 

 
 

 

 

O valor de referência estimado para as aquisições é de R$ 972.479,93 (novecentos e setenta 

e dois mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos). 
 

a. Declaramos que: 

b. Os produtos são de primeira qualidade. 

 

c. DECLARAMOS que os valores da proposta estão de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, em algarismo e por 

extenso, expresso em moeda corrente nacional. 

 



 

SCIA QUADRA 08 CONJUNTO 12 LOTE 09 , ZONA INDUSTRIAL  (GUARA )                                   

BRASÍLIA/DF, CEP: 71.250-730 
Telefone: (61) 3366-1620 / (61) 99998-1001; e-mail: solucao.solucaoepi@gmail.com 

d. DECLARAMOS ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais,  

 

e. DECLARO regularidade perante o FGTS e  o INSS, conforme Decisão n° 1.241/2002 – TCU – 

Plenário. 
 

2. Os preços unitários e totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos e com o total por extenso, prevalecendo este último, em caso de 
discordância. 

 
 

3. Prazo de validade da proposta e de 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da mesma. 

 
4. Declaramos  que o prazo de entrega do material ofertado acima é de até 08(oito) dias úteis contados 

a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho/Fornecimento ou requisição. 

 
5. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, nos termos da Lei Complementar 123/06 para efeito de preferência 
nos processos de licitação pública. 

 

6. A forma de pagamento deverá ser à vista antecipado em Crédito na Conta Corrente . 
 

7. Declaramos que, o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período da validade da 
proposta. 

 

 

 
Brasília DF, 18 de abril de 2020. 

 

  
José de Mendonça Ribeiro Júnior 

Sócio Proprietário 

CPF: 795.289.451-04 

RG: 1.653.516 
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JCDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000029702 e visualize a certidão)

20/006.337-5
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Nome Empresarial: SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5360036483-0 33.602.062/0001-22 13/05/2019 02/05/2019

Endereço Completo:

SETOR SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 12 LOTE 09    -  BAIRRO ZONA INDUSTRIAL (GUARA)  CEP 71250-730  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

Capital Social: R$ 100.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CEM MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 INDETERMINADO
CEM MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

795.289.451-04 JOSE DE MENDONCA RIBEIRO JUNIOR xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 15/07/2019 Número: 1290393

Ato 223  - BALANCO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Brasília, 17 de Janeiro de 2020 17:22



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.602.062/0001-22

Razão 
Social:

SOLUÇAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE 
S

Endereço: ST SCIA QUADRA 8 CO 12 09 / ZONA INDUSTRIAL (GU /
BRASILIA / DF / 71250-730

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2020 a 13/07/2020 

Certificação Número: 2020031603120318562145

Informação obtida em 26/03/2020 10:47:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE
SEGURANCA EIRELI
                            (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.602.062/0001-22
Certidão nº: 5844739/2020
Expedição: 04/03/2020, às 14:39:53
Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE
S E G U R A N C A  E I R E L I

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
33.602.062/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
EIRELI

CNPJ: 33.602.062/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:57 do dia 02/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2020.
Código de controle da certidão: 1531.16F2.47FA.A1BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO Nº: 115011204052020

NOME: SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIREL

ENDEREÇO: SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 12 LOTE SETOR 09

CIDADE: ZONA INDUSTRIAL GUAR

CNPJ: 33.602.062/0001-22

CF/DF: 0791534100137

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________ 

Até esta data não constam débitos de tributos de completência do Distrito Federal, inclusive os relativos à 

Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que 

venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.

Válida até 25 de abril de 2020.

Certidão emitida via internet em 26/03/2020 às 11:06:07 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
__________________________________________ 
 

                                           
   
Para: Núcleo de Contratos    Data: 22/04/2020 
 
Assunto: Aquisição emergencial de equipamentos de enfretamento da pandemia causada 
pelo covid-19 no Municipio de Belém. 
 
Informamos: Dotação orçamentária e Quota. 
 
Elemento de despesa: 33.90.39/ 33.90.30 
 
Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001 
Atividade:  2176 
Fonte: 1211010100 
Sub ação: 001  
Tarefa: 016 
                              
 
Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001 
Atividade:  2176 
Fonte: 1214010500 
Sub ação: 001  
Tarefa: 001 
 
 
 
                             Fátima Pompeu 
                                      Diretora / FMS 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 027/2020 – PROCESSO GDOC Nº 81/2020 -  SEGEP 

 

AUTORIZO e RATIFICO a necessidade da presente dispensa de licitação, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 

MÁSCARA HOSPITALAR PFF2, OBJETIVANDO FORTALECER OS 

PROCEDIMENTOS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO 

COVID-19 NO MUNICÍPIO DE BELÉM, no valor global de R$ 972.479,93 (Novecentos e 

setenta e dois mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos), junto ao 

fornecedor SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE 

SEGURANCA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 33.602.062/0001-22, com amparo no parecer do 

Núcleo de Assessoria Jurídica, nos termos do art. 4 da Lei nº 13.979/2020.  

 

Belém/PA, 22 de abril de 2020. 

 

 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

Secretário Municipal de Saúde de Belém - SESMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERGIO DE 
AMORIM 
FIGUEIREDO:243
37226249

Assinado de forma digital por SERGIO DE 
AMORIM FIGUEIREDO:24337226249 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=AR 
SERAMA, cn=SERGIO DE AMORIM 
FIGUEIREDO:24337226249 
Dados: 2020.04.22 15:38:29 -03'00'
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MINUTA CONTRATO Nº  221/2020 

 

 

 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM - SESMA E A EMPRESA 

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José 

Bonifácio), bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM 

FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG 

nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e 

domiciliado nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA 

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 33.602.062/0001-22, com sede  na SCIA QD. 08 CONJ. 12 LOTE 09/ 

ZONA INDUSTRIAL GUARÁ/ BRASÍLIA/DF CEP: 71.250-730, telefone: (61) 3366-1620 - 

CELULAR: (61) 99998-1001, e-mail: solucao.solucaoepi@gmail.com ou waldirmonteirojr@gmail.com 

, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu Sr. JOSÉ DE 

MENDONÇA RIBEIRO JÚNIOR, RG nº 1.653.516 – SSP/DF, CPF nº 795.289.451-04, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 221/2020, com 

fundamento na Lei Federal nº 13.979/2020 c/c a  Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como o 

Decreto nº 95.571-PMB, 03 de fevereiro de 2020, resultante da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

027/2020, CONSOANTE O PROCESSO Nº 81/2020-SEGEP,  mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente Contrato é celebrado em conformidade com o disposto no art. 4º da Lei nº 

13.979/2020, bem como na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resultante da  DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 027/2020.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

2.1   A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, conforme PARECER NSAJ N° ________/2020, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso X, do art. 10, do Decreto Municipal nº 

47.429/05. 

 

 

 

 

mailto:solucao.solucaoepi@gmail.com
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CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

 

4.1. O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, OBJETIVANDO FORTALECER OS 

PROCEDIMENTOS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19 

NO MUNICÍPIO DE BELÉM”, consoante com o quadro que segue: 

 

ITEM 

Especificação Clara e Detalhada do 

Material Técnico ofertado, e ainda 

informação de: Marca, Fabricante, País 

de Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

02 

MÁSCARA HOSPITALAR em 

polipropileno constituída por fibras 

sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, 

mantendo rigidez quando dobrável, com 

eficiência em filtragem bacteriana - 

eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 

99% (eficiência de filtragem 

bacteriológica pff2). Aprovada pelo 

ministério do trabalho e emprego e 

registro no Ministério da Saúde (Anvisa). 

Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78 

Unidade 40.000 R$ 23,00 R$ 920.000,00 

 

FRETE COM SEGURO REFERENTE AO TRANSPORTE AÉREO DA AQUISIÇÃO DE 

40.000 (Quarenta mil) MÁSCARAS PFF2 EM UM VOLUME TOTAL DE 200 (DUZENTAS) 

CAIXAS. 

 

R$ 52.479,93 

 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO (AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS + FRETE + 

SEGURO)  

 

 

R$ 972.479,93 

VALOR TOTAL, POR EXTENSO, DO CONTRATO (AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS + FRETE + 

SEGURO): R$ 972.479,93Novecentos e setenta e dois mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e três 

centavos. 

 

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 

transcritos, os seguintes documentos: 

 

4.2.1. Termo de Referência e Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 

5.1. Os objetos serão ENTREGUES conforme abaixo: 
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a) Local da Entrega: Almoxarifado Central – Rua: Travessa Timbó nº 2303, Bairro:  Marco, 

Belém-PA - Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-feira, após prévio agendamento através dos 

telefones: (91) 3246-3889 e (91) 3246-3062 

 

 

b) Prazo de Entrega: IMEDIATO, após a emissão da Nota Fiscal.  

 

5.2. O recebimento e a aceitação dos Materiais Técnicos estarão condicionados após avaliação pelo 

responsável, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 

 

5.3. O recebimento dos Materiais Técnicos estarão condicionados à observância de suas descrições 

técnicas, cabendo à verificação pelo CONTRATANTE. 

 

5.4. No ato da entrega, os Materiais Técnicos, não poderá conter prazo de validade “INFERIOR A 

75% (SETENTA E CINCO POR CENTO)” da validade total do material ofertado. 

 

5.5. Os Materiais Técnicos deverão obedecer as normas divulgadas pela AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), com as edições mais recentes, de acordo com o exigido nas 

especificações técnicas do Termo de Referência, no que couber. 

 

5.6. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos prazos 

mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 

danificada ou com os lacres de segurança (para aqueles produtos que houver) rompidos. 

 

5.7. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 

características dos produtos, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito, a CONTRATADA, 

sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca do produto, contadas a 

partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO: 

 

6.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 

demonstradas para habilitação na Dispensa efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 

assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem 

como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

6.2. Previamente à emissão da Nota de Empenho, à contratação e ao pagamento, o Órgão 

CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da 

Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das contidas no Termo de Referência: 

 

7.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

 

7.1.2. Rejeitar os Materiais Técnicos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 

aos requisitos mínimos constantes no Termo de Referência; 

7.1.3. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/ Fatura(s) da CONTRATADA, após 

a efetiva entrega dos Materiais Técnicos, observando ainda as condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

7.1.4. Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constantes em cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo de 

Referência para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.5. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 

substituições dos Materiais Técnicos que compõem o objeto do Termo de Referência; 

7.1.6. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. São deveres da CONTRATADA, além das contidas no Termo de Referência: 

 

8.1.1. Cumprir com o objeto em conformidade com o detalhamento expresso no Termo de 

Referência, e observadas as normas constantes deste instrumento; 

8.1.2. Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade 

dos produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no 

Anexo II; 

8.1.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Termo de Referência; 

8.1.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas; 

8.1.5. Fornecer os produtos novos, de primeiro uso e que estejam na linha de produção atual do 

fabricante, e em perfeitas condições de uso, conforme as propostas apresentadas e especificações; 

 

8.1.6. Fornecer todos os certificados e declarações exigidas pelo Ministério da Saúde e 

ANVISA, referentes a cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, no que couber; 

 

8.1.7. Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) produto(s), objeto da licitação, dentro dos 

padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor; 

 

8.1.8. Responsabilizar-se pela indenização, em valor compatível com os dos produtos 

transportados, em virtude de danos, avarias e roubos que lhes venham a ser causados, ainda que 

decorrente de acidentes de trânsitos, intempéries, roubos, furtos ou outras razões; 
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8.1.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela 

CONTRATANTE para acompanhamento do objeto em questão, prestando todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

8.1.10. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação estabelecidas no Termo de 

Referência durante toda a vigência do contrato; 

8.1.11. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto pelo preço registrado durante todo o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.12. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA deverá dispor de 

“CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da Resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. O objeto desta Dispensa será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do art. 15, 

§8º, da Lei Federal nº 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido Termo de Referência, 

sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, 

com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com 

as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento 

Definitivo assinado pelas partes. 

 

9.2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 

 

9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade, bem como 

determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

 

 

9.3.1. Os Materiais Técnicos entregues em desacordo com o especificado neste instrumento 

convocatório e na proposta da CONTRATADA serão rejeitados parcialmente ou totalmente, 

conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a repará-los ou substituí-los (por completo) no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.4.    Conforme artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a execução dos serviços contratados serão objeto de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo servidor  SHEILA MARA TEIXEIRA 

CONTENTE, matricula: 0166480-010, devendo indicar formalmente seu (a) substituto nos 

impedimentos 
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CLÁUSULA DECIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 

 

10.2. O pagamento poderá ser antecipado, mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal), bem 

como comprovação da execução de parte ou etapa do objeto ora contratado, nos termos do que 

dispõe a ON 37/2011 da AGU e o art. 15 da Lei nº 8.666/93.   

 

10.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 

agência bancária indicada na declaração fornecida pelo vencedor da proposta, contados da emissão da 

NF dos produtos e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis;  

 

10.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT antes de cada pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, para verificação das 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência 

Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela 

Administração, a sua regularização. 

 

10.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

10.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 

vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de Atualização Financeira 

TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 

VP = Valor da Parcela em atraso 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

 

10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

 

10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

 

11.1. Caberá ao titular do ÓRGÃO, ou servidor expressamente designado, a atestação das Notas 

Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 

Administração estão assegurados na seguinte funcional: 

Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001.2176 

Fonte de Recurso: 1211010100 

Elemento de Despesa: 33.90.39 / 33.90.30 

 

Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001.2176 

Fonte de Recurso: 1214010500 

Elemento de Despesa: 33.90.39 / 33.90.30 

 

12.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 

termo aditivo ou apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO PREÇO 

 

13.1. O valor do contrato é de  R$ 972.479,93 (Novecentos e setenta e dois mil quatrocentos e 

setenta e nove reais e noventa e três centavos).  
 

13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

14.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação; 

14.1.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

14.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no fornecimento dos 

produtos, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

consideradas viáveis. 
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14.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima Terceira 

ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, 

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, 

consoante o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta 

cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 

 
Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de 

Empenho, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou, 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado na 

Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 

valor do Material Técnico não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 1 (um) ano, e/ou,  

5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 

valor do Material Técnico não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

Comportar-se de modo inidôneo. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou,  

8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou, 

10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

contratação, a juízo da Administração 
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Apresentar documentação falsa.  

11. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período 

de 5 (cinco) anos, e/ou,  

12. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

13. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

14. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 

período de 5 (cinco) anos, e/ou,  

15. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

16. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 

prevista em lei e no Termo de Referência, em que 

não se comine outra penalidade.  

17. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 

o valor do instrumento contratual, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

18. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou, 

19. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

20. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Belém 

pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

21. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 

parte não executada.  

 

15.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento 

dos produtos, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 

CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas no Termo de Referência;  

 

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 

cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

15.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

 

15.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá examinar a 

legalidade da conduta da CONTRATADA. 
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15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas no subitem 15.1. 

 

15.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Termo 

de Referência e nas demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA RESCISÃO 

 

16.1. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 

legalmente previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 

aplicáveis. 

 

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no 

caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 

houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução do Contrato até a data da 

rescisão. 

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 

Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 

8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal e a Lei Federal nº 

13.979/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA VIGÊNCIA 

18.1. A vigência do Contrato será de 06 (SEIS) MESES, contados a partir da data de sua assinatura, 

com eficácia após a publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DO CONTRATO 

19.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 

11.535/2014-TCM c/c a Instrução Normativa Nº 03/2020/TCMPA, de 15 de abril de 2020. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- PRIMEIRA  – DO FORO 

21.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir quaisquer 

dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 

Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

Belém /PA, ____de _____de 2020. 

 

 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

JOSÉ DE MENDONÇA RIBEIRO JÚNIOR  
SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1.  

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 

 

 

2.  

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 
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PARECER Nº  733 /2020– NSAJ/SESMA 

 

PROTOCOLO Nº: 81/2020-SEGEP 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS 

INTERESSADO (A): RT MATERIAIS TÉCNICOS/SESMA.  

ANÁLISE: MINUTA DE CONTRATO. 

 

     

 

Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

    

A análise em questão se refere à Minuta do Contrato a ser celebrado com a 

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE 

SEGURANCA EIRELI, CNPJ: 33.602.062/0001-22, para aquisição de MÁSCARAS PFF2 

para Secretaria Municipal de Saúde. 

I – DOS FATOS 

  Recebo o processo no estado em que se encontra.  

   A minuta do Termo de Contrato sob análise decorre da necessidade de 

fornecimento de equipamento de proteção para os profissionais de saúde que atuam contra o 

coronavirus nos atendimentos das unidades de saúde no município de Belém. 

   Consta Parecer Jurídico nº 725/2020, se manifestando favorável a aquisição 

das máscaras através da dispensa de licitação, nos termos da lei 13.979/2020. 

    Consta Parecer nº 1060/2020 do Núcleo de Controle Interno se manifestando 

pela conformidade dos procedimentos administrativos e legais, estando o processo de acordo 

com o determinado pela legislação de licitação; 
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Por fim, temos a minuta do Termo de Contrato a ser assinada, para análise e 

parecer deste NSAJ. 

Após tramitação regular, com todas as informações pertinentes, veio a esta 

Assessoria para análise e emissão de parecer. 

    Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta. 

 

II – DO DIREITO 

  Primeiramente, é importante ressaltar que a presente análise, limitar-se-á 

aos aspectos jurídicos da matéria proposta, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 

econômicos, financeiros e aqueles que exijam o exercício da competência e da 

discricionariedade administrativa a cargo dos setores competentes desta Secretaria.   

De início, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos 

do art. 38 da Lei nº 8.666/93 prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que estão reservados a esfera discricionária do Administrador Público 

legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira. 

À Administração Pública é conferido o poder-dever de garantir o interesse 

público, interesse este, indisponível e oponível ao particular, visando alcançar um bem maior, 

representado pelo interesse de toda a coletividade, atribuindo aos entes governamentais 

prerrogativas e privilégios na realização de contratos com a iniciativa privada e/ou empresa 

pública, como no caso em apreço. 

  As contratações realizadas pelo Poder Público para contenção do coronavirus 

estão reguladas pela Lei 13.979/2020 e subsidiariamente pela  Lei nº 8.666/1993, que 

determina a inclusão de cláusulas obrigatórias e dentre elas as exorbitantes nos contratos, de 

modo que possa alterar o pacto inicialmente avençado.  
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 Ultrapassada tais questões preliminares ao se analisar a minuta do contrato faz-

se imperioso observar os parâmetros estabelecidos no artigo 55 e incisos da Lei 8.666/93 que 

institui as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo, senão vejamos: 

“Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-

base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 

de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 

de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 

conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria 

econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 

vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

 Assim, constatou-se que a minuta do contrato apresentam cláusulas de 

qualificação das partes, objeto, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da 

Contratada, obrigatoriedade de publicação, todas de acordo com o exigido pela lei 8666/93 de 

direito público.  

As cláusulas  relacionas à aferição das exigências habilitatórias previstas no SICAF, 

convém reiterar que as condições de habilitação, para contratações realizadas com base na Lei 
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nº 13.979/2020, possuem um regime jurídico peculiar, com a bem-vinda relativização dessas 

exigências burocráticas, notadamente em relação à aquisição de bens para pronta entrega. 

 

 Quanto à vigência dos contratos restaram estabelecidos entre as partes o prazo 

de 06 (seis) meses. 

 Constatou-se ainda a existência das cláusulas que garantem as prerrogativas 

inerentes a celebração dos contratos administrativos, notadamente a alteração e rescisão 

unilateral, fiscalização e aplicação de penalidades por parte da Administração. 

 Dessa forma, após análise dos contratos estes atendem as exigências dispostas 

no art. 55 da lei nº 8.666/1993 e da Lei 13.979/2020, que determinam quais cláusulas são 

necessárias em todo contrato, de modo que as cláusulas não merecem censura, estando o 

documento contratual em condição de ser assinado, expressando o início de sua vigência, no 

caso a data da sua assinatura. 

 Vale ressaltar, que depois de firmados os contratos pelas partes e por 02 (duas) 

testemunhas, é indispensável que o mesmo seja publicado resumidamente no DOM, para que 

tenham eficácia, nos justos termos do art. 61, parágrafo único da lei nº 8.666/1993 e junto ao 

TCM, conforme a Instrução Normativa nº 04/2003/TCM/PA. 

III – DA CONCLUSÃO 

  Diante do exposto, este NSAJ/SESMA, em cumprimento ao Artigo nº 38, 

Parágrafo Único da Lei 8.666/93, MANIFESTA-SE DE FORMA FAVORÁVEL aos termos 

da minuta do contrato nº 221/2020, não vislumbrando qualquer óbice jurídico para realização 

dos procedimentos apontados pelo Núcleo de Contratos desta SESMA, em tudo observadas 

as formalidades legais. 

 É o Parecer, S.M.J. 

  Belém, 26 de dezembro de 2019. 
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IZABELA BELÉM 

Assessoria Jurídica –NSAJ/SESMA 

De acordo; 

Ao Controle Interno.  

 

 

CYDIA EMY RIBEIRO 

Diretora do Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos – NSAJ/SESMA 
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PARECER Nº  733 /2020– NSAJ/SESMA 

 

PROTOCOLO Nº: 81/2020-SEGEP 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS 

INTERESSADO (A): RT MATERIAIS TÉCNICOS/SESMA.  

ANÁLISE: MINUTA DE CONTRATO. 

 

     

 

Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

    

A análise em questão se refere à Minuta do Contrato a ser celebrado com a 

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE 

SEGURANCA EIRELI, CNPJ: 33.602.062/0001-22, para aquisição de MÁSCARAS PFF2 

para Secretaria Municipal de Saúde. 

I – DOS FATOS 

  Recebo o processo no estado em que se encontra.  

   A minuta do Termo de Contrato sob análise decorre da necessidade de 

fornecimento de equipamento de proteção para os profissionais de saúde que atuam contra o 

coronavirus nos atendimentos das unidades de saúde no município de Belém. 

   Consta Parecer Jurídico nº 725/2020, se manifestando favorável a aquisição 

das máscaras através da dispensa de licitação, nos termos da lei 13.979/2020. 

    Consta Parecer nº 1060/2020 do Núcleo de Controle Interno se manifestando 

pela conformidade dos procedimentos administrativos e legais, estando o processo de acordo 

com o determinado pela legislação de licitação; 
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Por fim, temos a minuta do Termo de Contrato a ser assinada, para análise e 

parecer deste NSAJ. 

Após tramitação regular, com todas as informações pertinentes, veio a esta 

Assessoria para análise e emissão de parecer. 

    Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta. 

 

II – DO DIREITO 

  Primeiramente, é importante ressaltar que a presente análise, limitar-se-á 

aos aspectos jurídicos da matéria proposta, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 

econômicos, financeiros e aqueles que exijam o exercício da competência e da 

discricionariedade administrativa a cargo dos setores competentes desta Secretaria.   

De início, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos 

do art. 38 da Lei nº 8.666/93 prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que estão reservados a esfera discricionária do Administrador Público 

legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira. 

À Administração Pública é conferido o poder-dever de garantir o interesse 

público, interesse este, indisponível e oponível ao particular, visando alcançar um bem maior, 

representado pelo interesse de toda a coletividade, atribuindo aos entes governamentais 

prerrogativas e privilégios na realização de contratos com a iniciativa privada e/ou empresa 

pública, como no caso em apreço. 

  As contratações realizadas pelo Poder Público para contenção do coronavirus 

estão reguladas pela Lei 13.979/2020 e subsidiariamente pela  Lei nº 8.666/1993, que 

determina a inclusão de cláusulas obrigatórias e dentre elas as exorbitantes nos contratos, de 

modo que possa alterar o pacto inicialmente avençado.  
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 Ultrapassada tais questões preliminares ao se analisar a minuta do contrato faz-

se imperioso observar os parâmetros estabelecidos no artigo 55 e incisos da Lei 8.666/93 que 

institui as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo, senão vejamos: 

“Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-

base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 

de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 

de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 

conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria 

econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 

vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

  

Assim, constatou-se que a minuta do contrato apresentam cláusulas de 

qualificação das partes, objeto, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da 

Contratada, obrigatoriedade de publicação, todas de acordo com o exigido pela lei 8666/93 de 

direito público.  



 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SESMA 

Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos – NAJ 

 Av. Gov, Jose Malcher, 2821- São Brás, Belém-Pa 

Tel: (91) 3184-6115/Fax: 3184-6114 

4 

 

As cláusulas  relacionas à aferição das exigências habilitatórias previstas no SICAF, 

convém reiterar que as condições de habilitação, para contratações realizadas com base na Lei 

nº 13.979/2020, possuem um regime jurídico peculiar, com a bem-vinda relativização dessas 

exigências burocráticas, notadamente em relação à aquisição de bens para pronta entrega. 

 

 Quanto à vigência dos contratos restaram estabelecidos entre as partes o prazo 

de 06 (seis) meses. 

 Constatou-se ainda a existência das cláusulas que garantem as prerrogativas 

inerentes a celebração dos contratos administrativos, notadamente a alteração e rescisão 

unilateral, fiscalização e aplicação de penalidades por parte da Administração. 

 Dessa forma, após análise dos contratos estes atendem as exigências dispostas 

no art. 55 da lei nº 8.666/1993 e da Lei 13.979/2020, que determinam quais cláusulas são 

necessárias em todo contrato, de modo que as cláusulas não merecem censura, estando o 

documento contratual em condição de ser assinado, expressando o início de sua vigência, no 

caso a data da sua assinatura. 

 Vale ressaltar, que depois de firmados os contratos pelas partes e por 02 (duas) 

testemunhas, é indispensável que o mesmo seja publicado resumidamente no DOM, para que 

tenham eficácia, nos justos termos do art. 61, parágrafo único da lei nº 8.666/1993 e junto ao 

TCM, conforme a Instrução Normativa nº 04/2003/TCM/PA. 

III – DA CONCLUSÃO 

 

  Diante do exposto, este NSAJ/SESMA, em cumprimento ao Artigo nº 38, 

Parágrafo Único da Lei 8.666/93, MANIFESTA-SE DE FORMA FAVORÁVEL aos termos 

da minuta do contrato nº 221/2020, não vislumbrando qualquer óbice jurídico para realização 

dos procedimentos apontados pelo Núcleo de Contratos desta SESMA, em tudo observadas 

as formalidades legais. 
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 É o Parecer, S.M.J. 

  Belém, 22 de abril de 2020. 

 

IZABELA BELÉM 

Assessoria Jurídica –NSAJ/SESMA 

De acordo; 

Ao Controle Interno.  

 

 

CYDIA EMY RIBEIRO 

Diretora do Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos – NSAJ/SESMA 
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NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO – NCI/SESMA/PMB 

PARECER Nº 1075/2020 – NCI/SESMA 

INTERESSADO: NÚCLEO DE CONTRATOS. 

FINALIDADE: Manifestação quanto à análise dos Termos da Minuta do Contrato                                                            

nº 221/2020/SESMA. 

DOS FATOS: 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno, o Processo Administrativo nº 81/2020, 

encaminhado pelo NÚCLEO DE CONTRATOS, solicitando análise da Minuta do Instrumento 

Contratual nº 221/2020, a ser celebrado com a empresa SOLUCAO EPI COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI. 

DA LEGISLAÇÃO: 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006. 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas gerais de Direito Financeiro). 

Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1999 (Improbidade Administrativa). 

Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

 

DA PRELIMINAR: 

 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição Federal, 

no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo único, letra 

“b” e “c” do Decreto nº 74.245 de 14 de fevereiro de 2013, art. 10, parágrafo único e art. 11 da 

Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de 

Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestão, 

cumpre-nos lembrar de que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída com parecer do 

Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, o que foi anexado no caso concreto, a fim de dar 

subsídios à manifestação deste Núcleo de Controle. Visando a orientação do Administrador 

Público, mencionamos, a seguir, os pontos anotados no curso dos exames que entendemos 

conveniente destacar. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

A análise em tela, quanto aos termos da minuta do Instrumento Contratual nº 221/2020 -

SESMA a ser celebrado com a empresa SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI, ficará estritamente dentro dos parâmetros fixados 

pela Lei nº 8.666/93 e demais aplicadas ao assunto, motivo pelo qual, como suporte legal do 

presente parecer, transcrevemos o seguinte fundamento Legal. 
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NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO – NCI/SESMA/PMB 

 
Lei nº 8.666/93 

  (...) 

“Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

§ 1
o
  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade 

com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 2
o
  Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de 

licitação devem atender aos termos do ato que os autorizou e da 

respectiva proposta. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, 

de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 

a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 

casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

DA ANÁLISE: 

 

A minuta do contrato nº 221/2020 a ser celebrado com a empresa SOLUCAO EPI 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI, tem 

fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei Federal nº 12.939/2020 e aos termos da proposta 

vencedora. Vale destacar que a minuta do instrumento contratual tem sua origem no 

rpocedimento de Dispensa de Licitação nº 027/2020. 

 



 

 

 
 

 

 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 

E-mail: sesmagab@gmail.com 
Tel: (91) 3236-1608/98413-2741 

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO – NCI/SESMA/PMB 

Conforme análise nos autos, observou-se que a minuta deste Contrato foi aprovada pela 

Assessoria Jurídica da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, conforme parecer 

NSAJ N° 733/2019, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Diante da análise da minuta do contrato, foi constatado que as cláusulas atendem as 

exigências do art. 55 da Lei nº 8.666/93, tais sejam: da legislação aplicável – cláusula primeira; 

da vinculação ao edital– cláusula segunda; da aprovação da minuta – cláusula terceira; do objeto 

– cláusula quarta; do fornecimento – cláusula quinta; da manutenção pela contratada das 

condições de habilitação – cláusula sexta; das obrigações da contratante – cláusula sétima; 

obrigações da contratada – cláusula oitava; da fiscalização – cláusula nona; do pagamento – 

cláusula décima; da atestação da nota fiscal/fatura – cláusula décima primeira; da dotação 

orçamentária – cláusula décima segunda; do preço – cláusula décima terceira; da alteração do 

contrato – cláusula décima quarta; das sanções administrativas – cláusula décima quinta; da 

rescisão – cláusula décima sexta; dos casos omissos – cláusula décima sétima; da vigência – 

cláusula décima oitava; do registro no Tribunal de Contas do Município do contrato – cláusula 

décima nona; da publicação – cláusula vigésima; e do foro cláusula vigésima primeira. 

Foi constatada nos autos a indicação, pelo Fundo Municipal de Saúde, da existência de 

dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas quanto à AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, OBJETIVANDO 

FORTALECER OS PROCEDIMENTOS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 

CAUSADA PELO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE BELÉM. 

CONCLUSÃO: 

 

No transcorrer dos trabalhos de análise do Processo em referência, conclui-se, 

sinteticamente, que a Minuta do Contrato nº 221/2020 a ser celebrado com a empresa SOLUCAO 

EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI, 

ENCONTRA AMPARO LEGAL. 

 

Para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para, nos 

termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, face à 

correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, considerando que fora analisado integralmente 

o referido processo, pelo que declaramos que o processo encontra-se EM CONFORMIDADE, 

revestido de todas as formalidades legais, na fase interna, de habilitação, julgamento e 

publicidade, portanto o Contrato nº 221/2020 – SESMA encontra-se apto a ser celebrado e a gerar 

despesas para a municipalidade, com a RESSALVA apresentada na manifestação: 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 

E-mail: sesmagab@gmail.com 
Tel: (91) 3236-1608/98413-2741 

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO – NCI/SESMA/PMB 

MANIFESTA-SE: 

a) Pela apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista atualizadas da 

empresa a ser contratada; 

b) Após, atendido o item anterior, nos manifestamos pela celebração do Contrato                                                                           

nº 221/2020 com a empresa SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI; 

c) Pela publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Município, para que tenha 

eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada apreciação Superior. 

Belém/PA, 23 de abril de 2020. 

 

 

ÉDER DE JESUS FERREIRA CARDOSO 

Coordenador do Núcleo de Controle Interno – NCI/SESMA 
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CONTRATO Nº  221/2020 

 

 

 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM - SESMA E A EMPRESA 

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José 

Bonifácio), bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM 

FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG 

nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e 

domiciliado nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA 

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 33.602.062/0001-22, com sede  na SCIA QD. 08 CONJ. 12 LOTE 09/ 

ZONA INDUSTRIAL GUARÁ/ BRASÍLIA/DF CEP: 71.250-730, telefone: (61) 3366-1620 - 

CELULAR: (61) 99998-1001, e-mail: solucao.solucaoepi@gmail.com ou waldirmonteirojr@gmail.com 

, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu Sr. JOSÉ DE 

MENDONÇA RIBEIRO JÚNIOR, RG nº 1.653.516 – SSP/DF, CPF nº 795.289.451-04, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 221/2020, com 

fundamento na Lei Federal nº 13.979/2020 c/c a  Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como o 

Decreto nº 95.571-PMB, 03 de fevereiro de 2020, resultante da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

027/2020, CONSOANTE O PROCESSO Nº 81/2020-SEGEP,  mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente Contrato é celebrado em conformidade com o disposto no art. 4º da Lei nº 

13.979/2020, bem como na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resultante da  DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 027/2020.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

2.1   A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, conforme PARECER NSAJ N° 733/2020, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso X, do art. 10, do Decreto Municipal nº 

47.429/05. 

 

 

 

 

mailto:solucao.solucaoepi@gmail.com
mailto:waldirmonteirojr@gmail.com
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CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

 

4.1. O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, OBJETIVANDO FORTALECER OS 

PROCEDIMENTOS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19 

NO MUNICÍPIO DE BELÉM”, consoante com o quadro que segue: 

 

ITEM 

Especificação Clara e Detalhada do 

Material Técnico ofertado, e ainda 

informação de: Marca, Fabricante, País 

de Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

02 

MÁSCARA HOSPITALAR em 

polipropileno constituída por fibras 

sintéticas hipoalérgicas aglomeradas, 

mantendo rigidez quando dobrável, com 

eficiência em filtragem bacteriana - 

eficiência mínima de filtragem 94% bfe> 

99% (eficiência de filtragem 

bacteriológica pff2). Aprovada pelo 

ministério do trabalho e emprego e 

registro no Ministério da Saúde (Anvisa). 

Conforme a NR 06 da Portaria nº 3.214/78 

Unidade 40.000 R$ 23,00 R$ 920.000,00 

 

FRETE COM SEGURO REFERENTE AO TRANSPORTE AÉREO DA AQUISIÇÃO DE 

40.000 (Quarenta mil) MÁSCARAS PFF2 EM UM VOLUME TOTAL DE 200 (DUZENTAS) 

CAIXAS. 

 

R$ 52.479,93 

 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO (AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS + FRETE + 

SEGURO)  

 

 

R$ 972.479,93 

VALOR TOTAL, POR EXTENSO, DO CONTRATO (AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS + FRETE + 

SEGURO): R$ 972.479,93Novecentos e setenta e dois mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e três 

centavos. 

 

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 

transcritos, os seguintes documentos: 

 

4.2.1. Termo de Referência e Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 

5.1. Os objetos serão ENTREGUES conforme abaixo: 
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a) Local da Entrega: Almoxarifado Central – Rua: Travessa Timbó nº 2303, Bairro:  Marco, 

Belém-PA - Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-feira, após prévio agendamento através dos 

telefones: (91) 3246-3889 e (91) 3246-3062 

 

 

b) Prazo de Entrega: IMEDIATO, após a emissão da Nota Fiscal.  

 

5.2. O recebimento e a aceitação dos Materiais Técnicos estarão condicionados após avaliação pelo 

responsável, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 

 

5.3. O recebimento dos Materiais Técnicos estarão condicionados à observância de suas descrições 

técnicas, cabendo à verificação pelo CONTRATANTE. 

 

5.4. No ato da entrega, os Materiais Técnicos, não poderá conter prazo de validade “INFERIOR A 

75% (SETENTA E CINCO POR CENTO)” da validade total do material ofertado. 

 

5.5. Os Materiais Técnicos deverão obedecer as normas divulgadas pela AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), com as edições mais recentes, de acordo com o exigido nas 

especificações técnicas do Termo de Referência, no que couber. 

 

5.6. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos prazos 

mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 

danificada ou com os lacres de segurança (para aqueles produtos que houver) rompidos. 

 

5.7. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 

características dos produtos, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito, a CONTRATADA, 

sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca do produto, contadas a 

partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO: 

 

6.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 

demonstradas para habilitação na Dispensa efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 

assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem 

como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

6.2. Previamente à emissão da Nota de Empenho, à contratação e ao pagamento, o Órgão 

CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da 

Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das contidas no Termo de Referência: 

 

7.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

 

7.1.2. Rejeitar os Materiais Técnicos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 

aos requisitos mínimos constantes no Termo de Referência; 

7.1.3. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/ Fatura(s) da CONTRATADA, após 

a efetiva entrega dos Materiais Técnicos, observando ainda as condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

7.1.4. Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constantes em cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo de 

Referência para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.5. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 

substituições dos Materiais Técnicos que compõem o objeto do Termo de Referência; 

7.1.6. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. São deveres da CONTRATADA, além das contidas no Termo de Referência: 

 

8.1.1. Cumprir com o objeto em conformidade com o detalhamento expresso no Termo de 

Referência, e observadas as normas constantes deste instrumento; 

8.1.2. Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade 

dos produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no 

Anexo II; 

8.1.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Termo de Referência; 

8.1.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas; 

8.1.5. Fornecer os produtos novos, de primeiro uso e que estejam na linha de produção atual do 

fabricante, e em perfeitas condições de uso, conforme as propostas apresentadas e especificações; 

 

8.1.6. Fornecer todos os certificados e declarações exigidas pelo Ministério da Saúde e 

ANVISA, referentes a cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, no que couber; 

 

8.1.7. Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) produto(s), objeto da licitação, dentro dos 

padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor; 

 

8.1.8. Responsabilizar-se pela indenização, em valor compatível com os dos produtos 

transportados, em virtude de danos, avarias e roubos que lhes venham a ser causados, ainda que 

decorrente de acidentes de trânsitos, intempéries, roubos, furtos ou outras razões; 
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8.1.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela 

CONTRATANTE para acompanhamento do objeto em questão, prestando todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

8.1.10. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação estabelecidas no Termo de 

Referência durante toda a vigência do contrato; 

8.1.11. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto pelo preço registrado durante todo o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.12. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA deverá dispor de 

“CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da Resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. O objeto desta Dispensa será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do art. 15, 

§8º, da Lei Federal nº 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido Termo de Referência, 

sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, 

com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com 

as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento 

Definitivo assinado pelas partes. 

 

9.2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 

 

9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade, bem como 

determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

 

 

9.3.1. Os Materiais Técnicos entregues em desacordo com o especificado neste instrumento 

convocatório e na proposta da CONTRATADA serão rejeitados parcialmente ou totalmente, 

conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a repará-los ou substituí-los (por completo) no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.4.    Conforme artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a execução dos serviços contratados serão objeto de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo servidor  SHEILA MARA TEIXEIRA 

CONTENTE, matricula: 0166480-010, devendo indicar formalmente seu (a) substituto nos 

impedimentos 
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CLÁUSULA DECIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 

 

10.2. O pagamento poderá ser antecipado, mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal), bem 

como comprovação da execução de parte ou etapa do objeto ora contratado, nos termos do que 

dispõe a ON 37/2011 da AGU e o art. 15 da Lei nº 8.666/93.   

 

10.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 

agência bancária indicada na declaração fornecida pelo vencedor da proposta, contados da emissão da 

NF dos produtos e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis;  

 

10.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT antes de cada pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, para verificação das 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência 

Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela 

Administração, a sua regularização. 

 

10.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

10.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 

vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de Atualização Financeira 

TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 

VP = Valor da Parcela em atraso 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

 

10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

 

10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 
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11.1. Caberá ao titular do ÓRGÃO, ou servidor expressamente designado, a atestação das Notas 

Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 

Administração estão assegurados na seguinte funcional: 

Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001.2176 

Fonte de Recurso: 1211010100 

Elemento de Despesa: 33.90.39 / 33.90.30 

 

Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001.2176 

Fonte de Recurso: 1214010500 

Elemento de Despesa: 33.90.39 / 33.90.30 

 

12.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 

termo aditivo ou apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO PREÇO 

 

13.1. O valor do contrato é de  R$ 972.479,93 (Novecentos e setenta e dois mil quatrocentos e 

setenta e nove reais e noventa e três centavos).  
 

13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

14.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação; 

14.1.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

14.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no fornecimento dos 

produtos, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

consideradas viáveis. 
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14.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima Terceira 

ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, 

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, 

consoante o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta 

cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 

 
Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de 

Empenho, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou, 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado na 

Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 

valor do Material Técnico não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 1 (um) ano, e/ou,  

5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 

valor do Material Técnico não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

Comportar-se de modo inidôneo. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou,  

8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou, 

10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

contratação, a juízo da Administração 
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Apresentar documentação falsa.  

11. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período 

de 5 (cinco) anos, e/ou,  

12. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

13. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

14. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 

período de 5 (cinco) anos, e/ou,  

15. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

16. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 

prevista em lei e no Termo de Referência, em que 

não se comine outra penalidade.  

17. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 

o valor do instrumento contratual, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

18. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos, e/ou, 

19. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

20. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Belém 

pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

21. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 

parte não executada.  

 

15.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento 

dos produtos, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 

CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas no Termo de Referência;  

 

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 

cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

15.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

 

15.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá examinar a 

legalidade da conduta da CONTRATADA. 
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15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas no subitem 15.1. 

 

15.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Termo 

de Referência e nas demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA RESCISÃO 

 

16.1. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 

legalmente previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 

aplicáveis. 

 

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no 

caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 

houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução do Contrato até a data da 

rescisão. 

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 

Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 

8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal e a Lei Federal nº 

13.979/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA VIGÊNCIA 

18.1. A vigência do Contrato será de 06 (SEIS) MESES, contados a partir da data de sua assinatura, 

com eficácia após a publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DO CONTRATO 

19.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 

11.535/2014-TCM c/c a Instrução Normativa Nº 03/2020/TCMPA, de 15 de abril de 2020. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- PRIMEIRA  – DO FORO 

21.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir quaisquer 

dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 

Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

Belém /PA, 22 de abril de 2020. 

 

 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

JOSÉ DE MENDONÇA RIBEIRO JÚNIOR  
SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1.  

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 

 

 

2.  

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 

 

 

SOLUCAO EPI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
PROFISSIONAI:33602062000122

Assinado de forma digital por SOLUCAO 
EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
PROFISSIONAI:33602062000122 
Dados: 2020.04.22 20:54:30 -03'00'

SERGIO DE 
AMORIM 
FIGUEIREDO:2
4337226249

Assinado de forma digital por 
SERGIO DE AMORIM 
FIGUEIREDO:24337226249 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(EM BRANCO), ou=AR SERAMA, 
cn=SERGIO DE AMORIM 
FIGUEIREDO:24337226249 
Dados: 2020.04.22 10:01:20 -03'00'



BELÉMFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 07.917.818.0001-12

TRAVESSA, Travessa do Chaco, Nº 2.086 - MARCO BELÉM - PA

 - 

NOTA DE EMPENHO Nº : 006669/2020 22/04/2020DATA : Pagina: 1 de 1

Razão Social :

Nome Fantasia :

Endereço :

Bairro :

CEP :

CNPJ ou CPF :

Fones :

GUARA

71250730

CONJUNTO Quadra 8, 12

BRASILIA -DF 

33.602.062.0001-22

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA EIRELI

Email :

3390300000-MATERIAL DE CONSUMO - Fonte: 1214010500-SUS UNIÃO COVID19/ADM. DIRETA

10.122.0001.2176 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

22 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Categoria Despesa :

Projeto ou Atividade :

Unidade :

Orgão :

 16.041.193,1512.167/2020 -1  16.961.193,15  16.961.193,15 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O – Ordinário  920.000,00

Id Compra:

Tipo do Empenho Solicitação Empenho

Recursos :

Data da Licitação : Licitação :

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorAutorizado no Ano

DEMONSTRATIVO DO SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Impacto Orçamentário : 5,42 %

/0Número Processo :

Data :Valor :Contrato Nº:

Data :Valor :

Condições Pagto : Prazo de Entrega : Termo de Dispensa de Licitaçãoconf. solicitação

Termo Aditivo Nº:

3600 - MATERIAL HOSPITALARNatureza da Despesa:

Destino / Histórico : Aquisição Emergencial de Equipamentos de Proteção Individual,objetivando fortalecer os procedimentos de 

enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19 no Município de Bélem.

Contrato nº 221/2020

Dispensa de Licitação nº 027/2020

Cod. Item Valor TotalValor UnitárioQtdeUnidadeDescrição Marca

 395.407  40.000,00Máscara hospitalar em polipropileno constitu ída por fribas 

sintéticas hipoalergênicas aglomeradas, mantendo rigidez 

quando dobrável, com eficiência em filtragem bacteriana - 

eficiência mínima de filtragem 94% bfe > 99% (eficiência 

de filtragem bacterilógica pff2) aprovada pelo ministério do 

trabalho e emprego e registro no Ministério da Saúde 

(Anvisa). 

 920.000,00und  23,0000

Ordenador da Despesa Diretor Administrativo Financeiro

 920.000,00TOTAL

 BELÉM , 22 de abril de 2020
Autorizo a despesa, observadas as formalidades legais.

E:\Inetpub\wwwroot\giig\Reports\relatorios\Despesa\RelDspEmpenhos.rpt

sábado, 25 abril, 2020

[Login Impressão:Debora.plm]

DEBORA PAULA 
LUCAS MEDEIROS 
LIMA:80051154234

Digitally signed by DEBORA PAULA LUCAS 
MEDEIROS LIMA:80051154234 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=VALID, ou=AR CERTIFICAR, cn=DEBORA 
PAULA LUCAS MEDEIROS LIMA:80051154234 
Date: 2020.04.25 16:37:04 -03'00'



BELÉMFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 07.917.818.0001-12

TRAVESSA, Travessa do Chaco, Nº 2.086 - MARCO BELÉM - PA

 - 

NOTA DE EMPENHO Nº : 006851/2020 24/04/2020DATA : Pagina: 1 de 1

Razão Social :

Nome Fantasia :

Endereço :

Bairro :

CEP :

CNPJ ou CPF :

Fones :

GUARA

71250730

CONJUNTO Quadra 8, 12

BRASILIA -DF 

33.602.062.0001-22

SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA EIRELI

Email :

3390390000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - Fonte: 1211010100-REC.IMPOSTOS 

SAÚDE/ADM.DIRETA/GERAL

10.122.0001.2176 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

22 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Categoria Despesa :

Projeto ou Atividade :

Unidade :

Orgão :

 27.520,0712.372/2020 -1  80.000,00  80.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O – Ordinário  52.479,93

Id Compra:

Tipo do Empenho Solicitação Empenho

Recursos :

Data da Licitação : Licitação :

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorAutorizado no Ano

DEMONSTRATIVO DO SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Impacto Orçamentário : 65,60 %

/0Número Processo :

Data :Valor :Contrato Nº:

Data :Valor :

Condições Pagto : Prazo de Entrega : Conf. Solicitaçãoconf. solicitação

Termo Aditivo Nº:

9999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICASNatureza da Despesa:

Destino / Histórico : Serviço de Frete com Seguro referente ao Transporte aéreo, da aquisição emergencial de EPI, objetivando fortalecer os 

procedimentos de enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19 no município de Belém.

Contrato nº 221/2020

Dispenda de Licitação nº 027/2020

Cod. Item Valor TotalValor UnitárioQtdeUnidadeDescrição Marca

 398.978  1,00taxa de frete  52.479,93und  52.479,9300

Ordenador da Despesa Diretor Administrativo Financeiro

 52.479,93TOTAL

 BELÉM , 24 de abril de 2020
Autorizo a despesa, observadas as formalidades legais.

E:\Inetpub\wwwroot\giig\Reports\relatorios\Despesa\RelDspEmpenhos.rpt

sexta-feira, 24 abril, 2020

[Login Impressão:Cleide.fs]

DEBORA PAULA 
LUCAS MEDEIROS 
LIMA:80051154234

Digitally signed by DEBORA PAULA LUCAS 
MEDEIROS LIMA:80051154234 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=VALID, ou=AR CERTIFICAR, cn=DEBORA 
PAULA LUCAS MEDEIROS LIMA:80051154234 
Date: 2020.04.25 16:34:30 -03'00'
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Ver Contrato
Domicílio: BELEM - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

MENU LICITAÇÃO

  Site do TCM/PA
(http://www.tcm.pa.gov.br)

LICITAÇÃO

  Ver Detalhes (/portal-
lic/licitacao/show/3439789)

  Nova Licitação (/portal-
lic/licitacao/create)

  Listar (/portal-lic/licitacao/list)

  Editar (/portal-lic/contrato/edit/3440171)   Apostilamento (/portal-lic/contrato/createApostilamento/3440171)

  Aditivo (/portal-lic/contrato/createAditivo/3440171)

Nº da Licitação: 027/2020
Nº do Processo Adm.: 81/2020 - SEGEP
Data de Abertura: 20/04/2020
Modalidade: Dispensa Lei Federal n.º 13.979/2020 (COVID 19)
Critério Avaliação: Por ltem
Credenciamento: Não
Situação: REALIZADA

 Ver Licitacao (/portal-lic/licitacao/show/3439789)  Contratos Listagem (/portal-lic/contrato/list/3439789)

Contrato 

Código

038884775099146240020207000034401711200422170007

Tipo Documento Contrato

Nº Contrato 221/2020

Data Início de Vigência 22/04/2020

Data Término de Vigência 22/10/2020

Data de Assinatura 22/04/2020

Vencedor Adjudicados 33602062000122 - SOLUÇÃO EPI COMERCOIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA EIRELI

Contratado 33602062000122 - SOLUÇÃO EPI COMERCOIO DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA EIRELI

Valor R$ 972.479,93

Data de Criação 24/04/2020 15:31

Última Atualização 24/04/2020 15:33

Documento(s) Anexado(s)

Documento Url Contexto
Nº
Apostilamento Ações

Ato de designação
do fiscal do
contrato.

Ato de designação do fiscal do contrato. (/portal-
lic/contratoArquivo/abrirArquivo/535857)

CONTRATO  (/portal-
lic/contratoArquivo/show/535857)

Parecer Controle
Interno

Parecer Controle Interno (/portal-
lic/contratoArquivo/abrirArquivo/535859)

CONTRATO  (/portal-
lic/contratoArquivo/show/535859)

Contrato Contrato (/portal-
lic/contratoArquivo/abrirArquivo/535858)

CONTRATO  (/portal-
lic/contratoArquivo/show/535858)

Atos Administrativo/Judicial 
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https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic/
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DADE DO ENSINO PÚBLICO.
  Tarefa: 002 – Equipamento e Material Permanente
  Elemento de Despesa: 4490520000
  Fonte de Recurso: 112001000 – SALÁRIO EDUCA-

ÇÃO
  Valor: R$ 12.091,00
  Fundo: 999 – Aplicações Gerais
DATA: 25 de março de 2020
ASSINATURAS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO 

DE AQUINO COUTINHO E LANCE NORTE DIS-
TRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO- ELE-
TRONICOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2020-SEMEC

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-
MEC E REFRIMATE ENGENHARIA DO FRIO LTDA

OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS”, para atender às necessi-
dades das Unidades Educacionais da Secretaria Munici-
pal de Educação-SEMEC Liceu Escola de Artes e Ofícios 
Mestre Raimundo Cardoso e Unidade de Educação Infan-
til Malvinas..

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis ao 
assunto.

VALOR: O valor do contrato é de R$ 37.060,00 (trinta e sete mil e 
sessenta reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.08.21.12.361.0002.2046
  Projeto/Atividade: 2046 – Aparelhamento e Manutenção 

dos espaços físicos de suporte às atividade Educacionais.
  Sub Ação: 001 – MANTER AS UNIDADES EDUCA-

CIONAIS NAS SUAS AÇÕES E BUSCA DE QUALI-
DADE DO ENSINO PÚBLICO.

  Tarefa: 002 – Equipamento e Material Permanente
  Elemento de Despesa: 4490520000
  Fonte de Recurso: 112001000 – SALÁRIO EDUCAÇÃO
  Valor: R$ 37.060,00
 Fundo: 999 – Aplicações Gerais
DATA: 01 de abril de 2020
ASSINATURAS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO 

DE AQUINO COUTINHO E REFRIMATE ENGE-
NHARIA DO FRIO LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2020-SEMEC

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-
MEC E RV FERREIRA ROCHA ME.

OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS”, para atender às necessi-
dades das Unidades Educacionais da Secretaria Munici-
pal de Educação-SEMEC Liceu Escola de Artes e Ofícios 
Mestre Raimundo Cardoso e Unidade de Educação Infan-
til Malvinas..

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis ao 
assunto.

VALOR: O valor do contrato é de R$ 112.500,00 (cento e doze mil 
e quinhentos reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
  Funcional Programática: 2.08.21.12.361.0002.2046
  Projeto/Atividade: 2046 – Aparelhamento e Manutenção 

dos espaços físicos de suporte às atividade Educacionais.
  Sub Ação: 001 – MANTER AS UNIDADES EDUCA-

CIONAIS NAS SUAS AÇÕES E BUSCA DE QUALI-
DADE DO ENSINO PÚBLICO.

  Tarefa: 002 – Equipamento e Material Permanente
  Elemento de Despesa: 4490520000
  Fonte de Recurso: 112001000 – SALÁRIO EDUCAÇÃO
 Valor: R$ 112.500,00
 Fundo: 999 – Aplicações Gerais
DATA: 25 de março de 2020
ASSINATURAS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO 

DE AQUINO COUTINHO E RV FERREIRA ROCHA 
ME..

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

CONTRATO Nº 189/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI-EPP
CNPJ:  26.527.362/0001-29
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Leis 

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, Decretos Federais 
nº 5.504/05, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, Lei Municipal 
nº 9.209-A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 
48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 

91.254/18 e nº 91.255/18 e demais legislações aplicáveis 
ao assunto.

OBJETO:  “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS DA CA-
TEGORIA OXIGENOTERAPIA”.

VALOR:  R$: 8.311,92 (Oito mil trezentos e onze reais e noventa e 
dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001-2003
 Fonte de Recurso: 1290010200
 Elemento de Despesa: 33.90.30
VIGÊNCIA:   12 (doze) meses.
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante e 
VANESSA MELLO INFANTINI FONSECA - ESFERA 
MASTER COMERCIAL EIRELI-EPP - contratada.

DATA:  15 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 221/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI

CNPJ:  33.602.062/0001-22
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato é celebrado em conformidade 

com o disposto no art. 4º da Lei nº 13.979/2020, bem 
como na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, re-
sultante da  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2020.

OBJETO:  “AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMEN-
TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, OBJETIVANDO 
FORTALECER OS PROCEDIMENTOS DE ENFREN-
TAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO CO-
VID-19 NO MUNICÍPIO DE BELÉM”.

VALOR:  R$: 972.479,93 (Novecentos e setenta e dois mil quatro-
centos e setenta e nove reais e noventa e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001.2176
 Fonte de Recurso: 1211010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39 / 33.90.30
 Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001.2176
 Fonte de Recurso: 1214010500
 Elemento de Despesa: 33.90.39 / 33.90.30
VIGÊNCIA:   12 (doze) meses.
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante e 
JOSÉ DE MENDONÇA RIBEIRO JÚNIOR - SOLU-
CAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PRO-
FISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI

 PP - contratada.
DATA:  22 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 201/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  P G LIMA COM EIRELI – EPP
CNPJ nº  23.493.764/0001-61
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Leis 

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, Decretos Federais 
nº 5.504/05, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, Lei Municipal 
nº 9.209-A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 
48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 
91.254/18 e nº 91.255/18 e demais legislações aplicáveis 
ao assunto.

OBJETO:  “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS”.
VALOR:  R$: 29.550,00 (VINTE E NOVE MIL QUINHENTOS E 

CINQUENTA REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1290010200
 Elemento de Despesa: 33.90.30
VIGÊNCIA:   12 (doze) meses.
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante e 
POLYANA GRIPP LIMA - P G LIMA COM EIRELI – 
EPP - contratada.

DATA:  22 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 205/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  ELI LILLY DO BRASIL LTDA
CNPJ n°  43.940.618/0001-44,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Leis 

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, Decretos Federais 
nº 5.504/05, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, Lei Municipal 
nº 9.209-A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 
48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 
91.254/18 e nº 91.255/18 e demais legislações aplicáveis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 027/2020 – PROCESSO GDOC Nº 81/2020 -  SEGEP

AUTORIZO e RATIFICO a necessidade da presente dispensa de licitação, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, MÁSCARA HOSPITALAR PFF2, OBJETIVANDO FORTALECER 
OS PROCEDIMENTOS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA 
PELO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE BELÉM, no valor global de R$ 972.479,93 
(Novecentos e setenta e dois mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e três 
centavos), junto ao fornecedor SOLUCAO EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 33.602.062/0001-
22, com amparo no parecer do Núcleo de Assessoria Jurídica, nos termos do art. 4 da 
Lei nº 13.979/2020.

Belém/PA, 22 de abril de 2020.

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde de Belém - SESMA

HOMOLOGAÇÃO  DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020

ACOLHO o julgamento da CPL em relação ao Pregão Eletrônico nº 006/2020, 
Processo nº 32158/2019, cujo objeto é a futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA, em favor das empresas:

ENOQUE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 16.677.622/0001-99

Vencedora do Item: 3 e 4 no Valor Global de R$ 
364.200,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil e duzen-
tos reais).

VIXBOT SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 21.997.155/0001-14

Vencedora dos Itens: 1 e 2 no Valor Global de R$ 
306.900,00 (trezentos e seis mil e novecentos reais).

CRONO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI
CNPJ: 22.003.386/0001-28

Vencedora do Item: 5 no Valor Global de R$ 18.240,00 
(Dezoito mil duzentos e quarenta reais).

RP LICITACOES, COMERCIO & SERVICOS EIRELI
CNPJ: 32.179.865/0001-53

Vencedora dos Itens: 6 e 7 no Valor Global de R$ 
1.092.000,00 (um milhão noventa e dois mil reais

VALOR GLOBAL DA ATA R$ 1.781.340,00 (Um milhão setecentos e trinta e oito 
mil trezentos e quarenta reais).

HOMOLOGO a presente licitação, para os devidos fins, conforme preceitua o 
Art. 38, VII, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c os Incisos XXI e XXII do art. 4º da Lei nº 
10.520/02, bem como no inciso XXIII do art. 12 do Decreto Municipal nº 47.429/05.

Belém/PA, 22 de Abril de 2020.

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde de Belém - SESMA

HOMOLOGAÇÃO  DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020

ACOLHO o julgamento da CPL em relação ao Pregão Eletrônico nº 033/2020, 
Processo nº 25897/2019, cujo objeto é a futura e eventual AQUISIÇÃO DE ROÇA-
DEIRAS E MOTOPODAS MANUAIS PROFISSIONAIS, em favor das empresas:

BELPARA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 05.903.157/0001-40

Vencedora do Item: 1 no Valor Global de R$ 15.400,00 
(Quinze mil e quatrocentos reais).

AGRO-VALE MURIAE MAQUINAS AGRICOLAS EI-
RELI
CNPJ: 22.865.897/0001-59

Vencedora do Item:  2 no Valor Global de R$ 6.000,00 
(Seis mil  reais).

VALOR GLOBAL DA ATA R$ 21.400,00 (Vinte e um mil e quatrocentos reais).

HOMOLOGO a presente licitação, para os devidos fins, conforme preceitua o 
Art. 38, VII, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c os Incisos XXI e XXII do art. 4º da Lei nº 
10.520/02, bem como no inciso XXIII do art. 12 do Decreto Municipal nº 47.429/05.

Belém/PA, 22 de Abril de 2020.

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde de Belém - SESMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN° 44/2020-SESMA

APREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM através do órgão interessado aSE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA, por intermédio doPregoeiro de-
signado pelo Decreto Municipal nº 96.052/2020-PMB, torna público que fará realizar 
o certame licitatório, em referência, no dia 07/05/2020 às 09h00 (Horário de Brasília/
DF) – Tipo Menor Preçopor Item.

OBJETO:Registro de Preços, para futura e eventual “AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS GERAIS III”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMApelo período de 12 
meses, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

LOCAL: A abertura da sessão pública será efetuada no site: www.comprasnet.
gov.br

O Edital poderá ser adquirido no site:www.comprasnet.gov.brou pelo site/portal 
da Prefeitura Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br/licitacao

Belém/PA, 22 de abril de 2020.

JOSÉ GUEDES DA COSTA JÚNIOR
Pregoeiro/CGL/PMB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - SESAN

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2020-SESAN/PMB

Partes:  Secretaria Municipal de Saneamento e a TERRAPLENA 
LTDA.

Objeto: Execução de serviços de manejo de resíduos sólidos, lim-
peza e conservação urbana, lote I.

Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados a partir da data da sua assinatura, ou 
até o término do processo licitatório que será realizado 
para a contratação do objeto em tela, o que ocorrer pri-
meiro.

Valor do Contrato: O valor do contrato é de R$ - 47.184.518,88 (quarenta e 
sete milhões, cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e 
dezoito reais e oitenta e oito centavos)

Dotação Orçamentária:  Unidade: 21 / Função: 17 / Sub Função: 452 / Programa: 
0005 /Projeto Atividade: 2112 e 2113 /Categoria Despe-
sa: 3390390000 / Fonte: 1001010000/ Fundo: 999.

Data da Assinatura: 16/04/2020.
Nomes das Partes que Assinam o Contrato: Claudio Augusto Chaves das Mercês – 

Contratante / Ewerton Pereira de Carvalho Júnior – Con-
tratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2020-SESAN/PMB

Partes:  Secretaria Municipal de Saneamento e a GET EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

Objeto: Ampliação do sistema de abastecimento de água na Ilha 
de Cotijuba no Município de Belém/PA.

Vigência: O prazo de vigência do Contrato é de 18 (dezoito) me-
ses, contados da data de sua assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município.

Valor do Contrato: O valor do contrato ajustado é de R$ - 13.060.897,72 (tre-
ze milhões, sessenta mil, oitocentos e noventa e sete reais 
e setenta e dois centavos); O valor definido nesta cláusula 
inclui todos os custos diretos e indiretos envolvidos na 
execução da obra objeto deste contrato.

Dotação Orçamentária: Unidade: 21 / Função: 17 / Sub Função: 512 / Progra-
ma: 0005 /Projeto Atividade: 1109 /Categoria Despesa: 
4490510000 / Fonte: 1510010100 / 1001010000 / Fundo: 
999.

Data da Assinatura: 16/04/2020.
Nomes das Partes que Assinam o Contrato: Claudio Augusto Chaves das Mercês – 

Contratante /José Carlos da Silva Oliveira Filho– Con-
tratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2020-SESAN/PMB

Partes:  Secretaria Municipal de Saneamento e a B.A. MEIO 
AMBIENTE LTDA.

Objeto: Execução de serviços de manejo de resíduos sólidos, lim-
peza e conservação urbana, lote II.

Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados a partir da data da sua assinatura, ou 
até o término do processo licitatório que será realizado 
para a contratação do objeto em tela, o que ocorrer pri-
meiro.

Valor do Contrato: O valor do contrato é de R$-27.389.147,58 (vinte e sete 
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, cento e quarenta 
e sete reais e cinquenta e oito centavos).

Dotação Orçamentária: Unidade: 21 / Função: 17 / Sub Função: 452 / Programa: 
0005 /Projeto Atividade: 2112 e 2113 /Categoria Despe-
sa: 3390390000 / Fonte: 1001010000/ Fundo: 999.

Data da Assinatura: 16/04/2020.
Nomes das Partes que Assinam o Contrato: Claudio Augusto Chaves das Mercês – 

Contratante / Jean de Jesus Nunes – Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2020-SESAN/PMB

Partes:  Secretaria Municipal de Saneamento e a SÓLIDA 
CONSTRUÇÃO LTDA.

Objeto: Ampliação do sistema de abastecimento de água no bair-
ro do Fidélis no Município de Belém/PA.

Vigência: O prazo de vigência do Contrato é de 18 (dezoito) me-
ses, contados da data de sua assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município.

Valor do Contrato: O valor do contrato ajustado é de R$ - 9.850.500,00 
(nove milhões, oitocentos e cinquenta mil e quinhentos 
reais);

Dotação Orçamentária: Unidade: 21 / Função: 17 / Sub Função: 512 / Progra-
ma: 0005 /Projeto Atividade: 1109 /Categoria Despesa: 
4490510000 / Fontes: 1510010200 / 1001010000 / Fun-
do: 999.

Data da Assinatura: 16/04/2020.
Nomes das Partes que Assinam o Contrato: Claudio Augusto Chaves das Mercês – 

Contratante /Dennis de Barros Coelho Sarmento – Con-
tratado.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – COMPRA EMERGENCIAL

A Secretaria Municipal de Saneamento convoca as empresas interessadas em for-
necer, via contratação direta (emergencial), os seguintes insumos: Luva de algodão 
pigmentada com PVC, Capa para chuva impermeável, Máscara facial caseira, Con-
junto Camisa e calça com faixas luminosas, Óculos de segurança incolor e Boné tipo 
legionário. A apresentação das propostas serão a partir da data de hoje, com previsão 
de conclusão em 2 (dois) dias úteis. Prazo de entrega dos produtos: em até 2 (dois) 
dias úteis. Instrumento complementar a esta convocação poderá ser obtido no site da 
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